
Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTG2iS 

MEMORANDO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

0 Diretor Técnico-Comercial da Companhia Mato-grossense 
de Gás — MTGis, vem através deste solicitar de V. Sa. providencias no sentido de 
proceder abertura do processo Licitatório para seleção de Empresa que prestará os 
seguintes serviços: 

• Consultoria técnica especializada na área de distribuição de 
Os natural, abrangendo os segmentos residencial, 
comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões 
técnicas, análise de projetos, acompanhamento em campo 
das obras de implantação da rede ate a efetiva conclusão 
dos procedimentos para a colocação em operação. 

• Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses. 

Cuiabá, 04 de Julho de 2005. 

Mir o A. P. Guimarães Junior 
Diretor Técnico-Comercial - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: ipagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



Governo do Esbdo de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

DESPACHO 

Ao Diretor Administrativo e Financeiro 

Autorizo a abertura do procedimento licitatório 

compatível (Carta Convite), e solicito o procedimento para Reserva 

Orçamentária no valor de R$ 129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e seiscentos 

reais). 

Cuiabá, 05de J lho de 2005. 

O ARLOS PAGOT 
iretor Presidente - MT Gás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Q. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

RESUMO DE ORCAMENTO BÁSICO 

DESCRICÃO DOS PROJETOS BÁSICOS 

Identificação do Projeto 

Consiste em dar consultoria técnica especializada em rede de distribuição de gás 
natural, abrangendo as ligações para os segmentos residencial, comercial, 
industrial e veicular. A contratada deverá participar de reuniões na área técnica, 
análise de projetos e acompanhamento na implantação da rede de distribuição de 
gás até a sua conclusão e operação. 

Justificativa da Proposição 

fundamental o suporte técnico especializado para a MTGds na análise do 
projeto executivo, especificação, quantificação dos materiais a serem comprados 
para que a execução da obra seja feita com segurança e economia. 

Local de Execução de Serviços Executados 

Os serviços serão executados no City-gate da MTGAs situado no Distrito 
Industrial, bem como na sede da MTGds. 

Prazo e Pagamento 

Os serviços contratados serão executados no prazo de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do contrato. 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



Govern° do Est 3do de !kW Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

0 pagamento sera feito em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 10.800,00 
(dez mil e oitocentos reais). 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

• Consultoria técnica especializada na área de 
distribuição de gás natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e 
veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise 
de projetos, acompanhamento em campo das obras 
de implantação da rede até efetiva conclusão dos 
procedimentos para a colocação em operação.. 

VALOR TOTAL R$ 129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e seiscentos reais). 

Cuiabá, de 2005. 

JOS ARLOS PAGOT 
Dire r residente - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: :  jpagot@rntgas.com.br 

Mato Grosso 



GOVECIO do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Diretor 
Administrativo e 
Financeiro 

Para: Jurídico — Adv. 
Karina 

Data: 13/07/05 C.I.N° 42/05 

SOLICITAÇÃO 

Favor elaborar Parecer Jurídico conforme exigência da Lei 8.666/93 para o 

certame licitatório. 

NAIME MAR 0 MARTI ORAES 
Diretor Ad • nistrativo e Financeiro — MT 

Recebi em: 

Ás horas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : ipagot@,mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Diretor 
Administrativo e 
Financeiro 

Para: Coordenador 
Financeiro 

SOLICITAÇÃO 

Data: 13/07/05 C.I.N° 41/05 

Favor indicar Reserva e Dotação Orçamentária conforme despacho do Diretor 

Presidente da MTGis. 

Atenciosamente, 

—,-s 
NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES 
Diretor Presidente— MTGAs 

Recebi em: 

Ás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : ipagotAmtgas.com.br 

horas 



1MTGAs 
0.4. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

DECLARACA,°,0 

DECLARO, em atendimento ao que estabelece o 

inciso II, do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, 

e considerando as informações contidas neste processo n° 

003/2005/MTGAs, que as despesas decorrentes estão orçamentarias e 

financeiramente adequadas com a Lei Orçamentária Anual, compatíveis 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente nos 
termos da Lei. 

Cuiabá, 14 e Julho e2005. 

JOSÉ C OS PAGOT 
Diretor l3íesidente - MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: :ipagot@mtgas.com.br 



Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

JUSTIFICATIVA 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis, vem através 

desta justificar que nesta fase de implantação da rede de distribuição de gás natural, hi 

necessidade de uma consultoria técnica especializada nesse ramo para analisar o 

projeto executivo, especificações, materiais a serem adquiridos, para que a execução 

da obra de construção da rede de distribuição do gás natural seja feita com segurança 

e economia. 

Diante do exposto, obedecendo ao disposto na Lei Federal 

8.666/93 a MTGis através do processo licitatório pretende contratar empresa que 

prestará consultoria técnica especializada em rede de distribuição de gás natural. 

Cuiabá, 

JOSÉ 
Diretor 

ip. e2005. 

S-PAGOT 
residente - MT Gás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.br 



ESTADO  MATO GROSSO - MT DATA  26/07 
CLIENTE  SEPLAN - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL HORA  17:23 
SISTEMA  SIDORFFI - SISTEMA INTEGRADO DE DADOS ORCAMENTARIO FISICO E FINANCEIRO OBJETO  ASHPR 
SUBSISTEMA  SIG - SISTEMA DE INFORMACOES GERENCIAIS DO ESTADO - VERSA() 2.0 PAGINA  00000 

RELATORIO  QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD ANALITICO VALORES EM R! 1,00 

EXERCICIO  2.005 
ESFERA  F - ORCAMENTO FISCAL 
ORGAO  17 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 
UNIDADE  17.502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
FUNCAO  22 - INDUSTRIA 
SUBFUNCAO  751 - CONSERVACAO DE ENERGIA 
PROGRAMA  201 - DESENVOLVIMENTO ENERGETICO 
PROJETO  3044 - IMPLEMENTACAO DO SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE GAS NO ESTADO 
REGIAO/SUBTITULO...: 0600 - REGIAO VI - SUL 

OBJETIVO : 
DISTRIBUIR GAS NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

META FISICA : 
REDE DE DISTRIBUICAO DE GAS CONSTRUIDA 
QUILOMETRO 12,00 

VALOR 
NATUREZA FONTE ORC.INICIAL 

VALOR VALOR VALOR 
LIB.COTAS INDISPONIVEL SUPLEMENTADO 

VALOR 
ANULADO 

VALOR VALOR VALOR 
EMPENHADO BLOQUEADO DISPONIVEL 

TOTAL TESOURO > 

33901400 240 11.110 1.400 9.710 

33902700 240 60.000 30.000 90.000 

33903000 240 54.000 823 53.177 

33903300 240 28.800 28.800 

33903500 240 
33903600 240 

18.000 
120.000 

MOP 16.465 
4.900 

MONO 
115.100 

33903700 240 12.000 12.000 

33903900 240 372.090 177.910 330.500 119.500 

44905100 240 3.000.000 3.000.000 910.667 5.089.333 

44905200 240 36.000 17.000 6.813 46.187 

45906200 240 5.000 5.000 

OUTRAS FONTES > 3.712.000 3.381.910 100.000 1.271.568 5.722.342 

GERAL ==> 3.712.000 3.381.910 100.000 1.271.568 5.722.342 

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO MOD.03 



MTGAs 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
N° 007/2005 

ASSUNTO: LICITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000) 

REFERÊNCIAS: 

PROCESSO: 007/2005/MTGAs 

OBJETIVO: Consultoria técnica especializada na área de distribuição de gás 
natural, abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e veicular. 
Participação nas reuniões técnicas, análise de projetos, acompanhamento em 
campo das obras de implantação da rede até a afetiva conclusão dos 
procedimento para colocação em operação. 
Os serviços serão executados no prazo de 12(doze) meses. 

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17502 
FONTE: 240 
PROJETO/ATIVIDADE: 3044 
REGIÃO : 0600 
NATUREZA DE DESPESA: 3390.3500 

VALOR ORÇADO PARA 0 EXERCÍCIO DE 2005: R$ 129.600,00( cento e 
vinte e nove mil e seiscentos reais). 

ANÁLISE DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail' • ipagot@mtgas.com.br 

\ ‘, 

Mato Grosso 



M TG s 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Tendo por base para efeito de análise o Q.D.D, que 
demonstra o valor disponível da dotação especifica. 

Terá impacto Orçamentário e Financeiro de 84,41% do 
saldo o disponível de R$ 153.535,00 (cento e cinqüenta e três mil e quinhentos e 
trinta e cinco reais) da dotação orçamentária 17502.3044.3390.3500 — fonte 240, 
que poderá dar cobertura ao valor previsto para a compra em pauta no total de 

R$ 129.600,00(cento e vinte e nove mil e seiscentos reais) 

Na forma da presente análise, cabe ao Diretor Presidente 
da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, dar continuidade a presente 
licitação em pauta, pois a despesa está adequada e compatível com o que dispõe 

a Lei Complementar 101/00, artigo 16, inciso I e II, conforme indicação da 

dotação orçamentária destinada atender a despesa, que está com base no Artigo 
16, parágrafo 10, item I, II da referida Lei. 

Cuiabá, 26 de Julho de 2005. 

AQUES SILVA 
memo - TGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: ipagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
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CONVITE N° 003/2005—PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2005/MTGás. 

REFERENCIA: Consultoria técnica especializada na Area de distribuição de gás 
natural. 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MT GAS, doravante denominada 
apenas MT Gás, vem pelo presente lhes convidar a apresentação de proposta para 
execução dos serviços a seguir descritos, na modalidade Convite, do Tipo: Menor 
Prego. 

A abertura do Convite será realizada em: 
Dia: 05 de Agosto de 2005. 
Hora: 09:00 horas 
Local: sede da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, localizada na 
Avenida Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, sala 
704, nesta capital, nos termos e condições fixados neste Edital. 

1. SUPORTE LEGAL: 

1.1. Esta licitação tem fundamentos legais na Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subseqüentes bem como pelas condições Especificas deste Convite. 

1.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Diretor Presidente da MTGás, 
conforme consta do processo administrativo n° 003/MTGás, após exame e aprovação 
pelo Setor Jurídico da MTGás, conforme art. 38 § Único da Lei n. ° 8.666/93. 

2. Tipo de licitação: 

2.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de Menor Preço. 

3. OBJETO E LOCALIZAÇÃO: 

3.1 0 objeto do presente Convite é a seleção de empresa que prestará consultoria 
técnica especializada na área de distribuição do gás natural, abrangendo os segmentos 
residencial, comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise 

de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da rede até a 
efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação. 

3.2. 0 Edital e anexos I, ll e Ill será encaminhado para as empresas convidad s e. 
ficará sob a responsabilidade da equipe técnica da MTGás para os interessados. 

Av Hist. Rubens de Mendonça. 2254 -- iO4 Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone (65) 642-4423 
E-mail: •  inagot(ii),mtgas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

MralL,\ 

Mato 'di:Orsso 

4. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS: 

4.1. As normas, manuais, instruções e especificações vigentes na Secretaria de 
Estado de Infra Estrutura, CREA, ABNT e Portarias da ANP deverão ser obedecidas. 

4.2. Todo pessoal da firma convidada deverá possuir habilidade e experiência para 
prestar adequadamente os serviços de consultoria objeto do contrato. 

4.3. A empresa convidada deverá manter as mesmas condições de Habilitação e 
qualificação durante toda a execução do serviço. 

4.4. Os serviços serão considerados concluídos quando expirado o prazo de 12 
meses e cumpridas todas as etapas previstas e aceitas pela equipe técnica da MT 
Gás. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta licitação as empresas que forem devidamente 
convidadas ou aquelas cadastradas na SINFRA na correspondente especialidade e 
que manifestarem interesse em participar com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

5.2. A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua proposta ou 
encaminhar a mesma através de seu representante, neste caso deverá ser 
apresentado fora do invólucro de documentação, na sessão de abertura, o seguinte 
documento: 

a) Carta de Credenciamento ou procuração particular ou pública (ambas 
com firma reconhecida em cartório) e, em se tratando de dirigente, sócio, 
proprietário ou assemelhado da empresa, cópia do contrato social. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

6.1 Os Documentos e Propostas de Preços deverão ser apresentados em dois 
invólucros distintos e separados, fechados, endereçados á Comissão de Julgamento 
indicando clara e visivelmente o nome da firma convidada, número do Convite e o 
nome do serviço em licitação. Tanto a Documentação como a Proposta de Preços 
deverão ser, preferencialmente, encadernadas de modo adequado ou em pasta, com 

todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, devendo conter na capa 
o nome da firma convidada, o número do Convite e o nome do serviço em licitação. 

6.1.1. No invólucro de Documentação, identificado com o n° 01, deverá conter os 
seguintes documentos em duas vias, sendo uma via em fotocópia devida ente 
autenticada por Cartório de Notas e outra via em cópia simples da via autenticad 

As. his Rubens de Mendonça, 2254 - CJ /04 -Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba - Mato Grosso - Fone: (65) 6424423 
E-mail: : joagot(iP,mtgas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

/4 

Mato Grosso 

a) Certidão Negativa do FGTS; 
b) Certidão Negativa do INSS — CND; 
C) Inscrição cadastral — CNPJ; 
d) Certidão da Divida Ativa da União; 
e) Certidão negativa de débitos de tributos e contribuições federais; 
f) Certidão negativa do Estado - SEFAZ 
g) Certidão negativa de débito do CREA. 
h) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII , do artigo 7° da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Lei 9854, de 27/10/99, (anexo II). 

6.2. Outros documentos: 
a) Qualificação da empresa (trabalhos feitos, currículos); 
b) Contrato social (última alteração). 

6.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em invólucro fechado 
identificado com o n.° 02, em duas vias de igual teor e para o mesmo efeito, 
contendo os elementos a seguir relacionados: 

a) Carta Proposta, com qualificação e identificação da empresa, assinada 
pelo proponente ou pessoa devidamente autorizada, satisfazendo as condições 
do Convite, em papel timbrado, contendo: 

ai. Identificação dos serviços na licitação; 
a2. Valor proposto em Real, em algarismo arábico e por extenso; 
a3. Prazo para execução total dos serviços contados em meses; 
a4. Prazo de Validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias; 
a5. Indicação do Engenheiro Responsável pela execução dos serviços; 

b) Cronograma de desembolso propostos em algarismos arábicos calculados os 
preços parciais e totais, obedecendo estabelecidos pela MTGás - Anexo Ill; 

6.3. Todos os impostos, taxas e encargos sociais inclusive trabalhistas e 
previdenciários incidentes sobre os serviços propostos pela firma convidada deverão 
estar incluídos no preço total da Proposta, sendo de inteira responsabilidade da 
empresa. 

7. PRAZOS: 

7.1. Para assinar o Contrato: 

0 convidado vencedor deverá comparecer à sede da MTGás para assinar o 
Contrato e retirar o respectivo instrumento dentro do prazo de 03 (três) dias tateis 
consecutivos, contados da notificação feita pelo Setor Jurídico da MTGás. 

Rubens de Mendonça, 2254 C1 704 Ed, American 'Business C.:elite( 
,050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone, (65) 642-4423 

E. mal ioaaot@mtaas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

As.: A 
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Mato Grosso 

7.2. Prazo de Inicio: 

0 prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia da 
expedição da Ordem de Inicio dos Serviços pelo Diretor Presidente da MTGás. 

7.3. Ordem de Serviço: 

Deverá ser expedida pela Companhia Mato-grossense de Gás - MT Gás, dentro do 
prazo de até 03 (Três) dias consecutivos, contados da publicação do Extrato do Contrato 
no Diário Oficial do Estado. 

7.4. Para Conclusão: 

Os serviços contratados deverão estar executados dentro do prazo de 12 (doze) 
meses contados a partir da expedição da ordem de serviços. 

7.5. Prorrogação: 

0 prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 
prazo anterior, na forma prevista no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

8. EXAME DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.1. A Comissão de Julgamento examinará a documentação das empresas 
convidadas, para verificar a sua habilitação, sendo considerada INABILITADA, a 
empresa que deixar de apresentar na integra o exigido no item 6.1.1., alíneas "a", "b", 

, "d", "e", "f", "g", "h", "i" deste Edital. 

8.2. Após exame da Documentação, serão devolvidos aos concorrentes considerados 
INABILITADOS os invólucros de Propostas de Preços, devidamente fechados e 
rubricados pela Comissão e demais concorrentes, desde que não tenha havido recurso 
ou após a sua denegação. 

8.3. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do 
Convite, serão verificadas quanto a erros aritméticos os quais serão corrigidos pela 
Comissão de Licitação da MTGás da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismo e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso. 

b) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a Proposta, o produto 
será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a q antidade 
e o preço total. 

As Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Ci. (04 - Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : irpagot(ii),mtgas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 
Mato Grosso 

C) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e quantidade e corrigindo-se o produto. 

d) Erro de adição, será retificado, conservando-se as parcelas corretas e 
trocando-se a soma. 

8.4. 0 valor total do serviço apresentado na Proposta será ajustado pela Comissão de 
Licitação da MTGás em conformidade aos procedimentos acima para correção de 
erros. 0 valor resultante constituirá o valor contratual. Se o convidado não aceitar as 
correções, sua Proposta será rejeitada e a empresa desclassificada. 

8.5 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de 
Licitação da MTGás, necessárias para corrigir erros aritméticos cometidos pelos 
licitantes, não serão aceitas Propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.6 As Propostas serão analisadas, conferidas, corrigidas por ordem crescente de 
valores corrigidos. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 0 pagamento será efetuado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, 
através de relatórios mensais e nota fiscal devidamente atestadas pela Fiscalização do 
Diretor Técnico-Comercial e em conformidade com o cronograma de desembolso 
apresentado pela Licitante. 

9.2. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

9.3 Se o pagamento dos serviços de cada período ocorrer após o 30° (trigésimo) dia de 
sua realização, por motivo não imputável à Contratada, incidirá sobre o valor da mesma 
atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

9.4 Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a 
data em que o relatório dos serviços prestados é entregue para o setor técnico da MT 
Gás. 

9.5 0 pagamento das fatura, fica condicionada a apresentação pela empreiteira dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa do INSS; 

b) Certidão Negativa do FGTS; 

c) Certidão negativa de débito do CREA; 
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d) Certidão quanto a Divida Ativa da união, expedida pela procuradoria da Fazenda 
nacional — ministério da Fazenda; 

9.6. A contratante reterá 11% (onze por cento) sobre o percentual estabelecido na 
Legislação em vigor e Instrução Normativa do INSS do valor bruto da Nota Fiscal ou 
Fatura de Prestação de Serviço e recolherá a importância retida até o dia 02 (dois) do 
mês subseqüente ao da emissão da respectiva Nota Fiscal ou Fatura, em nome da 
Contratada e em favor do Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, devendo ser 
especificado na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo os valores referentes a: material 
equipamento ou serviço. 

9.7. Todas as deduções legais permitidas, deverão, ser devidamente comprovadas e 
estar consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

9.8. 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do 
serviço e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que 
sejam. 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. Os serviços de consultoria deverão ser executados na sede MTGás e no Centro 

de Controle da MTGás (City-gate) localizado no Distrito Industrial; 

10.2. Os serviços deverão ser executados pelo engenheiro químico responsável tendo 

como carga horária 8 horas diárias de segunda a sexta-feira. 

11. VALOR E FONTE DO RECURSO: 

11.1. 0 valor estimado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás para os 
serviços objeto deste Convite é de R$ 129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e 
seiscentos reais). 

11.2. As despesas dos serviços, contratados com base na presente licitação deverão, 
ser apropriado no orçamento de 2005, na Dotação: 17502, Programa: 201 do Projeto 
Atividade: 3044, Natureza de Despesa: 3390.3500, Fonte: 240, para o exercício de 
2005. 

12. DO CONTRATO: 

12.1. Do Contrato, regulado pelas disposições deste Convite, decorrem obrig 
direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços. 

6 

12.2. A adjudicação dos serviços será efetuada mediante Contrato assinado com a MT 
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Gas, observando as condições deste Convite, e as que constam da minuta de Contrato. 

12.3 Mediante Termo Aditivo autorizado pela MT Gás, poderá ser efetuado acréscimos 
ou supressões de obras até o limite de 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

12.4 As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificação de quantitativos, 
bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de Termos 
Aditivos, os quais deverão ser autorizados pela MTGas. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração 
poderá, aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos 
termos do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para 

contratar com a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.2. A critério da MTGas, caberá rescisão contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação à Administração da MT 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma. 
c) Não informar corretamente à Administração da MT Gas, sobre o andamento dos 

serviços contratados. 
d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MT Gas. 
e) Subcontratar total ou parcialmente o Objeto Contratado. 
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que au sriza a 

rescisão. 

13.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGas não reembolsará ou pagará 
empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados 
força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

Gas 
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13.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa Contratada, a 
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que já foram executados e 
atestados pela fiscalização. 

13.5. No caso de rescisão bilateral, à empresa Contratada terá direito a receber 
somente o valor dos serviços executados e atestados pela fiscalização, e o que lhe 
couber conforme art. 79 da Lei 8.666/93. 

13.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciada no "Cadastro de Fornecedores" por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

13.7. A multa, eventualmente imposta á contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Companhia, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao broo competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Estado, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

14. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

14.1. Nos termos do inciso X do artigo 40 combinado com o inciso ll do artigo 48 da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, serão desclassificadas as Propostas com valores 
globais superior ao valor orçado pela MTGás. 

14.2. Atendido a condição do item 13.1, será considerada vencedora a Proposta que for 
a de Menor Preço Global para os serviços. 

14.3. No caso de empate entre Propostas de Preços em potencial, a decisão será 
através de sorteio público. 

15. RECURSOS: 

15.1.Recursos do resultado deverão ser formalizados por escrito ao Diretor Presidente 
da MTGás, através da Comissão de Julgamento no prazo de 02 (dois) dia úteis a 
contar da lavratura da Ata, nos termos do artigo 109 da Lei n.° 8.666, de 21 de j nho de 
1993. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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16.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado: 

16.2. A anulação do procedimento induz à do contrato; 

16.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

16.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a MTGás, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente normal na MTGás; 

16.7. 0 acolhimento para exame e a sua classificação não gera direito ao autor de 

qualquer delas na adjudicação do produto que constitui o seu objeto. 

16.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

16.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93 e do 

Decreto n2 4.733/2002; 

16.10. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO II — Modelo da "Declaração que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou insalubre, não 
emprega menor de dezesseis anos", na forma do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93, em conformidade a Lei Federal n° 9.854/02; 

b) ANEXO III - Planilha de Orçamento 
C) ANEXO IV — Minuta do Contrato 

Cuiabá, 25 de Julho de 2005. 
VISTO: José Carlos Pagot 
Diretor Presidente da MTGás 

9 
Rubens de Mendonça, 2254 CI 704 Ed American Business Center 

6,U50-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
Email, •  ipagotgmtgas.com.br 



Governo do Est odo de Mato Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

PLANO DE TRABALHO 

ANEXO - I 

0 valor do salário utilizado para consultor especializado em Rede de Distribuição 
de Gás Natural baseou-se em: 

1° - 0 profissional deverá ser engenheiro químico graduado com larga experiência 
em Rede de Distribuição de Gás Natural; 

30 - Deverá ter residência fixa em Cuiabá durante a vigência do contrato; 

4°.. Deverá cumprir jornada de trabalho de 40 horas semanais na MTGds. 

Foi utilizada a tabela de cargos e salários publicada no jornal Estado de São Paulo, 
usando como referência o profissional engenheiro químico no cargo de gerente 
especializado. 

• Salário de engenheiro gerente — R$ 10.000,00/mês 
• Moradia em Cuiabá — R$ 800,00/mês 
• Total: R$ 10.800,00/mês (x 12 meses = R$ 129.600,00) 
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ANEXO II— CONVITE 003/05/MTGAS 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Ref: (identificação da licitação) 

  inscrito no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador (a) da Carteira de Identidade 
no  e do CPF n°  , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

(data) 

(representante legal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Cuiabá, 25 de Julho de 2005. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ANEXO Ill 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 

META 1° Mês 2° Mês 3° Mês 40 Mês 5° Mês 6° Mês 7° Mês 8° Mês 9° Mês 100 Mês 110 Mês 12 Mês TOTAL 
1° Mês 10.800,00 

10.800,00 
2° Mês 10.800,00 

10.800,00 30 Mês 10.800,00 10.800,00 
4° Mês 10.800,00 10.800,00 
5° Mês 10.800,00 10.800,00 
6° Mês 10.800,00 10.800,00 
7° Mês 10.800,00 10.800,00 
8° Mês 10.800,00 10.800,00 
9° Mês 10.800,00 10.800,00 

10° Mês 10.800,00 10.800,00 
11° Mês 

10.800,00 10.800,00 
12° Mês 

. 10.800,00 10.800,00 
Total a pagar 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 _10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 

, 

10.800,00 10.800,00 129.600,00 

DATA:  / / 

RAZA0 SOCIAL: 

REPRESENTANTE DA FIRMA: 
y ,--
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MINUTA DO CONTRATO PARA CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE DISTRIBUIÇÃO DE GAS NATURAL. 

Pelo presente instrumento particular, as PARTES adiante qualificadas, 
assim chamadas quando citadas em conjunto, têm justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, o qual se regerá conforme a Lei Federal 
8.666/93, pelos princípios gerais de direito e pelas cláusulas e condições 
adiante estabelecidas. 

PARTES: 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, sociedade de 
economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e 
patrimônio próprio, autorizada pela Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, 
com a sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 — 
Edifício American Business Center, Sala 704 — Bairro Aclimação na cidade 
de Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada MTGAs, 
representada pelo seu Diretor Presidente José Carlos Pagot, portador da 
cédula de identidade RG n° 1.147.950-2 SSP/PR e CPF/MF: 317.531.249-
72 e pelo Diretor Administrativo e Financeiro o Sr. Naime Márcio Martins 
Moraes, portador da cédula de identidade RG n° 247.689 SSP/MT e 
CPF/MF: 161.738.131-49, doravante denominada MTGAS e a empresa 
 , com sede na cidade de  , endereço  
inscrita no CNPJ sob o n°  , representada pelo seu  
doravante denominada CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

1.1 - As PARTES concordam em adotar, para efeitos deste Contrato, a 
seguinte definição para os termos abaixo: 

1.2 - PARTES — São . . . . como CONTRATANTE A COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS - MTGás e como CONTRATADA 
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CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. 0 objeto do presente Contrato é a seleção de empresa que prestará consultoria 
técnica especializada na área de distribuição do gás natural, abrangendo os segmentos 
residencial, comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise 
de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da rede até a 
efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL E A SUJEIÇÃO AS 
NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

3.1 — A presente contratação é formalizada sob a égide da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações, bem como as Cláusulas deste Instrumento Contratual. 

3.2 — Este instrumento foi precedido de licitação na modalidade Convite, 
que levou o n° 003/05/MTGás, tendo sido originada do Processo 
Administrativo n° 003/05/MTGás. 

3.3 — Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das 
cláusulas do presente Contrato serão resolvidos segundo os princípios 
jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado do Diretor Presidente da 
MTGás. 

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E 
NORMAS TÉCNICAS 

4.1 — Os serviços contratados serão executados conforme item 2.1 e de 
acordo com as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei 
8.666/93, respondendo cada uma das partes pela inexecução total ou 
parcial. 

4.2 — As normas, manuais, instruções e especificações vigentes para 
serviços de consultoria técnica desta natureza deverão ser obedecidas, 
bem como as recomendações e determinações das Leis Federais, 
Municipais e Estaduais. 
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4.3 — O responsável pela execução dos serviços será o engenheiro 

4.4 — A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdencibrios e fiscais. 

4.5 — A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, 
as mesmas condições exigidas para a habilitação e o valor da proposta. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 — Os serviços contratados e executados serão pagos com base no 
preço integrante da Carta Proposta aprovada, no valor de R$ 
 em 12 parcelas. 

5.2 — 0 presente contrato não sofrerá alteração nem variação até o seu 
efetivo encerramento, ficando garantidos os valores propostos quando da 
realização da licitação. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1 — 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia 
Mato-grossense de Gás — MTGás, através de notas fiscais devidamente 
atestadas pelo Diretor Técnico-Comercial da MTGás, conforme 
cronog rama de desembolso com metas mensais descritas no anexo Ill. 

6.2 — 0 pagamento das faturas, fica condicionado a apresentação pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a)Certidão do FGTS; 
b) Certidão do INSS; 
c) Certidão negativa de débito do CREA; 
d) Certidão quanto a Divida Ativa da união, expedida pela procuradoria da Fazenda 
nacional — ministério da Fazenda; 
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6.3 — 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação 
definitiva dos serviços e não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS 

7.1 — As despesas decorrentes do contrato correrão à conta de recursos 
próprios da MTGás, na Dotação: 17502, Programa: 201 do Projeto 
Atividade: 3044, Natureza de Despesa: 3390.3500, Fonte: 240, para o 
exercício de 2005. 

CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

8.1 — 0 prazo do contrato será contado em dias consecutivos a partir do 
dia da expedição da Ordem de inicio dos serviços. 

8.2 — Os serviços contratados deverão serão executados dentro do prazo 
de 12 (doze) meses. 

8.3 - 0 prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro 
da vigência do prazo anterior, na forma previsto no parágrafo 1° do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA — REVISÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

9.1 Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas 
cláusulas de fundo técnico, econômico e comercial, caso ocorram 
alterações supervenientes imprevisíveis, inclusive mudança na legislação 
ambiental, desequilíbrio econômico financeiro que conduza à excessiva 
onerosidade para qualquer das PARTES, impossibilitando o cumprimento 
de suas respectivas obrigações, desde que a PARTE prejudicada não 
tenha dado origem a essa situação. 

9.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as 
4 
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razões que amparam o pedido e solicitando a realização de reunião, a qual 
se realizará, obrigatoriamente, dentro de quinze dias corridos do 
recebimento do aviso. 

9.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas 
em termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕEs ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a 
Administração poderá, aplicar sempre por escrito, garantida a prévia 
defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 

temporário para contratar com a Administração por um prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.2. A critério da MTGás, caberá rescisão contratual independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação á 
Administração da MT Gas. 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
Cronograma. 
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C) Não informar corretamente à Administração da MT Gás, sobre o 
andamento dos serviços contratados. 

d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MT Gás. 
e) Subcontratar total ou parcialmente o Objeto Contratado. 
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que autoriza a rescisão. 

10.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGás não reembolsará 
ou pagará à empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a 
seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 

10.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa 
Contratada, a mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que 
já foram executados e atestados pela fiscalização. 

10.5. No caso de rescisão bilateral, à empresa Contratada terá direito a 
receber somente o valor dos serviços executados e atestados pela 
fiscalização, e o que lhe couber conforme art. 79 da Lei 8.666/93. 

10.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o 
caso, será descredenciada no "Cadastro de Fornecedores" por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - MULTAS 

11.1 - ik CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense 
de Gás — MTGás, multas de 0,01% do valor atualizado do contrato, nos 
seguintes casos; 
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a) Não informar corretamente à Administração da MTGás sobre o 
andamento dos serviços contratados; 

b) A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros morat6rios de 1% 
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber desta Companhia, ser-lhe-6 concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Oro° competente para que seja inscrita na divida ativa 
do Estado, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial 
da multa; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - Qualquer das PARTES poderá rescindir o Contrato, nas seguintes 
hipóteses: 

12.2 - Por denúncia unilateral, em razão de: 

12.3 — Liquidação, judicial ou extrajudicial, falência ou concordata da outra 
parte, homologada ou decretada; 

12.4 - Transferência parcial ou total a terceiros, sem autorização prévia e 
por escrito da outra parte, dos direitos e obrigações que lhe são atribuidos 
neste Contrato; 

12.5 — Após constituição em mora da outra parte, com prazo nunca inferior 
a 30 (trinta) dias; 

14.1.3 - Violação de qualquer cláusula ou obrigação contratual que não 
tenha outra penalidade, devendo a parte que se sentir prejudicada 
Notificar a outra, com prazo de 15 (quinze) dias, para dar cumprimento à 
cláusula inobservada ou obrigação inadimplida. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA 

13.1 - Toda e qualquer tolerância quanto ao cumprimento pelas PARTES 
dos prazos e condições estabelecidos no Contrato não significará 
alteração ou novação das disposições ora pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

14.1 - Para dirimir dúvidas e resolver questões emergentes deste Contrato, 
as PARTES elegem o foro de Cuiabá-MT para as iniciativas judiciais da 
MTGás renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRIDADE DO CONTRATO 

15.1 - As PARTES acordam que o Contrato constitui a expressão única e 
final dos acordos alcançados, devendo ser interpretado como um todo 
harmônico. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONFORMIDADE DAS PARTES 

16.1 - Expressam as PARTES a sua conformidade com o teor integral do 
Contrato, obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que são 
firmadas na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, em 3 (três) vias de 
um mesmo teor e para um só efeito. 

Cuiabá, MT, . . . de   2005. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PARECER JURÍDICO: 004/05/LIC/MTGAS 

Referente: Análise de Edital e Minuta de Contrato 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 28 de julho de 2005. 

0 presente parecer tem o intuito de atender a solicitação feita pelo 
Diretor Administrativo e Financeiro da MTGis, para análise de edital e da minuta do 
contrato referentes ao processo de licitação a ser realizado na modalidade "Convite". 

0 valor estimado para a contratação é de R$ 129.600 (Cento e vinte e 
nove mil e seiscentos reais). 

Os recursos foram alocados por conta da dotação orçamentária 
expressa no edital. 

Estabelece a Lei 8.666/93, em seu Artigo 38, parágrafo único que as 
"minutas de licitaçOes, bem como os contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente 
examinados e aprovados pela Assessoria Jurídica", impondo clara obrigatoriedade no sentido 
de, antes da instauração do certame licitatório, realizar-se uma análise jurídica das 
condições que foram em um determinado caso fixadas para disciplinar a licitação. 

O corpo técnico da MTGis, elaborou Minuta do Convite cuja 
finalidade é a seleção da empresa que prestará consultoria técnica e.oeciakkada na área de 
distribuição de gels natural, abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e veicular. 
Participação nas reunibes técnicas, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de 
implantação da rede até a efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação. 

No caso do presente edital, verifica-se que em seu bojo existe a 
menção quanto ao valor estimado da contratação viabilizando, dessa forma, a 
manifestação quanto à aplicabilidade da modalidade ora analisada. 
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No artigo 40 da Lei 8.666/93 encontramos todos os elementos que 
deverão obrigatoriamente constar do edital sendo que, no caso em tela e após 
manuseio dos autos, verifica-se que na minuta do edital encontram-se todos presentes. 

Passamos a análise da Minuta do Contrato. 

Todo contrato administrativo tem cláusulas essenciais e necessárias, 
sendo que sua ausência pode acarretar a nulidade do acordado, tal seja a 
impossibilidade de se definir seu objeto e de trazer ao conhecimento correto cada 
obrigação e direito das partes. 

Quanto a Minuta do Contrato, esta Assessoria na sua elaboração 
seguiu, i risca, a legislação especifica, no caso, a Lei 8.666/93, que em seu Artigo 54 e 
seguintes cuidam da formalização dos Contratos Administrativos. 

CONCLUSÃO: 

Feitas is observações pertinentes, concluímos que do ponto de vista 
jurídico, não hi óbice à viabilização do processo licitatório pretendido com base na 
minuta ora examinada. 

Salientamos também, que foi analisado o aspecto administrativo do 
certame, bem como sua conveniência, oportunidade e legalidade conforme a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

É o parecer. 

AA° v \AA., 
KRINA OLIVEIRA MIRANDA 

Assessora Jurídica - MTGAs 
OAB/MT 8.567-B 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2005 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas, através 
da Assessoria Especial de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação 
na Modalidade Convite — Edital n° 003/2005, tendo 
como objeto a seleção de empresa que prestará 
consultoria técnica especializada na área de distribuição 
do gás natural, abrangendo os segmentos residencial, 
comercial, industrial e veicular. Participação nas 
reuniões técnicas, análise de projetos, acompanhamento 
em campo das obras de implantação da rede até a efetiva 
conclusão dos procedimentos para a colocação em 
operação, respectivamente com realização prevista para o 
dia 05 de Agosto de 2005, às 09hs, na sede da 
Companhia Mato-grossense de Cis — MTGAs situada 
na Avenida Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício 
American Business Center, sala 704, nesta capital. 0 
Edital completo estará à disposição dos interessados, na 
sede da MTGds — Setor Jurídico. Informações: 642-4423. 

Cuiabá, 29 de Julho de 2005. 
Naime Márcio Martins Moraes 

Diretor Administrativo e Financeiro - MTGAs 
VISTO: 

José Carlos Pagot 
Diretor Presidente - MTGAs 
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Oficio n° 127/05/DP/MTGás Cuiabá/MT, 27' de Julho de 2.005 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ezequiel de Jesus de Oliveira Lara 
Secretário Adjunto da Secretaria de Infra-estrutura — SINFRA 
Nesta 

Assunto: Solicitação de servidores da Sinfra para comporem a Comissão de 
Licitação da MTGAs. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de V. Sa. a participação dos seguintes servidores 
da Secretaria de Infra-Estrutura do Estado de Mato Grosso — SINFRA na 
Comissão Especial de Licitação n° 003/2005/MTGis, na modalidade "Carta 
Convite" do tipo menor preço, que será realizada no dia 05 de Agosto de 2005, is 
9hs, na sede da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis. 

COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
ELZO GONÇALVES DA SILVA — Membro 
SIGLIA FLORES DE SOUZA — Secretária 

0 respectivo edital será encaminhado ao Presidente da 
Licitação para conhecimento, 

Atenciosam 

JOSE 
Diretor 

PAGOT 
P . rsidente - MT Gás 
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Oficio n° 127/05/DP/MTGis 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ezequiel de Jesus de Oliveira Lara 
Secretário Adjunto da Secretaria de Infra-estrutura — SINFRA 
Nesta 

Cuiabá/MT, 27 de Julho de 2.005 

Có PIA 

Fts.: 36 

Assunto: Solicitação de servidores da Sinfra para comporem a Comissão de 
Licitação da MT Gás. 

Senhor Secretirio, 

Solicitamos de V. Sa. a participação dos seguintes servidores 
da Secretaria de Infra-Estrutura do Estado de Mato Grosso — SINFRA na 
Comissão Especial de Licitação n° 003/2005/MTGis, na modalidade "Carta 
Convite" do tipo menor preço, que será realizada no dia 05 de Agosto de 2005, às 
9hs, na sede da CompanhikMato:grossense de Cis.— MTGis.., 

COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
ELZO GONÇALVES DA SILVA — Membro 
SIGLIA FLORES DE SOUZA — Secretária 

0 respectivo edital será encaminhado ao Presidente da 
Licitação para conhecimento, 

Atenciosam 

JOSE 
Diretor 

S PAGOT 
esidente - MTGAs 

Av. 1-iist. Rubens de Mendonça, 2254 -- Ci. 704 - Ed. American Business Center 
Ca(abt - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-44.23 
CE.P 75050-000 

jpagot@mtgas.conl.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

PORTARIAJMTGÁS N° 007/2005 

RESOLVE 
INSTITUIR: 

Folha: 01 
De: 01 
Entrada em vigor: 
29/07/2005 
Sigilo: Não 

Considerando o que consta no Oficio n° 127/2005/DP/MTGas, de 27 de Julho de 
2005, foi solicitado a formação de uma Comissão Especial de Licitação formada pelos 
servidores adiante nomeados, encarregada de realizar e julgar os trabalhos licitatórios 
realizados na Carta Convite n° 003/2005/MTGas, que tem por objeto a seleção de empresa 
que prestará o serviço de consultoria especializada na área de distribuição de gás natural, 
abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e veicular. Participação nas 
reuniões técnicas, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação 
da rede até a efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação, com data 
marcada para o dia 05 de Agosto de 2005, its 9hs, na sede da Companhia Mato-grossense 
de Gás - MTGfis. 

COMISSÃO: 

SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
ELZO GONÇALVES DA SILVA — Membro 
REA SILVIA GARCIA ALVES — Membro 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA — Membro 
SIGLIA FLORES DE SOUZA — Secretária 

Cumpra-se: 

Companhia Mato-grossense de Gas — MT as, em Cuiabá-MT, 29 de Julho de 2005. 

JO CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente MTGAs 
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EXTRATO DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO TECNIC A N" 01/2005 

eIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA E A 

EMPAER-MT 

Q1141/9 - O presente Contrato de Cooperação Técnica tem por objeto 

execução de um programa de assiatencia e extensão rural. visando prestar eon 

produtores a difusão de conhecimentos cientificos de naturezst teeniest, 

econOmica c social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade da 

produção agropecuária e a melhoria das condições de vide no meio rural, em 

consonância com os objetivos e diretrizes da F.MPAER-MT, do Estado e do 

Municipio. 
natiriA , inicio. Data da pub'icação no D - Termino 31/12/2007 
ASSINAM pela EMPAER-MT. (CNP1/MT n• 36886778/0001-97) o President.. Aressio JOSP 

Petrie'. CPF n• 088.508.289-34 e do RO n 680.603 SSP/PR. e petit Prefeitura de 

Cfriudia-MT, (CNPJ/MF n' 0 1.3 10.499/0001 - 04), o Prefeito. Sr. Altismir 

Kurtem, CPF n• 403.786.1 60 - 00 e RC. n .  1.8 15.705 - SSP/ PR. FTO iieqo 

SAUDE 
PORTARIA Tr 144/GAB/SES/2005. 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais e. 

Considerando o Decreto n* 2.320 de 22 de dezembro de 2003, que 

estabelece nonnas e procedimentos relativos as Conformidades de Usuários de Digrias. 

Documental e Contábil no Sistema MAP; 

Considerando a 1-orlaria n' 060 de 13 de abril de 2005. que institui o Grupo 

de Trabalho de Conformidade: 

RESOLVE: 

Art. 1* Incluir a servidora NICE HELENA VITAL DE CARVALHO, no 

Grupo de Trabalho de Confonnidade a partir de 17 de maio de 2005. 
Art.' 2' O Grupo de Trabalho de Conformidade passara a ser cornposto 

pelos servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro: 

• Nilsen Butaca Taborelli e Silva 
• Aline Martins Tome 
• Maria Ines Pamela Roche 
• Joili Maria Isoton da Silva 
• Osmar Gonçalves Sabdia 
. Giancarlo de Lara Fern 

• Nice Helena Vital de Carvalho 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada, 
Publicada, 
CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 29 de julho de 2005. 

Au Mo 
Secretário de do e Satiric 

Portaria re 145/GAB/SES/2005. 

FT0.891 8

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições previstas no Art. 71, II, da Constituição Estadual e, 

Considerando que a servidora Patricia Emilia de Figueiredo é membro titular da 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, de acordo com o que 

consta da Portaria n .  029, de 02 de marg.. de 2005; 

Considerando que a supramencionada servidora *Arnhem foi designada através da 
Portaria n .  94, de 10 de junho de 2005, para compor a Comissão de Processo Administrativo 

Discipliner, ern desfavor do servidor Fernando Augusto Leite de Oliveira: 

Considerando o fato que a servidora encontra-se de ferias e protocolou seu pedido 

de substituição e mida da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Discipliner. bem como dos processos onde a mesma sum como membro titular, 

Considerando que estes processos possuem prazos pant a sua conclusão peke 

Comissão nomeada 

RESOLVE: 

Art, I .  Designar a substituição da servidora Patricia Emilia de Figueiredo. 

Profimional de Nível Superior, designada através da Portaria 94. de 10 de Junho de 2005. pars 

compor a Comissão de Processo Administrativo Discipliner, em desfavor do servidor Fernando 

Augusto Leite de Oliveira, polo servidor José Arnaldo da Silva Barreto, Assistente do SUS, lotado 

na Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 2 .  Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Registrada, 

Publicada, 

CUMPRA-SE 

Cuiabá, 29 de julho de 2005. 

,s•N_NA- OCC1K) . 
io Augusto de Carvalho 

Secretário Adiunto de Saúde 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
GERENC1A DE GESTÃO DE CONTRATOS -GGC 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N .  olaietvSEs 

ler0.091. 

COMPRADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
VENDEDOR, KENIO FERREIRA ROCHA E CLE1BER FERREIRA ROCIA 
OBJETO, COMPRA DE UM IMÓVEL URBANO, REPRESENTAIRI PEWS LOTES 07 l. Mt. DA 
QUADRA 411, LOCALIZADO A RUA BELA VISTA. EM PORTO ALEGRE LX) NORTE-MT 
VIGENCIA A PARTIR DA SUA ASSINATURA 
VALOR, parcels anim A vista, FLS 140.000,00 (canto • guaranis mil maim FTO 8927 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DI: PRORINHiAÇÃO Iri-
PRAZO AO TEIN.40 1311 COOPERAÇÃO TECNICA N . 0402004 
I'ARIES SECRETARI A DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO (MOSS, v1.1 Nil::I  ESTAIN iAl 
DE SAÚDE, e • SECRETARIA ESTADO DE INFRA-F.STRUTI INA MA I (1110ssi 
DO OBJETO, O eremite inatmeriento tent ad linalidade pronosai u.4 .1u/el MOW.. • 1.4.1111 
de 07/07/2005, o presto de viaanc la Mote Tern. de Ctiapnitria. II,,,,,, , trio ieill11110 or .10141511. 
117/0712006. devendo • Kesteven de Contas se. “presenteda ate 0 , 011/./001. 
DA It ATIPICAÇÃO - Flom milk:ad. as 'Immix CIA I.. du Mono original 410.111.14iii 
moue inetrumenfo. 
lane da miimtura ; 07/07/2005 
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INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 
COMIPANI-TIA MATO-GR.COSSENSE DE GAS - MT-GAS 

PORTARIA/NITGAS N .  007/2005 
O DIRETOR PRESIDENTE DA MTG/L.S. no uso de sum atlibuiçOes legais. 

RESOLVE: 
INSTITUIR urna Comisslio Especial fornMda pelos servidores adiante nomeados. 

enearregada de realizar e julgar cos trabalhos licitatórios relacionados na Cana Convite 

n' 003/05/INTGas, que tem como objeto a seleção de empress que prestará o serviço de 

consultoria especializada na Area de distribuicao de gas natural, abrangendo os 

segmentos residencial. comercial. industrial e vesicular. Participavao nas reuniões 

técnicas, anilise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da 

rede ate a efetiva cone lusao dos procedimentos pane a colooscao em operscao, corn 

realizavao marcada pars o dia OS de Agosto de 2005, às 9:00 horas, na sede da 

Companhia Mato-gros e Gas ÁrrGis. 
COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA - Presidente 
ELZA2 GONCALVES DA SILVA - Membro 
REA SILVIA GARCIA ALVES - Membro 
KARMA OLIVEIRA MIRANDA - Mender° 

SIGLIA FLORES DE SOUZA - Seeretitria 
\ s  EMPRA-SE• 

DIRETOR PRESIDENTE DA NITGAS. em Cisiabe-MT, 29 de Julho de 2005 

FT0-8898 

EXTRATO DE CONTRATO 005/2005/MTGAS 
CONTRATANTE: Companhia Mutoopo llllll de Oirs - lvITChis 

CONTRATADA: Monza Locadora de Volculos Lida 

013J ETC,: Locação de veicolos de Pequeno Porte 
Valor: RS 21 000,00 (5.01.re c um TO ream) 

Vigência: A vigencia dram contrato sere Add 20) dc novembro de 2005 

['Macao Ormensesstarim funvilo: 22, programa 122. projeto atividade 2007, element° 

dc despesa 3390.3900. tonm:240. 
lOsita de 4.1•01.14.(1111.2 1 'de Julho de 2005 
Signatierlom Jose Carlos Pesos c Tama. Tor -oleo de 1..rodsr de Rosso 

FTC> 8953 
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Governo do Estalo de Wm Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 028/2005/LIC/MTGds 

MARC! AREIAS 
Rua: Cel. Proost de Souza, n° 53, ap 92, Embare 
Santos/SP. 

117,7$5:77' 7; 1: 

Cuiabá, 29 de Julho de 2005. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa Especializada na área 
de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os segmentos residencial, 
comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise de 
projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da rede até a 
efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação, com 
realização marcada para o dia 05 de Agosto de 2005, às 9:00 horas, na sede da 
Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis. 

Atencios 

JOSÉ Cr( OS PAGOT 
Direto residente -MTGis 

Data do recebimento: (?, /6A- / O

Nome do do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa:  cfl--, 3 'S o 2 2/Goot-

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: :  jpagot@mtgas.com.br 



FROM : VStech 

FROM - MTCAS 

FHOINE NC. : 01156421710 

FP),: E.

Jul. 29 2005 05:08 

.T a . 2S) .700T, 1 1 

cionocsailaihcook 
COMPANHIA MASO-GUOSSENSE DE GAS - Mi GAS 

Oficio 110 029/2005/1RAITGas rniaba, 29 de Julho de 200f. 

VISTECII SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LIDA 
Calçada Aldebara 180 — 20 andar milli 213 
Santana do Parnalha/SP. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE, — EDITAL N" 003/2005. 

Prezado Senhor, 

rstamos encaminhando h V.S. . o Convitc acima 
epigrafado, referente a iicitacao para seleglo de Roepresa Especializada nci área 
de Distribulolo de Otis Natural, abrangendu os seg,mentós residencial, 
comercial, industrial e veicular. Parlicipacao nas reunibes técnicas, análise de 
projeos, acompanhamento em campo das obras de implantava° da reek at a 
eletiva conclusao dós procedimentos paw a colocaçao em operavao, com 
realizactio marcada para o dia 05 de Agosto de 2005, As 9:00 horas, na sede da 
Companhia Ntato-grossense de Gas -- MTGas, 

Atenciostun 

-or 

JOSE S PA GOT' 
Di or Presidente 

Data do recebimento:   04. / 05 

Nome do recebedor por extenso: L. 

CNN da empresa: 05. O'a 6. 010 loC.21 - S(3 

Av,.FifstRubenstitiMendonott,',2s4-0,104-Ed.hnoicoaBusinw,Centel 
Cáb Meto Grow 
Foe: (66) 642-4421 
CEP 7806E400 
Coari: jazaantgassonlo.r. 



,3uVeev du Eslado de Maio Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio n° 031/2005/LIC/MTGds 

FraGifts1 
Fis,1 

Cuiabá. 29 de Julho de 2005. 

NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
Rua: João de Barro, 07, quadra 17, Parque Ohara 
Cuibi/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa Especializada na área 
de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os segmentos residencial, 
comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise de 
projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da rede até a 
efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em opera cão, com 
realização marcada para o dia 05 de Agosto de 2005, às 9:00 horas, na sede da 
Companhia Mato-grossense de G s — MTGAs. 

Atencios 

JOSÉ f  OS PAGOT 
Diret. Presidente -MTGis 

Data do recebimento: <,) / 0 / 

Nome do do recebedor por extenso:  3 ( 'r6iA0 C16--

CNPJ da empresa:  06 Q_GD 6040002 - Oj 

Cuiabá - Mato Grosso 
p P.-• • p r 

CEP 78050-000 
ivagot@mtgas.com.br 

• mato



29 JUL. 2005 15:41 Till S 
DE : 006-MON I CA FAX : 1332739679 

- MT S 
•••••••••••=... 

P'AX NO. ;6:42 61SO 

COMPAMIIA MATaROSS.1.41 111ZE DE GAS - NITGis 

Oficio n° 030/2005/LIC1Nfr0is Cuiabá, 29 de Mho de 2005 

A 
CVGAS CONSULTORIA E GERENCIAMENTO S/C LTD 8, 

Rua: Adolfo Casale Moutelro, 314 

Silo Paulo/SP. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE - EDITAL N° 00312' " 

Prue& Senhor, 

Estamos eneaminhando it VS', o Co L.

epigrafado, referente a licitagio para seleçao de Empresa E.specializado 

de Distribuição de 04s Natural, abrangendo os segmentos 

comercial, industrial e veicular. Participação nas reuni6es .'..écr?!cas. 

projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação 

efetiva conclusao das procedimentos para a colocação eiopPror:nn enTri 

realizagdo marcada para o dia 05 de Agosto de 2005, is 9:00 hor-ag. Tlift ide (112 

Companhia Mato-grossease de GIs - NITGAs. 

Atenciosamente, 

JOSt FAGOT 
Mr or Presidente 

Data do recebimento: L'!c 10 -

Nome do recebedor por extenso:  RELL dauluata 
C/s/PI da empresa:  O . 11 . , < 5 iticr) - L. L.. 

Av. 141st Rubens Ili Mandonga, 2254- Cf. 704- Et American Business Center 
CuisbA - Mato Grosso 
FON: MS) 6424423 
CEP 78050-000 
E-mait jpi_goteCOintgas.com.br 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL Lilvirrievt. 

CLEBER AVILA FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro sanitarista, 
filho de José Dalmo Ferreira e Maria Aparecida Avila Ferreira, natural de 
Goiania, Estado de Goias, nascido em 02 de Outubro de 1975, residente e 
domiciliado a Rua F n° 07 QDA 34, Bairro Praeirinho,CEP 78.080.000, na 
Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade 
RG n°869.642 expedida pela SSP-MT e do CPF n°581.398.261-20, 

MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA, brasileira, casada com regime de 
comunhão universal de bens, empresária, filha de Miguel Leandro de Avila e 
lzidia Ludovico dos Santos, natural de Porto Nacional, Estado de Goias, nascida 
em 05 de Abril de1955, residente e domiciliado à residente e domiciliado à Rua 
F n° 07 QDA 34, Bairro Praeirinho, CEP 78.080.000, na Cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.459.359-9 
expedida pela SSP/MT e CPF 228.932.451-53. 

RESOLVEM, em comum acordo constituir uma Sociedade Empresarial Limitada 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Os sócios dispensam entre si das formalidades de convocação da reunião de 
sócios degociedade limitada, conforme art. 1.072 parágrafo 2° do Código Civil 
de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sociedade girará sob o nome empresarial de "NATIVA ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA" com sede e foro à Rua João de Barro n° 07 qda 17, 
Bairro Parque Ohara, CEP 78.080.000, em Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
0 objeto social será:: 
Prestação de Serviços: limpeza e Conservação em: Prédios Industriais; 
Comerciais; residenciais e vias publicas; jardinagem e paisagismos, Construção 
e manutenção de redes de energia elétrica urbana e rural, redes de agua,esgoto 
e seus respectivos sistemas e tratamentos, leitura de medidores, entrega de 
avisos e recibos de agua e energia elétrica; corte; ligações e religações de agua 
e energia elétrica, vistorias em sistemas de agua ;esgoto e rede elétrica, 
elaboração de projetos técnicos execução e manutenção de obras, terceirização 
de pessoal; comercio e representações de equipamentos; produtos e materiais 
para serviços de engenharia e arquitetura; perfuração;adequação; limpeza; 
licenciamento de poços tubulares; comercio e representações de prod 
químicos, Assessoria, consultoria e execuções de projetos ambientais. 

1MTGás 

Rum 
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CLAUSULA QUARTA 

A sociedade terá prazo de duração pôr tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades a partir do arquivamento deste instrumento na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA QUINTA 

0 capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
Pais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) 
quotas no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada quota, assim distribuídas 
para cada sócio: 

1- 0 sócio CLEBER AVILA FERREIRA, subscreve e integraliza, nos termos 
desta cláusula, 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas) quotas, perfazendo um 
total de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais); no presente ato em 
moeda corrente do pais 

2. - O sócio MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA, subscreve e integraliza, 
nos temps desta cláusula, 1.500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais): no presente ato em moeda corrente do 
pais. 

NOME QUOTAS % VALOR EM R$ 

CLEBER AVILA FERREIRA 28.500 95,0 28.500,00 
MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA 1.500 Q5 ,Q 1.500,00 

TOTAL 30.000 100,0 30.000,00 

CLAUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social Art. 1.052 
CC/2002. 

CLAUSULA SET1MA 

As deliberações sociais, inclusive alterações contratuais só poderão se 
tomadas com a anuência de todos. 
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A sociedade será administrada em conjunto ou isoladamente pelos sócios 
CLEBER AVILA FERREIRA, com atribuições de administrar os negócios da 
sociedade, sendo vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejam em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio Art. 997, VI: 1.013. 1.052. 
CC/2002. 

CLÁUSULA NONA 

Ficam investidos na função de administrador da sociedade e dispensados da 
prestação de caução, os sócios CLEBER AVILA FERREIRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
eles dentro das possibilidades financeiras da sociedade, a qual será levada a 
titulo de Despesas Administrativa na escrituração contábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, a qualquer titulo, sem que sejam oferecidas 
prioritariamente em igualdade de condições ao outro sócio. Devendo o retirante 
oferecer ditas quotas com antecedência de 30 (trinta) dias, sempre por escrito 
em correspondência dirigida ao sócio remanescente, para que este exerça ou 
renuncie ao direito de preferência dentro de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito 
de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

No caso de falecimento ou interditado qualquer sócio a sociedade não será 
dissolvida ou extinta, cabendo aos herdeiros e ou sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos socios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balaRço 
especialmente levantado. 

O • 
• 
• • 
••• 

• 
• 
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PARAGRAFO ÚNICO. 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio t. 1.028 e 1.031 
CC/2002 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Ao termino de cada exercício em 31 de dezembro de cada ano, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial, do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos socios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas (art. 
1.065 CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os administradores declaram, sob pena de lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade 
(art. 1.011 Parágrafo 1° CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica autorizado pôr esta cláusula e conforme a concordância unânime entre os 
componentes que a sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, depósitos em 
qualquer parte do território Nacional ou no exterior feitas as exigências legais. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

Fica reservado a qualquer um dos sócios o direito de exigir e obter explicações 
financeiras da empresa, verificar balancetes e demais documentos inerentes 
sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA 

.Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, 
renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas as dúvidas ou questões oriundas deste contrato, e os casos orm os 
serão resolvidos na forma da lei. 
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E pôr se acharem em perfeito acordo, justo e contratados, em tudoiud.ritp rwisfp:-E 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri b em todos los sells 
termos, assinando-o na presença de 2 (duas) testemunhas, em 3 (três) vias de 
um so lado e de igual teor e forma, com a primeira via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial de Mato Grosso. 

CUIABÁ, 26 de abril de 2004. 

AVILA FERREIRA 

TESTEMU HAS: p 

JAR :f.4.4T•iAO—SPOLADOR 
CPF 308.717.979-34 
RG N°. 1.880.989 SSP-PR 

NS\ 

MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA 

3°. Serviço Notarial e Registro das Pessoas Naturals de 
Cuiabá - Mato Grosso 

Rua CAndldo Mariano, 302 - Centro - Fon • -0466 
Ifconheço, por semelhança (s) fi (c) do II I r - .LL-

 do que, dou fé. 

27 ABR. 2004 

Maria Barros Cornla - Tabetia 
Hercllia do Barros M Hoge - tuts 
Felfclo Carlos Lamas ti Santos { Escreventes 
CreomIldes Ferreira Gomos Juramentados 

ANALUCE HERINGER 
CPF N°304.277.031-15 
RG N°379.316 SSP-MT 

\ 
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VStech Sistemas, Engenharia e Serviços. 

VSTECH 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : VSTECH SISTEMAS,ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
Calçada Aldebark 180- sI213 - Santana do Parnaiba - SP 

OBJETO: Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas reuniões 
técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da 
Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

IQUE MATHEUS MACEDO 
SP N° 5060651505/D 

Calçada Aldebark 180-213-Santana do Parnaiba-SP CNPJ 05.028.010/0001-59 

Calçada Aldebarã, 180 
20 andar - Sala 213 

CEP.: 06541-055 - Alphaville 
Santana de Parnaiba- SP 

Telefone: (11) 5681.9225 
Fax: (11) 5686.4521 

e-mail : vstech@vstech.com.br 
www.vstech.com.br 
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VSTECH 

CERTIDÕES 

-CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

-CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 

-INSCRIÇÃO CADASTRAL — CNPJ 

-CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

-CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS 
E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS 

-CERTIDÃO NEGATIVA DO ESTADO — SEFAZ 

-CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO CREA 

Calçada Aldebara 180s1 213 Santana do Parnaiba-SP CNPJ 05.028.010/0001-59 
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oat Ministirio da Wends 

CAIXA
a CAIXA I atendimento I 

in Ajuda 

download 

001-Cta. Corrente - P.Fisica 

mapa do site I segurança imprensa 1 C.) BUSC 

Navel- it-le pets 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 
Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador 

:: Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 05028010/0001-59 
Razão Social: VS TECH SISTEMAS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: CAL ALDEBARA 180 2 AND SALA 213 / CENTRO DE 

APOIO II / SANTANA DE PARNAIBA / SP / 6541-055 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2005 a 19/08/2005 (/ 

Certificação Número: 2005072109591276255501 

Informação obtida em 21/07/2005, às 09:59:12. 

VI

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

VISUALIZAR 

hUps://webp.caixa.gov.becidadao/Crf/C /Fge mprimirCrf.asp 21/7/2005 
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OkDOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

PJ: 05.028.010/0001-59

ME: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

dIDERECO: CALCADA ALDEBARA, 180 2AND. SL 213 CENTRO APOIO II

TAIRRO OU DISTRITO: ALPHAVILLE 

ONICIPIO: SANTANA DE PARNAIBA 
.40: SP 

06541-055 

40 
• • 
toINALIDADE DA CERTIDÃO: 

40 
IIVISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

Aii,TERACOES, EXCETO PARA: 

vo- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

• 

— REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

40 — BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

• 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL 

OU CIVIL. 

40 CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

4, FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

UERTIDA0 EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0

IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA 
QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

("LIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA 
EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

404110EITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

411pADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

Ak CIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA

WREVIDENCIA SOCIAL. 

41 
dEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 

EMITIDA. 

MITIDA EM, 13 DE MAIO DE 2005. 

d'OM

VALIDADE ATE 11/08/2005 . 

'VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

41 

N°078672005-21028020 A) 

• 
• 
e 

• 
• 
O 
• 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
SRF a sua atualização cadastral. 

il REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.028.010/0001-59 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTFtAL 

D2A4/1-0A1[720A0BE2R-ruRA 

NOME EMPRESARIAL 

VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.20-9-02 - Serviços técnicos de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
CALCADA ALDEBARA 

NÚMERO 

180 
COMPLEMENTO 

2 ANDAR SALA 213 

CEP 

06.541-055 
BAIRRO/DISTRITO 

ALPHAVILLE 
MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 21/07/2005 As 09:38:41 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pesso uridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 21/7/2005 



• Certidão Negativa Quanto à Divida Ativa 
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Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO it. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

05.028.010/0001-59 

Nome Completo 

VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 

apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da 

União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 

acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 

de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade or 30 dia (Portaria PGFN n9 22, 

de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre ce4idões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n-9- 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. m todos os casos em que a lei 

exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-i, 

obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão as 15:38:26 do dia 11/07/2005 / 

Código de Controle da Certidão: BCF2.9F4E.0382.8A9F 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 

poderá ser verificada na seguinte pagina na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.briserpro/c rtidao sp 11/7/2005 

--" 
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Recsibiredmrsi 
Clique aqui para voltar P ina Inicial. 

IDestaques do governo 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

41, CNPJ: 05.028.010/0001-59 

• 
• 
O

• 

• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquerdividas de responsabilidade do contribuinte 

acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 

relatives aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 

Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divide Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Gera( da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF rig-93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 17:33:25 do dia 21/06/2005 (hora e data de Brasilia). 

Válida ate 21/12/2005. 

Código de controle da certidão: C16F.5FDC.5D1C.D5A0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federa 

na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br,

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 

identificado no CNN. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INUSRF n°93, de 23111/2001 
Preparar p ina 
para i pressio 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTARIA DE OSASCO - DRT/14 
Rua José Cianciarullo, 200- Térreo (fone: 0xx11 -3681 8030) r: 1020/1026 

CERTIDÃO N" 3.147/05 

Á VISTA DO REQUERIMENTO COM BASE NAS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DO EXP. DRT/14-CRA-OSASCO 

EM NOME DE: 
VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

ESTABELECIMENTO/RESIDENTE 
CALÇADA ALDEBARA, 1802° ANDAR SALA 213 - ALPHAVILLE - SANTANA DE PARNAIBA SP. 

INSC. ESTADUAL CNAE C.N.P.J RG 

NÃO CONSTA 7420-9/02 05.028.010/0001-59 XXXXXX 

RAMO DE ATIVIDADE: 
SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA. 

F 

CERTIFICO: 
Que o interessado acima não está inscrito no cadastro de contribuintes da Secretaria da Fazenda pelo CNPJ supra, e que não constam 
débitos fiscais relativos ao ICM/ICMS e outros tributos(IPVA, AIR, ITBI-CAUSA MORTIS/ITCMD), inscritos na 
Divida Ativa, até a data de emissão deste documento.******************************************************' 

****************************************************************************************************** 

10 I) 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: CONCORRENCIA PUBLICA 

1) A presente certidão s6 é valida em relação ao interessado e demais dados supra indicados. 
2) Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 

Apurados. 
3) A taxa de fiscalização e serviços diversos devida foi recolhida nos termos da legislação. 
4) Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT N° 20 DE 01/04/98 ( DOE/VE 02/04/98). 

EMITIDO POR 

DRT/14-CRA-OSASCO, 28 DE JULHO DE 2005. 

Joao Jose de Freitas Filho 
Técnico Ap. Arrec. Tributbri 

AUTENTICA '91 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO D 

1 

CERTIDAO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Certidao NR.: 14517/05 Valida ate: 13/10/2005 Processo: F- 06/2002 

CERTIFICAMOS que a pessoa juridica abaixo citada se encontra 
registrada 

neste Conselho, para atividades tecnicas limitadas a competencia legal de 

seus responsaveis tecnicos, nos termos da Lei n. 5194, de 24 de dezembro 

de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no 
artigo 68 da referi-

da Lei, que a pessoa juridica mencionada,bem como seus 
responsaveis tecni-

cos nao se encontram em debito com o'CREA-SP. 
CERTIFICAMOS, mais, que esta 

certidao nao concede a empresa o direito de executar quaisquer servicas 

tecnicos sem a participacao real, efetiva e insofismavel dos 
responsaveis 

tecnicos abaixo citados e que perdera a sua validade se ocorrer qualquer 

modificacao nos dados cadastrais nela contidos, apos a data da 
expedicao. 

Razao social: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVICOS 
LIDA 

C.N.P.J.: 005.028.010/0001-59 

Endereco: CALC ALDEBARA - C APOIO II 

2 AND-SL 213 ALPHAVILLE 

06541 - 055 - SANTANA DE PARNAIBA 

180 

Registro no CREA-SP: 0607538 

Data do registro: 03/01/2002 

Capital social: R$ 4*************300.000,00 Reais 

Atualiwido em : 01/08/2003 

-- SP 

Observacao: 
Sem restricoes. 

OBJETIVO SOCIAL: A prestacao de servicos de saneamento basiCo, 

Engenharia Civil e Mecanica, incluindo consultoria. -. . -

RESPONSÁVEIS TECN COS 

Nome: ANTONIO CARLOS MOUTINHO 

Titulo(s) e atribuicoes : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conferido por: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL _ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

‘‘, 

Continuacao da celitidao 14517/05 Folha: 2 

do artigo 07, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Numero de registro no CREA-SP: 0600335979 

Carteira(s):033597/D expedida por CREA-SP 

Data de inicio de Responsabilidade Tecnica: 03/01/2002 

Nome: PAULO HENRIQUE MATHEUS MACEDO 

Titulo(s) e atribuicoes 

ENGENHEIRO MECANICO 
do artigo 12, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Numero de registro no CREA-SP: 5060651505 
Carteira(s):5060651505/D expedida por CREA-SP 

Data de inicio de Responsabilidade Tecnica: 03/01/2002 

Nome: ROSEMARA AUGUSTO PEREIRA 
Titulo(s) e atribuicoes : 

ENGENHEIRA CIVIL 
do artigo 07, da Resolucao 218, de 29 de Junho de 1973, do CONFEA. 

Numero de registro no CREA-SP: 5061433668 

Carteira(s):5061433668/D expedida por CREA-SP 

Data de inicio de Responsabilidade Tecnica: 18/08/2004 

Nome: ALDIR JOSE BORELLI 

Titulo(s) e atribuicoes : 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
do artigo 01 da Res.218, de 29/06/1973, do CONFEA, referentes a 

Agrimensura Legal,Topografia, Batimetria, Geodesia e 

Aerofotogrametria, Cadastro Tecnico, Estudos, Projetos e Exec.de 

Arruamentos e Loteamentos vSist.de Saneamento e Abastecimento de Agua, 

Obras Hidraul.(no que se refere a Arruamentos e Loteamentos),Obras de 

Terra e Contencoes,Irrig.e Drenagem,Tracados de Cidades,Estradas,seus 

servicos afins e correlatas. 

TECNICO EM AGRIMENSURA 

do artigo 03, da Resolucao 262, de 28 de julho de 1979, do CONFEA, 

circunscritas ao ambito da respectiva modalidade. 

Numero de registro no CREA-SP: 0601648576 
Carteira(s):10857/D expedida por CREA-SP 

Data de inicio de Responsabilidade Tecnica: 13/10/2004 
************************************************************* ****** 

Conferido pa Sao Paulo, 12 d 
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VSTECH 
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA FÍSICA 

Calçada Aldebara 180— si 213 — Santana do Parnaiba — SP — CNPJ N° 05.028.010/0001- 9 



VStech Sistemas, Engenharia e Serviços. 

VSTECH 

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 

DECLARAÇÃO 

REF: CONVITE N° 003/2005 

VSTECH SISTEMAS,ENGENHARIA E SERVIÇOS LIDA inscrito no CNPJ n° 
05.028.010/0001-59 por intermédio de seu representante legal Sr PAULO HENRIQUE 
MATHEUS MACEDO, portador da carteira de identidade RG.n° 23.585.013-5 SSSP e do 
CPF 212.638.248-62, DECLARA para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

01/08/2005 

QUE MATHEUS MACEDO 

Calçada Aldebark 180-213-Santana do Parnaiba —SP CNPJ 05.028.010/0001-59 

Calçada Aldebari, 180 
20 andar - Sala 213 

CEP.: 06541-055 - Alphaville 
Santana de Parnaiba- SP 

Telefone: (11) 5681.9225 
Fax: (I 1 ) 5686.4521 

e-mail : vstech@vstech.com.br 
www.vstech.com.lx 
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MARCI AREIAS-CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ — 07.395.022/0001-47 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÓPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME : EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gds -MTGAS 

LICITANTE : MARC! AREIAS — CONSULTORIA GAS NATURAL 
Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92- Embaré —Santos-SP 

OBJETO : Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gas Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas 
reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação 

da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

Rua Cel Proost de Souza 53 ap 92— Embaré — Santos —SP - Fone/fax (013) 32711838 



S 
• 
• 
• 
• 02 

MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - Embaré- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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Certificado de Regularidade do FGTS 
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Ministério da Fazenda 
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Rtb.: 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 

Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador 

: : Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome 
Fantasia: 
Endereço: 

07395022/0001-47 
MARCI AREIAS 

GASWAY CONSULTORIA DE GAS NATURAL 

R CORONEL PROOST SOUZA 53 AP 92 / EMBARE / 
SANTOS / SP / 11040-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2005 a 19/08/2005 

I/ Certificação Número: 2005072110004813076972 

Informação obtida em 21/07/2005, as 10:00:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

VISUALIZAR 

https://webp.caixa.gov.br/cid ao/Crf/Crf/FgeCfSImprimirCrf.asp 

BUSC 
Navegue

21/7/2005 
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MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - E ' S ntos-SP-Fone/fax(013)32711838 

1MTGás 
Rs.: 66 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

OADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

fitIPJ: 07.395.022/0001-47 

4,ME: MARCI AREIAS 

alIDERECO: R.CEL.PROOST DE SOUZA, 53 - APT0.92-P.REF. 

MIRRO OU DISTRITO: EMBARE 

SANTOS 

ITADO: SP 

P: 11040-090 

• dh 6

O 

4INALIDADE DA CERTIDÃO: 

• 

N°064792005-21033050 11

AISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

4: 

LTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

41 - REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

II - BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

411 EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

41 CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

di FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

TERTIDA0 EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

OIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

"VIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

I! ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

4, 

ADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

01/0IA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

OREVIDENCIA SOCIAL. 

itEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

WITIDA EM, 21 DE JUNHO DE 2005\1 

d'OM VALIDADE ATE 19/09/2005 . 

1TALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

• 
• 

"N. 

• 
• 

11 
41 
11 
11 
11 
41 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E I 96ES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Rua Cel. Proost de Souza 53 a mbar& Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 

MTGás 

4. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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• Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
SRF a sua atualização cadastral. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 d1 WI -r Gás i 
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Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

07.395.022/0001-47 
/ / COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DE ABE RTURA
 

D2A0T/0A5/2005 

NOME EMPRESARIAL 

MARCI AREIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GASWAY - CONSULTORIA DE GAS NATURAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

74.16-0-02 - Atividades de assessoria em gestão empresarial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RUA CORONEL PROOST DE SOUZA 
NÚMERO 

53 
COMPLEMENTO 

APTO 92 P REF 

CEP 

11.040-090 
BAIRRO/DISTRITO 

EMBARE 
MUNICÍPIO 

SANTOS 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

•• 

O

• 
• 

• 
• 

Emitido no dia 21/07/2005 as 09:37:11 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I 

phttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 21/7/2005 , 



Certidão Negativa Quanto à Divida Ativa Página 1 d 1 . . 

 II 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

07.395.022/0001-47 

Nome Completo 

MARC! AREIAS 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da 

União, verificou-se a NA() EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 

acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão fornecida gratuitamente tendo validade or 30 dias (Portaria PGFN n° 22, 

de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre ce emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n° 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Ern todos os casos em que a lei 

exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 

obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 15:41:05 do dia 11/07/2005 / 

Código de Controle da Certidão: 01E0.13A7.B7C9.099E 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 

poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gi'v.br/serprO/CertidaO/Certida0.aSP SI 11/7/2005 
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• Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

O 
• 

a b

• - Nome: MARCI AREIAS 
CNPJ: 07.395.022/0001-47 

• 
40 

O 

O 

O

• Emitida ás 15:16:01 do dia 21/06/2005 (hora e data de Brasilia). 

• 
Válida até 21/12/2005. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte 

acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 

relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 

Federal, não constituindo„ por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da 

Unido, administrados pela Procuradoria Gera! da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF rig- 93, de 23 de novembro de 2001. 

Código de controle da certidão: 1F05.E276.FDDD.D1D6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 

endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 

CNPJ. 

Certiddo expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n°93, de 23/11/2001 

• 
• 
• 
O 
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,..,, .,
fi ` ".,p TP • GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
k , . COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 

1 t) 

N.°. CERTIDÃO 

492429/05 

CERTIDÃO 

A vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente N.° 492429/05 

Nome: 
AREIAS. 

Endereço: 
Rua: Coronel Proost de Souza, n° 53 — apto 92 
Bairro: Embare Município: Santos Cep: 11.040-090 

iltição Estadual: 
NA() CADASTRADA 

C.N.A.E 
7416-0/02 

C.G.0 (MF) OU C.P.F. 
07.395.022/0001-47 

R.G. 

CERTIFICO QUE 0 INTERESSADO SUPRACITADO, NÃO CONSTA DO SISTEMA DE 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICM/ICMS, DO ESTADO DE SAO PAULO, E QUE 0 
MESMO NA() APRESENTA DEBITOS DE ICM/ICMS/ITCMD/CAUSA 
MORTIS/IPVA/AIR/ITBI, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA, ATE A EMISSÃO DESTE 
DocumENTO.*********************-*-** ***IrkW*************************************************** 

e 

/ 

Para a finalidade de: LICITAÇÃO. 

—A presente certidão só é valida em relação ao interessado e demais dados indicados. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, 
itos tributários que venham a ser apurados. 

3 — A taxa de fiscalização e serviços-devida foi recolhida nos termos da legislação
vigente. \ 

- Prazo de validade da certid- : 06 (seis) meses conforme portaria CAT N.° 20 de 
(DOE de 02/04/98) 

LOCAL DE EMISSÃO: DRT/2 — PF 10-Santos DATA DE EMISSÃO: 

26/07/2005 

Emitido por: 
t 

(As 

luny 

a* 

Res o sável: 

,

, . :!--,' • 

q. , 
,•/ .a. ,

/1- 

• 
• 
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MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO CREA 

Rua Cel. Proost de Souza 53 awl 92 - Embaré- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA D 

CERTIDAO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Certidao NR.: 00347/05 

CREA43 
N 

+qv:3..1.40° .4ZIP 

Valida ate: 31/12/2005 /// Processo: F-01868/05 

CERTIFICAMOS que a pessoa juridica abaixo citada se encontra registrada 
neste Conselho, para atividades tecnicas limitadas a competencia legal de 

110 seus responsaveis tecnicos, nos termos da Lei n. 5194, de 24 de dezembro 
de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referi-
da Lei, que a pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsaveis tecni-
cos nao se encontram em debito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que esta 
certidao nao concede a empresa o direito de executar quaisquer servicos 
tecnicos sem a participacao real, efetiva e insofismavel dos responsaveis 
tecnicos abaixo citados e que perdera a sua validade se ocorrer qualquer 
modificacao nos dados cadastrais nela contidos, apos a data da expedicao. 

Razao social: MARCI AREIAS 
C.N.P.J.: 007.395.022/0001-47 

Endereco: RUA CEL. PROOST DE SOUZA, 
APTO. 92 EMBARE 
11040 - 090 - SANTOS 

Registro no CREA-SP: 0741789 

Data do registro: 01/07/2005 

53 

Capital social: R$ ****************1.000,00 Reais 
Atualizado em : 17/05/2005 

Observacao: 
Sem restricoes. 

-SP 

OBJETIVO SOCIAL: Assessoria e consultoria em gestao empresarial 
na area tecnica de gas natural. . . 

RESPONSAVEIS TECNI COS 

Nome: MARCI AREIAS 
Titulo(s) e atribuicoes : 

ENGENHEIRO QUIMICO 

Conferido por: 

AUTENTICAÇÃO 
1". SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ - MT. Av. Getulio Vargas, 141 - Centro - CEP. 78045-300 
TEL. (OXX) 65 322 - 8609 - FAX: (OXX) 65 321 -9054 
Confere corn a original que me foi apresentada. 
Do que dou fé. 

1 1 JUL. 2005 
E1 Gloria Alice Ferreira Bertoli - Notória e Registradora f:J Lacy Auxiliadora Ferreira Izar Tab, Sub 
En Pedro Cezar Ferreira da Silva • 2". Tab. 1=3 audio da ConceiçAQ 
C:3 Frederico Augustos, de Oliveir 
Em Test°. ( 

tuto 
onzados 

as e Autent, 
da verdade 

• T ."' 

ATOS DE NOTES v.
"EaleTnOS CCIT : v;;;;;F gP, Selo de „E) Autenticidado 

CONTINUA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO EI4 

Continuacao da certidao 00347/05 Folha: 

do artigo 17, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do C 
Numero de registro no CREA-SP: M00429320 
Carteira(s):042932/D expedida por CREA-SP 
Data de inicio de Responsabilidade Tecnica: 01/07/2005 

******************************************************************* 

Oz; 

Conferido por: 

AUTENTICAÇÃO 
10. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ - MT. 
Av. Getulio Vargas, 141 - Centro - CEP. 78045-300 

TEL (OXX) 65 322 - 8609 - FAX: (OXX) 65 321 - 9054 
Confere corn a original que me foi apresentada. 
Do que dou fé. 

1 1 JUL. 2005 

3 Gloria Alice Ferreira Berton - Notaria e Registradora 
[2] Iacy Auxiliadora Ferreira Izar - 1a  Ta . Suost". 
1:73 Pedro Cezar Ferreira da Silva - 2". • u. ituto 

CD Claudio da ConceisAo -.., : .utorizados 
1:3 Frederico Augusto S. de Oliv rmase Autent. 
Em Test°. 4i da verdade 

frf 
Etta& 

-"A s-r-1,10 Ar 
MOPE 

ERM 

Sell" 
CI 

Autenticidade 

'110""041j 14/ 'W.01

Sao Paulo, 04 de julho de 2005. 

p skana F. 1:es orges 
-CREA-_SP soeo 080 
Seccien cTra-Sentos e 

Carante do CREA-SP - GRE 

MTGás 
fls.: 4 4 

• 

4)-
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MARC! AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07395.022/0001-47 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - mbare- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 

t39 
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MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

REF: CONVITE N° 003/2005 

MARCI AREIAS — GÁS WAY —CONSULTORIA GAS NATURAL inscrito no CNPJ n° 
07.395.022/0001-47 por intermédio de seu representante legal Sr. MARCI AREIAS, 
portador da carteira de identidade RG.n° 3090923 SSSP e do CPF 020077118-34, 
DECLARA para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.. 

Rua Cel. Proost de Souza 53 apto 92 - E 

01/08/2005 

antos-SP — CEP 11040-090 



ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME : EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

10 1: 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : Nativa Engenharia e Meio Ambiente Ltda 
Avenida Gen.Melo 348 sl 07 —Cuiabá- MT 

OBJETO : Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, 
abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). 
Participação nas reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em 
campo das obras de implantação da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva 
conclusão, e dos procedimentos para sua colocação em opação. 

CLE E )11 WE iiRE71 
CNP N° 66.262.602/0001-01 

Avenida General Mela Sala 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT — Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra. com. br 
msn: cleberavila@hotmail com 
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ENGENHAR" IA E MEIO AMBIENTE 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

venida General Mela Sala 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT — Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmailcom 
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Certilicado de Regularidatie YGIS - CRY 

Inscrição: 
Razão Sociat 

06262602/0001-01 
P.,1.4.17.\? &NJ; P PAPIG AMR T.PrAirP TC.1 

Nome Fdfl taSia: NA n-VA EN.1:.;EN.H.A RfA 
Endereço: R DO JOAO DE BARRO 07 QD 17 / PARQUE OHARA / CUIABÁ /MT / 78080-305 

A Caixa Frn,rm,ta Fe ra ,fln l ic.0 att-,iba iOn ,r_?! Lc? 1[-,Ip rf. ,re ,r) Art 7, Ha 

B.0315, de H de rria'io de 17.4-90, certifica que, resta data, a empresa ac'frria 
identificada encontra-se em situaça-o regular perante o Fundo de Garantia do 
TQmpr, do s.i.?,rv .i.çr-, _Fr_•,;rq. 

O presente Certificado na-o servfra de prova contra cobrança de quaisquer debitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com c Fr--VS, . 

Validade: 20/07/2005 a 18/0812005 ICertificaçãoiWirriem: 2005.07 201 62206745 9496 1 '' 

Intormagão obtida em 20/07/2005, as 10:22:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em. Lei esta. condicionada 
Vet-irk:5ga.° de ,.-.-iütecititidade 00 site da www.caiKa. go r 

anca.gov.br/EmpresaiCif/CrEFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12987980&V... 20/07/2005 

10 I 



Artidao Netzativa de Debito 
• — 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

• 
le OS DO SUJEITO PASSIVO: 

ANPJ: 06.262.602/0001-01 
1114E: NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
ADERECO: RUA JOAO DE BARRO 
WIRRO OU DISTRITO: PARQUE OHARA 

CUIABA 
ADO: MT 

MFP: 78080-000 

O 

1410NALIDADE DA CERT1DA_O: 

ID 
AVISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
AFTERACOES, EXCETO PARA: 
0-
41-
0-
0 
OCERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

IFINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
RTIDA0 EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

WEITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
* LIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

41, ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
ALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
ATENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
40 DENCIA SOCIAL. 

1 0AV A SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
OITIDA EM, 20 DE JULHO DE 2005. , 

VALIDADE ATE 18/10/2005 
LIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

07 QDA 17 

re,f, 2
018342005-10001040 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E 

EM IMOVEL; 
TRANSFERENCIA 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

DE CONTROLE 

PARCIAL, 
CIVIL. 

DE COTAS 

TRANSFORMACAO 

DE 

OU 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGITR..AD ORA DO JRAB.ALHADOR BRASILEIRO. 

10. dataprev. g ov.br/CWS/BIN/cws_mv2. asp?COMS BIN/SIW Contexto=CND STINT Trans... 20/07/2005 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 • 
• 
• 

• 

• 
S 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

IC 5 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

SRF a sua atualização cadastral. 

MT Gás 
Fls.: 11, 

.e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1.) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 

06.262.602/0001-01 
i 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13105/2004 

NOME EMPRESARIAL 

NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NATIVA ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.20-9-02 - Serviços técnicos de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA JOAO DE BARRO 
NÚMERO 

07 
COMPLEMENTO 

QDA 17 

CEP 

78.080-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE OHARA 
MUNICÍPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 22/07/2005 às 08:58:19 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprova... 22/7/2005 4\
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Página 1 de 1 grtidao Negativa Quanto à Divida Ativa 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UN IÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

06.262.602/0001-01 

'06 -: 

MTC 

No  Completo 

NA Ti VA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

Res salvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se a Nitta 

E.XISANCIA de INSCRIgiEs em no me do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
por in termédio da Internet (rede in un dial de computadores), esta cerd.g o EGATIVA. 

ASPECTOS JURIDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validada por 30 dia (Portaria PGFN rig 22, de 19 de janeiro 

de 21)01.), não prevalecendo sobre certid'óes emitidas osteriorme te. 

Decreto-lei rig 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. Em dos os casos em que a lei exigir 
apresentação de provas de quita cão de tribz.ztos Federais, inc obrigatoriainente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de divida ativa da União„ fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente!' 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão as 17:04:33 do dia 22/07/2005 

Código de Controle da Certidão: 538E.A680.EEBS.A9AC 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poder i ser verificada 
na seguinte pagina na Internet: Ittip://www.pgfit.fazenda.goir.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARI. es te documento. 

4 

A: ,.pgfn.fazendagov.briserproicertidaoicertidao.asp 
• 

t C.)

22/07/2005 



:Aida° Negativa 

tvlit‘tslt zetAda Destaques do governo 

Página 1 de 1 

--7/z 

Receita Federal
s:.:Aiszoe ago's p.ara, IsvAtal 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

iv 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
CNPJ: 06.262.602/0001-01 

.111••••• 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer divides de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome„ 
relatives aos tributos e contribuirAes federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Este certidão refere-se exclusivamente á situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal não constitm:ndo, POT consega.019, prove de inexisfencla de deblos inS,CTIDS arl) Divlda Ativa da 
União, adrnnstradoi3 pea Procuradora Gera da Fazenda Nadonaf. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n-Q 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 17:41:36 do dia 22/07/2005 (hora e data de Brasilia). 
álicla at 23/G1/2006. 

Código de controle da certidão: 5566.83313.63C2.7D21 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SR.F n°93, de 2311 112001. 

Prep arar p agin a 
para frnpressgo 

(ilvw.receitafazendagov.brAplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInter/Resultado.asp?ni=0626260200... 22/04 /20 .5 



- Sistema de Certidão Negativa de Débito 

to 8 w 
Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Pagina 1 de 1 

tviTGáS 

Fls,:. 

Rúb.: 

Data: 2D/D7,12.9D5 - D9:29:38 

Certidão referente ao ICMSJIPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Numero :0000074168 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 06.262.602/0001-01 
Ste n NPJIM.E não CLQASt,F, Ca-lAd-sd de Cd0-si.1-,i i i.o.tp, o Bstado. dia Mato Gcoso 

Eí ii (tida 20/07/2005 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 
CERTIFICAMOS que, ate a data e hora em epigrafe, não consta, nas bases 

)-a rm a tiz ad ase  m t ria,;  sistema din procinss rnp,r-Jrn Lie dados da CND, da 
SectE.Aaria de stado de Fazenda, pendência nome do tuntribu'inte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributarios cuja exigibilidade esteja 
Sb . spensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
,r,.?,i.ativns a tr)butos imstac,1 ,_5,91 acrsío os aga.is! masr-rip ,1,..ar?çados, hem f•-• am 0 em 

razão de posterior langamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da InTormagão 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do credito 
tr,mhit-à,r,io, ,inr,h IC? qi r ç1 nhji ia+tr, de ,1\1,411- .a/rku acrir  cif). de taarcp,i 97,1 

OBS. Apresente Certidão não alcança débitos fiscais _la encaminhados para inscrição em 
00-4 ida A.tN.a, de COW. etâoca ct,a Pt;dc..urrldri.a. rVar,-0. ç (,-..1.2.1m.,nximç>nto de 
obrigações prihc !Oafs oc acessdrias„ cult° con troie ainda no esteia formatIzado ocr 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento Gratuito 

autenVic'idiarc.2(e se,f 'c..T_irN'iTmai-3 

Esta Certidão tem validade até 1910812005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : GRONP4JP7EU6LKQH 

0) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Kato Grosso - rodos os dreitos reservados 

ppl. sefaz.mt. ov. brim die ert dao/s ervl et/S ervletR ot d 20/0712005 

• 
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ativa >, 
ENGENHARA E MEIO AMBIENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO CREA 

MTGás 
Rs,: 

Rib.: 10 

109-

Avenida General Mela Sala 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmail.com 

• 
• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• Número: 987/2005 
• 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Validade : 31/03/2006 

Certifico  que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada 
neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social: NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

Endereço Rua João de Barro, n" 07, Quadra 17, Parque Ohara — Cuiabá/MT — 78.080-000. 

Registro CREA/MT n°: 006.855/PJ 

esC.N.P.J : 06.262.602/0001-01 

• 
Capital Social. R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) • 

• Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

O 

0 

0 

0 

O 

O 

410 

111/ 

0 

• Nome: CLEBER AVILA FERREIRA I"
:

. itulo: Engenheiro Sanitarista e Técnico em Edificações. 
Ir arteira : 010.767/D CREA: MT 
• Vis to: xxx..)c.xx CREA : xx 

• 

• 
• 

Data: 05/04/2005 

Processo n° 6567/2005 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades: Prestação de serviços de limpeza e conservação em prédios industriais, 
comerciais, residenciais e vias públicas, redes de água, esgoto e seus respectivos sistema e 
tratamentos, leitura de medidores., entrega de avisos e recibos de água; corte, ligações e religações 
de água, vistorias em sistemas de água, esgoto, elaboração de projetos técnicos, execução e 
manutenção de obras dentro das atribuições do responsável técnico, terceirização de pessoal; 
assessoria, consultoria e execuções de projetos ambientais. 

Responstivekis) Técnico(s): 

Data 15/09/03 
Data : xx/xx/xx 

Atribuições: Artigo I° da Resolução 310/86 do CONFEA, Artigo 4° do Decreto 90922/85, 
observado o estabelecido no seu Artigo 100 e Artigo da Resolução 278/83 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 04/04/2005 Término indeterminado 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, qu 
pessoa jurídica e o(s) profissionalas) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscrito 
não estão em débito corn anuidades. 

:.EGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DA la. CIRCUNSCRIÇÃO - CUIABÁ - MT. 
Confere com a original que me foi apresentada. Dou fé. 

410 As. 11istor'' dor I 

O

• 
• 
• 
• 

ns de Mendonça, 491 - Araks - corp 
0**65) 315-3011 - Home Page: MO/ 

em tes 
1=1 Re 

Benelina Lar de Souza - 1". Notaria Subst. 
1=1 Maria Lúcia Guimaráas de Siqueira - Escrevente Juramentada 
1=1 Márcia Cristina C. 13. Stelatto - Escrevente 
1=1 Deiza Souza da Cruz Pereira - Escrevente 

O ho - clyfirogi/nr - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010/ 3012 
011%-oft6Yebr - E-mail: registro@crea-mtorg.br 

• 
da verdade 

erra 
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• 
• 
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Fls. 2/2 - Cert. 593/2005 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado de Mato Grosso 

, Certifico mais, que de acordo com o artigo 20, parágrafo 10, incisos "h" e "c" da 

Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede a pessoa jurídica, o 

direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 

efetiva de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 

atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 

como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 

nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é. emitida a presente Certidão Comprobatória de Registro e 

40 uitação de Anuidade junto ao CREA/MT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 336 de It 
7/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, foi • conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unidade de 

• 
• 
O 

Registro e Anotações. 

JUCILENE CO74iD DA SILVA 
AssiJen?Yiirninis1rativo 

/ 
/ 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DA la. CIRCUNSCRIÇÃO - CUIABÁ - MT. 
Confere com a original que me foi apresentada. Dou fé. 

A60, 2005 
em test,  da vordado 
1=1 Ro la Yç ogiho Notaria 

tietieli a 1Ard Sokiza 1". Notiria Subst, 
C= Mana Lem Gunneries cleSiqueira • Escreventefurementada 
C7.1 Marcia Cristina C. H. Stelatto • Eminent. 
CZ-.1 Deita Souza da Cruz Pereira • Escrevente 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 20'5 

WANUZA MARIA DA I S STA ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Registro e Anotações 

Autorizada p/ Portaria 035/2005 

A. II' tore ubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 

(0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 



ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

venida General Mela Sala 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmail.com 

• 
• 

r--:— - TGAs 
N.: '2 

Rúb.: tgi 
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• 
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• 
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• 
• 
• 

ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

REF: CONVITE N° 003/2005 

Nativa Engenharia e Meio Ambiente Ltda inscrito no CNPJ n°06.262.602/0001-01 
por intermédio de seu representante legal Sr CLEBER AVILA FERREIRA, portador 
da carteira de identidade RG.n° 869.642 SSP-MT e do CPF 581.398.261-20, 
DECLARA para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.. 

Avenida General Mela Sala 07141° 348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmaiLcom 
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V5tech Sistemas, Engenharia e Serviços. 

VS TECH 

PROPOSTA D E PREÇO 
COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : VSTECH SISTEMAS,ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
Calçada Aldebara 180-sI213 Santana do Parnaiba - SP 

OBJETO: Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas reuniões 
técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da 
Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

PAU E MATHEUS MACEDO 
5.028.010/0001-59 

Calçada Aldebará 180 213 Santana do Parnaiba-SP CNPJ 05.028.010/0001-59 

Calçada Aldebara, 180 
20 andar - Sala 213 

CEP. 06541-055 - Alphaville 
Santana de Parnaiba- SP 

Telefone: (1 1) 5681.9225 
Fax: (1 I ) 5686.4521 

e-mail vstech@vstech.com.br 
www.vstech.com.br 



te 2 

VSTECH 

CARTA PROPOSTA 

Calçada Aldebara 180 — si 213 — Santana do Parnaiba - SP 
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VStech Sistemas, Engenharia e Serviços. 

VS TECH 

PROPOSTA D E PREÇO 
COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

CUIABÁ 01/08/2005 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : VSTECH SISTEMAS,ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
Calçada Aldebar5 180-sI213 Santana do Parnaiba - SP 

OBJETO: Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas reuniões 
técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da 
Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 128.400,00(Cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais) 

PAULO MATHEUS MACEDO 
028.010/0001-59 

Calçada Aldebar5 180 213 Santana do Parnaiba-SP CNPJ 05.028.010/0001-59 

Calçada Aldebara, 180 
20 andar - Sala 213 

CEP.: 06541-055 - Alphaville 
Santana de Parnaiba- SP 

Telefone: (11) 5681.9225 
Fax: (II) 5686.4521 

e-mail : vstech@vstech.com.br 
www.vstech.co 
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VSTECH 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Calçada Aldebara 180— si 213— Santana do Parnaiba - SP 

fl) 
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VSTECH 

Consultoria técnica para a ABEGAS — Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras 
de Gás Canalizado, durante o ano 2004, compreendendo a organização de informações 
técnicas, coordenação dos trabalhos das comissões técnicas, organização de eventos 
técnicos e publicações técnicas. 

Consultoria técnica para a Empresa OS Serviços de Infraestrutura Ltda. Para a organização 
da filial Sao Paulo para a prestação de Serviços para a Comgas- Cia de Gas de Sao Paulo 
em assistência Técnica a Consumidores, Comercialização de Gás, implantação de novas 
redes de distribuição, instalações internas de consumidores e ligações (contrato vigente). 

Assessoramento Técnico em serviços na área de Saneamento Básico. 

Calçada Aldebara 180-s1 213 —Santana do Parnaiba-SP — CNPJ N° 05.028.010/0001-59 

141) 
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Calçada Aldebara 180 — si 213 — Santana do Parnaiba - SP 
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• ..-.. 
'44000000000001.01 

JUCESP PROTOCO ktITG6S 
•

4 
VSTECI-1 SISTEMAS, E .:E 1\ 

1739/05- Fis'' •  CNP 59 • • ..: 2 //11111111111111111QUARTA AliwrRA.uko p:N I Ex, - - - - • ...;;./ 
• II" PAULO HENRIQUE MATHEUS MACEDO, brasileiro, casado no regime de Comunhao 
• 41,0 Parcial de Bens, Engenheiro Mecânico, Portadir 4Z-2édula de Identidade RG.23.585.013-5 SSP 0 ik. SP, c do CPI'. 212.638.248-62, inscrito no ChifsjIlto Regional de Engenharia, Arquitetura e 4ii—z/r,• 11 Agronomia — CREA/SP sob o n° 5060651505/D, residente domiciliado 4.i'. • ,, •  e o à Rua Booker Pittman, 

• 

om II 

f/7 -
IL' '''' n°.157 — Chácara Santo Antonio (Zona Sul) - São Paulo - SP — CEP. 04719-060, CLAUDIA DE

ah / li ARAUJO LASEVICIUS, brasileira divorciada, Publicitária, Portadora da Cédula de Identidade 
41;! 

w   
• 

RG• 13• 736• 193 SSP SP' • ' * e do CPF 055 384 438-50' e e domiciliada A Av• 
' 

resident Pia-sang uaba' 11 *1k, 
4 _
‘ift n°1.799 — Planalto Paulista - São Paulo — SP — CEP. 04060-002 e ROSEMARA AUGUST0‘). -- .7; PEREIRA, brasileira solteira, nascida em 30/03/1976, Engenheira Civil Portadora da Cédula de 

40 i* „ 
8)/4/• Ai ty Identidade RG. 25.596.174-1 SSP SP, e do CPF. 253.744.938-60, residentrdomiciliada à Rua i 

ell Ministro Roberto Cardoso Alves, n° 282 — Apto.13 — Alto Boa Vista — CEP. 04737-000 - São 4: 
• ,I), Paulo, únicos sócios componentes da empresa que gira nesta praça sob a denominação social de
0 * VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, sua sede sito A Calçada 
• i*, Aldebark n°.180 — 2° Andar — Sala 213— Centro de Apoio II — Alphaville — Santana de Parnaiba -
• * SP - CEP 06541-055, com seu contrato original devidamente arquivado no 3°OFICIAL DE

• 7 REGISTRO DE TÍTULOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, registrado e microfilmado sob 
• o n°.0420146 em sessão de 24 de Janeiro de 2002, tendo uma RE-RATIFICAÇÃO, registrado e 
• microfilmado sob o n°.0424552 em sessão de 05 de Abril de 2002, com a sua 10 Alteração
0  7 Contratual, arquivada no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA  

/'i* fil 7 CIDADE E COMARCA DE BARUERI — SP, registrado e microfilmado sob o n°.159348 em 
lik 
,/, 

41/  sessão .de 14 de Outubro de 2002, com sua 2a Alteração Contratual, arquivada no OFICIAL DE iiç 
. * REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA CIDADE E COMARCA DE 

,(/ 
BARUERI — SP, registrado e microfilmado sob 0110.168022 em sessão de 07 de Outubro de 2003 X,4 -T 
e com sua 3' Alteração Contratual, arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO /7 
sob n°.35219416311 em sessão em 15/09/2004, resolvem de comum acordo alterar seu Contrato 

A ,* Social nas cláusulas e condições seguintes:
`r 

„ 

7, • 

0  CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objetivo social da sociedade era PRESTAÇÃO DE ii

IA 
• 

Z 
/2  SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO, ENGENHAR CIVIL E MECÃNICA, ,,77 • ." INCLUINDO CONSULTORIA, passa 6 partir desta data ser PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOSI/*/,;„. ex/ DE SANEAMENTO BÁSICO, ENGENHARIA CIVIL, MECÂNICA E e ,, AGRIMENSURA, INCLUINDO. CONSULTORIA 

0* ,...q/ Em decorrência das alterações contidas neste instrumento, resolvem
• 7Ik respectivo Contrato Social, conforme as seguintes cláusula e 
•10k outorgam e aceitam: 

• iÁlltt0§0: 0 0: . 
 0 5 JR, 2005 

• -4 

0 

4. 

O 

_ 

• 
• 
• 

socios co NS e IA* 
condicões-sq 

ENTIÇACAO: 

mutuamente• 
A 

E COM O ORIGINAL. DOU F ",ONE 

1O9AI1h190911
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• 
* 

0 R , 
• •*0 -0 .--00.011010.#.1 -1000000000 0' 
o',.* CONSOLIDAC i't 9 :I ri)M:0: 1iikRATO SOCI 
• li, 

• iik CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociodade gi.rerti sol2 :a • Denominação 
• " SISTEMAS, ENGENHARIA E SFALVIOS.LID:A. (all W711, CC/2002). 
O 
Ai Ilk • • • •• . • . . . • /4., . • • 
0 CLAUSULA SEGUNDA: A sede estabelecida à Calçada Aldebar5, n".180 - 2" Andar - 
• It Sala 213 - Centro de Apoio II - Alphavilleq- S'aptana de Parnaiba - SP - CEP 06541-055, 27 

• Ilk 
podendo estabelecer Iiliais, ou outra dependêajaCse.m qualquer parte do território Nacional ou II. 

* 

• 14, .,
or * CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social da empresa será exploração no ramo de , 
• ..,,'"•. "/ "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO, ENGENHARIA CIVIL, * 
40  MECÂNICA E DE AGRIMENSURA, INCLUINDO CONSULTORIA".
• '‘). zi:2 ,11/4,
• *CLAUSULA QUARTA: O valor do Capital Social que e no valor de R$ 300.000,00 ; 

,:t•'2' (Trezentos Mil Reais), divididos em 300.000 (Trezentas Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 
,,  (Um Real) cada uma, e sua integralização dar-se d da seguinte kapa: 

411 

• • • • • • • • 

Social VSTEC 

Exterior, mediante alteração contratual assinada por todos Os sócios. (art 997, II, CC/2002). 

sócios Na.COTAS VALOR TOTAL 

, 
% CAPITAL 

41* 

Il k
vW 
II 

**/ * ;,
/,, 

PAULO HENRIQUE MATHEUS MACEDO 144000 144.000,00 48% 

CLAUDIA DE ARAUJO LASEVICIUS 144000 144.000,00 48% 

ROSEMARA AUGUSTO PEREIRA 12000 12.000,00 4% 

TOTAL 300000 300.000,00 100% 
,- , • „,._ _...._ . ., ._ _ • uonrorme artigos,  ; . 

• ,m,;4/ 0 capital integralizado é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), o restante dos R$
• ,7 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), do Capital social ora subscrito deverá ser 
• integralizado no prazo máximo de 02 (Dois) anos, a contar da data de 01 de Agosto de 2.003, e 
O j poderá ser efetivado com lucros retidos ou ingresso em dinheiro, ou bens, dentre outras formas de 

integralizações permitidas em lei. • 
• • 1!171i PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

* cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art.1.052,
W  CC/2002). 
• th. • 

CLAUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou e/ 
• -4/ transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, 
• formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (artigos 1.056 
• 1* CC/2002). 

• „ 

0 0 

Anuriacit 
48AH490919 

abel ) de Notas 
1, 11 If 

I :I IA COPIA, 
. :ONI I 

ICAÇAl): 

FSEN7ADA PELA PARTE, 
7,1 ORIT7INAL.DOU F. 

0 JUL, 2005 

7filliii i: 11111AiriiiiIIIIIi; I L 
";74.1) 

,Ir 
latv;11/1:1: 

I 
1 1 

al MS 
OSergio Pe 

4.1.044; to 

f,./%(;A, 



O,. ,. . 10 ,9 -. .. . 
• 11,0 0.4 . 04 1,:- 0 :0-0 -0 .0.:T---0 0 --:0 0 ,:0-. 0. 0 .0• ..0 0 0 •04.--On G. • •• •• •• 

5.s . -, 
• .:.i CLAUSULA SEXTA: A adriii4iIr2çSo:da gociddlde será exercida individualmente 04 • •• iZ'v 4h 41 :;;;;:;, em conjunto por todos socios, autoriza;i0.; 40 ¡IA ilpfrie empresarial, vedado, no entanto ertil 
• ‘.. ..,7 atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
• 11 cotistas ou de terceiros, bem como onerar:ou ahem- ben intrveis da sociedade, sem autorização .; ,,/'
• iii: do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.0 i¡p 1015; 4i964.3 CCi2(10n; 

• 11 PARÁGRAFO ON1CO: * Por ocasião do levantamento do Balanço Patrimonial, serão iii 
• illio efetuadas as necessárias amortizações, depr4ig4s e apropriações, bem como as reservas ,,717 
• ‘,,„,,..','' julgadas necessárias e o lucro liquido apuriglq:erá mantido em suspenso para posterior 11)L 
• -destinação, salvo se Os cotistas deliberarem em sentido contrário. Os prejuízos verificados serão 

• 'Ilk contabilizados em conta especial para amortização em exercício futuro, ou serão assumidos pelos.,;/ % 
ah "11 sócios, na proporção de suas participações no capital social. 
w z.,, 

11‘ 
41) l i..k,» CLÁUSULA SÉT'IMA: As atividades sociais iniciaram-se ern 24 de Janeiro de 2002, 

'Z',7,::'' 

• lk cujo prazo e duração é por tempo INDETERMINADO.(art.997, II, CC/2002). 
• *, 
• . ' Ficando de acordo que, a morte, a insolvência, a falência ou a interdição de qualquer dos sócios 
• 7*/ não serão motivos para a dissolução da sociedade, a7qual continuará a existir com os cotistas * 
* . remanescentes, observadas as seguintes regras: (artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

• vik:. ..: i? ' a) Aos herdeiros, sucessores ou representantes do sócio falecido ou interditado, 
• 1, 1, , serão pagos os valores de suas cotas, computadas de acordo com o último 
• * Balanço Patrimonial aprovado, pagável em 12 (doze) prestações mensais e
4) i sucessivas, a partir da data do evento. 
• 7 

• 7,t, 
b) 

• 71/1"?' 

O 

• ://fi 

O 
• 
• 

• 

• 

• vik
• 

No, • • • 
• 
O 

‘4,

Nos casos de insolvência e falência de qualquer dos cotistas, a sociedade poderá, 
por preferência, adquirir suas cotas, desde que na operação sejam utilizados , 
fundos disponíveis e sem prejuízo do capital social. 111. 

CLÁUSULA OITAVA: Aos sócios ern geral e aos procuradores é vedado usar nome da 
sociedade para assuntos diversos do objetivo social, tais como avais, fianças, endossos ou „ 
qualquer outro tipo de garantia, as quais, se prestadas, serão nulas de pleno direito não obrigando 
a sociedade. 

CLÁUSULA NONA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não / 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ; 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.(artigo 1.011, § 1", C/C 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para qualquer divergência entre os sócios fica eleito o e 
Fórum da Comarca de Barueri, Estado de São Paul , com regência expressa . 
por mais privilegiado que seja. 2 Q Tabelião dr otas 
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OP Contrato Social em 03 (Tits) vias de rguar tee'. eliirm'a, presença de 02 (duas) testenitin 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

destinando-se a primeira via para arqtrivament e 
• • 

ESTADO DE SAO PAULO, e adeinais. .L7 

sócios para o devido uso. 

11, 

TESTEMUNHAS: 
LIEU 

ALE . k ii q NTEIRO ALVES 
RG. 26.815.618-9 SSP SP. 

W 
GI ELE MONTEIRO ALVES 

. 28.151.495-1 SSP SP. 

Valtriir Ricardo 
OAB/SP 150.496 

4;4 

• 
regi§try•na JUNTA COMERCIAL DO /1/ • • • •• 

l j de;isiainnte anotadas, ficar em poder dos t 

• • 
• • • 

• • 
• • 
• • 

• • • • • 
= 

Barueri, 05 de Janeiro de 2005. 
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MARCI AREIAS-CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ — 07.395.022/0001-47 

PROPOSTA D E PREÇO 

CÓPIA SIMPLES 

• CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME : EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : MARCI AREIAS — CONSULTORIA GAS NATURAL 
Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92- Embaré —Santos-SP 

OBJETO : Consultoria Técnica na Area de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas 

reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação 

da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

Rua Cel Proost de Souza 53 ap 92— Embaré — Santos —SP - Fone/fax (013) 32711838 

44) 



MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07395.022/0001-47 

CARTA PROPOSTA 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - Embaré- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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MARCI AREIAS-CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ — 07.395.022/0001-47 

PROPOSTA D E PREÇO 

CÓPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME : EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

CUIABÁ 01/08/2005 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : MARCI AREIAS — CONSULTORIA GAS NATURAL 
Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92- Embaré —Santos-SP 

OBJETO : Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os 
segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). Participação nas 
reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação 
da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva conclusão, e dos procedimentos para sua 
colocação em operação. 

VALOR DA PROPOSTA R$ 126.000,00 ( Cento e vinte e seis mil reais) 

Rua Cel Pro st de Souza 53 ap 92— Embaré — Santos —SP - Fone/fax (013) 32711838 

03 
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MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - Embaré- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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MARCI AREIAS 

R. Cel. Proost de Sow', 53 ap. 92 
Embaré — Santos — SP 
CEP: 11040-090 
Telefone: (13) 3271-1838 / (13) 9713-5317 
Email: marciareias@aol.com 

Objetivo:Diretor/Gerente técnico em empresas distribuidora de pis natural 

Síntese de Qualificações: 

Mais de 30 anos de experiência técnica em empresa distribuidora de gás natural. 
Planejamento e desenvolvimento de projetos com cumprimento de metas 
Grande capacidade de adaptação a mudanças 
Dinâmico com visão estratégica de negócios 
Boa experiência empresarial 

Formação Acadêmica 

Graduação em Engenharia Química — Faculdade Oswaldo Cruz 

Experiência Profissional 

• MAGESTIC COM. PROD. COSMÉTICOS LTDA 
Diretor Técnico 
Sócio Majoritário 

Agosto 2002 à Janeiro 2005 

• BUNNY'S IND. COM. LTDA 
Diretor de Franquia 
Sócio Majoritário 
Maio de 2000 à Julho 2002 

• GOSTO DE AMOR IND. COM. PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 
Diretor Presidente 
Sócio Majoritário 
Margo 1997 à Fevereiro 2000 

T Gàs 
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• COMGAS — CIA. DE GAS DE SAO PAULO 

Gerente de Inspeção da Rede de Distribuição 

Período: Outubro/1979 à fevereiro/1997 

Atividades: 

-Detecção de vazamentos de gas na rede de distribuição 

-Inspeção nos consumidores para detectar irregularidades e roubos 

-Fiscalização das obras de outras concessionárias, quando realizadas 

próxima a rede de distribuição, para orientar e eliminar riscos no local 

-Operação e controle do sistema de proteção catódica, protegendo a rede 

de ago contra corrosão 

- Controle das pressões do gas na rede de distribuição 

- Controle do cadastro geral da rede 

- Controle dos remanejamentos de rede e alterações 

- Apoio técnico no processo de conversão da rede de distribuição. 

- Reuniões técnicas com todas as Empresas que tinham algum tipo de 

interferência com a rede de distribuição, como Sabesp, Telesp, 

empreiteiras, objetivando eliminar os riscos da rede ser danificada e 

haver um acidente com vazamento de gás no local. 

GERENTE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Período: Julho/1974 à setembro/1979 

Atividades: residencial ,comercial e industrial 

- Aberturas e fechamentos de consumidores residenciais e comerciais 

- Instalação de fogões, aquecedores de água, caldeiras, secadoras... etc. 

- Conversão dos equipamentos de GLP para gds canalizado. 

- Reparos de vazamentos nos consumidores residenciais e comerciais 

- Instalação e troca de medidores de gds,reguladores de pressão. .etc 

- Manutenção e Operação dos CRM — CONJUNTO DE REGULAGEM E 

MEDIÇÃO nos consumidores comerciais e industriais. 
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GERENTE DO LABORATÓRIO DE EQUIPAMENTOS 

Período: Junho/1972 a junho/1974 

Atividades: Desenvolvimento e montagem do laboratório tecnológico, para testes e 

conversão de equipamentos a Os canalizado. 

-Atuação junto à Gerência Comercial, convertendo nas industriais os equipamentos 

a óleo , GLP, eletricidade para Os canalizado. 

-Projeto/ execução de novos queimadores e equipamentos a gis canalizado. 

- Transformação dos equipamentos nos consumidores comerciais (saunas, padarias, 

fast food, restaurantes, lavanderias. .etc...) de GLP, óleo, eletricidade, para gas 

canalizado, concretizando a venda comercial.. 

-Conversãodos equipamentos que utilizavam GLP para gas canalizado,estabelecendo 

e padronizando medidos de diâmetros de orificios de queimadores, de mínimo e 

máximo das válvulas, tipos e diâmetros de conexões , válvulas de segurança, 

tabelando-os para serem usados pela assistência técnica residencial e comercial. 

-Apoio técnico à Gerência Comercial, fazendo o levantamento dos equipamentos em 

futuros consumidores(pré-venda) , dimensionando os custos da conversão, va7Ao,etc 

-Controle de qualidade dos medidores de gás.(vazão, desvio, perda de carga ,erro de 

medição...) para evitar perda de faturamento 

GERENTE DO LABORATÓRIO DE CONTROLE DO GAS 

Período: Junho/1970 à maio/1972 

Atividades: Controle fisico-químico das fases de fabricação do gds. 

QUÍMICO 

Período: Janeiro/1966 A. maio/1970 

Atividades: Controle analítico e quantitativo do gás e matéria-prima. 

IC ) 
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ALGUNS TRABALHOS QUE FORAM DESTAQUE NA COMGAS 

- Desenvolvimento dos queimadores para os lampities a Os do Patio do 

Colégio em São Paulo. 

- Desenvolvimento do queimador da pira do Monumento à Independência 

no riacho do Ipiranga , junto ao Museu do Ipiranga em São Paulo 

• 
O 
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• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

- Desenvolvimento e montagem de um veiculo para detectar vazamentos de 

gas na rede de distribuição. Instalamos um equipamento detector de Os pelo 

principio da ionização da chama de hidrogênio ,em um veiculo Gol e através 

de ventoinhas criava-se vácuo, em um sistema de dutos de PVC, com 

pequenas mangueiras de látex ligadas que ficavam sob o para-choque 

dianteiro do veiculo, aspirando todo ar rente o chão, sendo que uma amostra 

era enviada ao detector de gds, dentro do carro que a analisava. 

Foi um sucesso pela eficiência na localização dos vazamentos e o custo. 

Ficou conhecido pela midia como Cheira-Cheira. 

- Inertização com nitrogênio dos 2 gasômetro com aprox. 30.000 m3 cada 

um, que existiam na Rua da Figueira.Eram gasômetros de estágios, que um 

estagio puxava o outro ao subir, e haviam fechos de água entre eles, para 

evitar que o Os vazasse.A base era cheia de agua.Instalamos um tanque 

de nitrogênio liquefeito, e iniciamos a purga dos gasômetros, controlando a 

pressão, a injeção de N2 e saída da purga. As amostras da mistura eram 

tiradas, e analisadas, e quando chegamos 0% de gds., fizemos o escoamento 

da água dos fechos hidráulico, e iniciamos as desmontagens dos gasômetros. 

Desenvolvimento de método para controlar o Sistema de Proteção Catódica 

nos laterais e linhas de alta pressão de aço, através de leituras de potenciais 

medidos e locados em escala em gráficos chamados curva de variação de 

potencial(-V), que eram comparados a cada dois meses e analisado 

:.. 
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- Cromatografia gasosa 

- Manuseio e transporte de gás liquefeito de petróleo 

- Gases combustíveis como opção energética 

- Avaliação e desempenho 

- Programação de orçamento 

-Técnicas de administração 

- Desenvolvimento de técnica de liderança 

- Chefia e liderança 

- CEG-Cia de gas da Guanabara -1972 

- Gás Del Estado-Buenos Aires- Argentina -1973 

- British Gas- Londres-Inglaterra -1988 

- Gds de France- Paris- França - 1988 

IDIOMAS: 

- Conhecimentos intermediário de Inglês 

- Habilidades no entendimento de italiano , espanhol e francês 

RESPONSABILIDADE TECNICA: 

Responsável técnico pela Comgds — Cia de Gás de São Paulo perante ao CREA, 

de maio de 1988 até final de 2003. 

DISPONIBILIDADE 

Tenho disponibilidade de tempo integral e fixação de residência em outra cidade. 
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MARC! AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - Embaré- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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MARCI AREIAS —CONSULTORIA GAS NATURAL 
CNPJ- N° 07.395.022/0001-47 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Rua Cel. Proost de Souza 53 ap 92 - Embark- Santos-SP-Fone/fax(013)32711838 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cuiabá- 01/08/2005 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 

meta l'mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês TOTAL 

1°més 10.500,00 10.500,00 

2° mês 10.500,00 10.500,00 

3° mês 10.500,00 10.500,00 

4° mês 10.500,00 10.500,00 

5° mês 10.500,00 10.500,00 

6° mês 10.500,00 10.500,00 

7° mês 10.500,00 10.500,00 

8° mês 10.500,00 10.500,00 

9° mês 10.500,00 10.500,00 

10° mês 10.500,00 10.500,00 

11° mês 10.500,00 10.500,00 

12° mês 10.500,00 10.500,00 

TOTAL 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 126.000,00 

Marci Arei 

CNPJ 
ç'• 
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ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

PROPOSTA DE PREÇO 
COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : Nativa Engenharia e Meio Ambiente Ltda 
Avenida Gen. Melo Sala 348 sl 07 Cuiabá-MT 

OBJETO : Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, 
abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). 
Participação nas reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em 
campo das obras de implantação da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva 
conclusão, e dos procedimentos para sua C(210 ão em operação. 

• 
• 
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11, 
R EIRA 

2.602/0001-01 

Avenida G Mela Sala 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
Fone Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber avila_jterra.com.br 
msn: cleberC;vila@hotmail.com 
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ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

Avenida General 

CARTA PROPOSTA 

la 07 N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
Fo e Fax: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmailcom 

MTGA;) 
Fls.: 

RCib.: 
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ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

PROPOSTA D E PREÇO 

COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N° 003 /2005 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
CUIABÃ 01/08/2005 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás -MTGAS 

LICITANTE : Nativa Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 
Avenida GEN.Melo 348 si 07- Cuiabá-MT 

OBJETO : Consultoria Técnica na área de Distribuição de Gás Natural, 
abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e o veicular ( GNV ). 
Participação nas reuniões técnica, análise de projetos, acompanhamento em 
campo das obras de implantação da Rede de Distribuição de Gás até sua efetiva 
conclusão, e dos procedimentos para sua colocação em operação. 

VALOR DA PROPOSTA :R$ 127.800,00(Cento e vinte e sete mil e oitocentos 
reais) 

Avenida General M 

CLE 
CNP 06.262.602/0001-01 

N°348 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
one Fax. {65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmaiLcom 

10 : 
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ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Avenida General Mela Sala 
Fone 

N 48 — Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 
: (65) 623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmail.com 

"FGás 
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ativa 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

Consultoria /assessoria nos estudos ambientais e de mercado de gas natural na regido 
noroeste do Estado de Sao Paulo, a serviço do Governo de São Paulo. 

Elaboração de projetos e propostas técnicas relativas a estudos de cogeração a partir 
do Gás Natural, para indústrias, hospitais, shoppings Centers para a regido Norte do 
Paraná, e estudos de viabilidade econômica e técnica para o Governo do Paraná. 

Elaboração de estudos ambientais e técnicos para implantação do sistema de distri-
buição de Os natural para os segmentos residencial e comercial para a regido soro-
cabana do Estado de São Paulo. 

Avenida General Mela Sal 
Fon 

— Bairro Dom Aquino- Cuiabá — Ml'— Cep; 78015-400 
: (65) 23-7762 ou cel.' (65) 9956-2675 

Email: cleber_avila@terra.com.br 
msn: cleberavila@hotmailcom 
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ativa 
ENGEN—HARIA E MEIO AMBIENTE 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Avenida General Mela Sala 0 
Fone F 

ai 
msn: 

— Bairro Dom Aquino- Cuiabá — MT— Cep; 78015-400 

623-7762 ou cel: (65) 9956-2675 
cleber_avila@terra.com.br 

beravila@hotmaiLcom 
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NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMINENTE LTDA. ‘.,. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMMADA. 

CLEBER AVILA FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro sanitarista, 
filho de José DaImo Ferreira e Maria Aparecida Avila Ferreira, natural de 
Goiânia, Estado de Goiás, nascido em 02 de Outubro de 1975, residente e 
domiciliado à Rua F n° 07 QDA 34, Bairro Praeirinho,CEP 78.080.000, na 
Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade 
RG n°869.642 expedida pela SSP-MT e do CPF n°581.398.261-20, 

MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA, brasileira, casada com regime de 
comunhão universal de bens, empresária, filha de Miguel Leandro de Avila e 
lzidia Ludovico dos Santos, natural de Porto Nacional, Estado de. oiás, nascida 
em 05 de Abril de1955, residente e domiciliado à residente eeilo 'ado à Rua 
F n° 07 QDA 34, Bairro Praeirinho, CEP 78.080.000, nact ij a Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade *359-9 
expedida pela SSP/MT e CPF 228.932.451-53. 

RESOLVEM, em comum acordo constituir uma 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 1̀.)

• '', 

()..% 

4)/, •17,1) -,/,,, 
¡Ras rNtadk 

.* 0,_
10 ‘..9: 4 0 • , • / ---4* 4> 64, , 

CLAUSULA PRIMEIRA'%?,('7;:"-.:
Os sócios dispensam entre si das formalidades de convc5taçMa;ounião de *ol , 
sócios cie ipciedade limitada, conforme art. 1.072 parágrafo 2' Otgg:Oidigp Civil • 
de 2002.

6 (i, 't •  ,' C)

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade girará sob o nome empresarial de "NATIVA ENGENHARIA E .1
MEIO AMBIENTE LTDA" com sede e foro A Rua João de Barro n° 07 qda 17, 
Bairro Parque Ohara, CEP 78.080.000, em Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

5:77.7 "--3A

M.: 104

CLAUSULA TERCEIRA 
0 objeto social será: 
Prestação de Serviços: limpeza e Conservação em: Prédios Industriais;:, 
Comerciais; residenciais e vias publicas; jardinagem e paisagismos, Construção 
e manutenção de redes de energia elétrica urbana e rural, redes de água,esgoto 
e seus respectivos sistemas e tratamentos, leitura de medidores, entrega de 
avisos e recibos de água e energia elétrica; corte; ligações e religações de água 
e energia elétrica, vistorias em sistemas de água ;esgoto e rede elétrica, 
elaboração de projetos técnicos execução e manutenção de obras, terceirização 
de pessoal; comercio e representações de equipamentos; produtos e materiais 
para serviços de engenharia e arquitetura; perfuração;adequação; limpeza; 
licenciamento de poços tubulares; comercio e representações de prod cis 
químicos, Assessoria, consultoria e execuções de projetos ambientais. 
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A sociedade terá prazo de duração pôr tempo indeterminM49 ifiya* suas 
iff 

atividades a partir do arquivamento deste instrumento na Jun C0firgréití,./do 
4,7 0 7

Estado de Mato Grosso. 

10 TGás 

-Eft 
.01 

"ragoC1
Selo de 

utenticidade o 
o 
0 • 
)o 

CLÁUSULA QUARTA 

r..f 4," /0/ o 

CLAUSULA QUIN  :04„'',, 4 'V 4,, 
4/4' • 4,,4 1i7

0 capital social, inteiramente subscrito e integralizado eif'<itiOgia,VOrrpnte do fir 
País no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos erff1F)43470 11) 
quotas no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada quota, asssei jtbMí 
para cada sócio:

1- 0 sócio CLEBER AVILA FERREIRA, subscreve e integraliza, nos termos 
desta cláusula, 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas) quotas, perfazendo um 
total de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais); no presente ato em 
moeda corrente do pais 

2. - O sócio MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA, subscreve e integraliza, 
nos terrnos desta cláusula, 1.500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais): no presente ato em moeda corrente do 
pais. 

NOME QUOTAS 'Yo VALOR EM R$ 

CLEBER AVILA FERREIRA . 28.500 95,0 28.500,00 
MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA 1.500 05,0 1.500,00 

TOTAL 30.000 100,0 30.000,00 

CLAUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social Art. 1.052 
CC/2002. 

CLÁUSULA SETIMA 

As deliberações sociais, inclusive alterações contratuais s6 poderão se 
tomadas com a anuência de todos. 
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A sociedade será administrada em conjunto ou isoladamente pelos sócios 
CLEBER AVILA FERREIRA, com atribuições de administrar os negócios da 
sociedade, sendo vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejam m favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar cAt 61ivar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio Art. 99-7y6 e9n,g, 1.052. 
CC/2002. 

& 
, :(0,2e

CLAUSULA NONA
, 

Ficam investidos na função de administrador da sociedà403‘tir 
prestação de caução, os sócios CLEBER AVILA FERREIR,4  &I 4,

o 4. 
-r;•0 ' e,„ • v•-).„V, c7o ti,,:or,.0 • 4,0 ,64;#

0;4 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
eles dentro das possibilidades financeiras da sociedade, a qual será levada a 
titulo de Despesas Administrativa na escrituração contábil. 

<(‘' 
/

,9 C!) 
.1 A 

4 f c '< 4,(<,

CLAUSULA DÉCIMA 

CLAUSULA OITAVA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

$.0 
4>A0

dal",4 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, a qualquer titulo, sem que sejam oferecidas 
prioritariamente em igualdade de condições ao outro sócio. Devendo o retirante 
oferecer ditas quotas com antecedência de 30 (trinta) dias, sempre por escrito 
em correspondência dirigida ao sócio remanescente, para que este exerça ou 
renuncie ao direito de preferência dentro de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito 
de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

No caso de falecimento ou interditado qualquer sócio a sociedade não será 
dissolvida ou extinta, cabendo aos herdeiros e ou sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos socios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em bala o 
especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio art. 1.02a-e 1.03.1: 
CC/2002 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

• 
• 
• 
• 
• 

• • • • • 
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Ao termino de cada exercício em 31 de dezembro de cada ano, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial, do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos socios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas (art. 
1.065 CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os administradores declaram, sob pena de lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade 
(art. 1.011 Parágrafo 1° CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica autorizado pôr esta cláusula e conforme a concordância unânime entre os 
41 componentes que a sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, depósitos em 
• qualquer parte do território Nacional ou no exterior feitas as exigências legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Fica reservado a qualquer um dos sócios o direito de exigir e obter explicações 
financeiras da empresa, verificar balancetes e demais documentos inerentes 
sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA 

.Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, 
renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas as dúvidas ou questões oriundas deste contrato, e os casos omi §os 
serão resolvidos na forma da lei. 
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E pôr se acharem em perfeito acordo, justo e contratados, emitudolua..rit? nEisfp:•: 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri lo 'em todos ts setis 
termos, assinando-o na presença de 2 (duas) testemunhas, em 3 (três) vias de 
um só lado e de igual teor e forma, com a primeira via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial de Mato Grosso. 
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AVILA FERREIRA 
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4„. ;40 
JAR:l.g( SRO SPOLADOR 
CPF N'308.717.979-34 
RG N°. 1.880.989 SSP-PR 
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° 4471/00 
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/e3 CeiCUIABÁ, 26 de abril de 2004.
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MARIA APARECIDA AVILA FERREIRA 

3°. Serviço Notarial e Registro das Pessoas Naturals de 
Cuiabá - Mato Grosso 

Rua Candid° Mariano, 302 - Centro - Fon • -0466 
cox, por semelhang a (s) fi (s) do 

27 ABR. 2004 

 do que, dou fé. 

a - Tabel 
Marla Barros Corra - Tabella 

Hercilia de Barros M Hage - Toectil tuts 
Felfeio Carlos Lemos do Santos if Escreventes 
Creomildes Ferreira. Gomos 1,, Juramentadoe 

ANALUCE H RINGER 
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Avenida General Mela Sala 07 N° 
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Em cleber avila@terra.com.br 
sn: cleberavila@hotmail.com 

fl
(  Dom Aquino- Cuiabá — MT — Cep; 78015-400 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cuiabá- 02/08/2005 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 

meta 1°mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês TOTAL 

1'mês 10.650,00 10.650,00 

2° mês 10.650,00 10.650,00 

3° mês 10.650,00 10.650,00 

4° mês 10.650,00 10.650,00 

5° mês 10.650,00 10.650,00 

6° mês 10.650,00 10.650,00 

7° mês 10.650,00 10.650,00 

8° mês 10.650,00 10.650,00 

9° mês 10.650,00 10.650,00 

10° mês 10.650,00 10.650,00 

11° mês 10.650,00 10.650,00 

12° mês — ________ 10.650,00 10.650,00 

-- 

-- 

TOTAL 10.650,00 10.650,00 10.650,00 10.650,00 10.650,00 10.650,00 1 . 50,00 0.650,00  10.650 0.650,00 10.650,00 10.650,00 127.800,00 

R 

CN N° 06.262.602/0001-01 

ç.) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • PO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES. 
CARTA CONVITE - EDITAL N° 003/2005. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2005/MTGas. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Agosto de 2005, nesta cidade de Cuiabá-MT, na sala de licitações da 

MTGds, situada na Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center, 

reuniram-se a partir das 09:00 horas, em sessão pública, para receberem os Envelopes de Documentos de 

Habilitação e Propostas de Preços, os membros da Comissão: SIDNEI GARCEZ DE SOUZA, 

PRESIDENTE, JULLY HEVERLY DESTEFANI "AD HOC" DE ELZO GONÇALVES DA 

SILVA, REA SILVIA GARCIA ALVES e KARINA OLIVEIRA MIRANDA, MEMBROS, 

instituidos e designados pela Portaria MTGAS n° 007/2005, abaixo assinados, encarregados, nos termos 

do processo n° 003/2005/MTGAs, para dirigirem, examinarem e julgarem, consoante o determinado no 

Edital Carta Convite n° 003/2005, destinada a selecionar a melhor proposta de empresa para serviços de 

consultoria especializada na área de Distribuição de Gás Natural, abrangendo os segmentos residencial, 

comercial, industrial e veicular.participação nas reuniões técnicas, análises de projetos, acompanhamento 

em campo das obras de implantação da rede até a efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação 

em operação. Na abertura da sessão registramos a presença das empresas convidadas: VSTECH 

SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Senhor Edmilson Pinho de Sá, 

RG n° 10176473-6—ISP/RJ, apresentou Procuração Particular. MARCI AREIAS, representada pelo 

Senhor Maxi Areias, RG n° 3090923—SSP/SP — Sócio Proprietário. NATIVA ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE LTDA, representada pelo Senhor Cleber Avila Ferreira, RG 869.642-SSP/MT — Sócio 

Proprietário. A empresa CVGAS CONSULTORIA E GERENCIAMENTO S/C LTDA foi convidada, 

mas não entregou envelopes e nem enviou representante. Todas as empresas foram convidadas na forma 

da lei, dentro do prazo, conforme se vê nos contra recibos que farão parte do processo licitatório. 

Prosseguindo, o Presidente da Comissão fez a abertura dos envelopes de documentos, sendo vistados 

pelos membros da Comissão e representantes presentes, e após analisados, ficou constatado que as 

empresas VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, MARCI AREIAS e 

NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA ficaram HABILITADAS por atenderem as 

exigências do Edital. Os representantes presentes concordam com o resultado da HABILITAÇÃO e 

renunciam ao direito de interpor recursos. As Certidões do FGTS, INSS e CND/Sefaz/MT foram 

confirmadas sua validade via Internet. Prosseguindo a sessão, foram abertos os envelopes das empresas 

habilitadas, contendo as propostas de preços, cujos documentos foram vistados pela Comissão e 

representantes presentes, sendo registrados os valores e prazos apresentados pelas empresas: VSTECH 

SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, apresentou valor global de R$ 128.400,00 (Cento 

e vinte e oito mil e quatrocentos reais). MARCI AREIAS, apresentou valor global de R$ 126.000,00 

(Cento e vinte e seis mil reais). NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, apresentou 

valor global de R$ 127.800,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos reais). As empresas VSTECH 

SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, MARCI AREIAS e NATIVA ENGENHARIA 

E MEIO AMBIENTE LTDA, ficaram CLASSIFICADAS por atenderem as exigências do edital. Todas 

as empresas declararam que o prazo de execução é conforme o Edital, 12 (doze) meses e o prazo de 

validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. Os representantes presentes concordam com o res tado da 

classificação e renunciam ao direito de interpor recursos. Elaborado o quadro comparativo de regos, 



Goyemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

ficou constatado que o menor valor global apresentado foi da empresa MARC! AREIAS. Dessa forma e 

pelo menor valor apresentado, a Comissão declara VENCEDORA do certame licitatório a empresa 
MARC! AREIAS e recomenda-lhe a adjudicação dos serviços. Nessa sessão o Presidente nomeou 
JULLY HEVERLY DESTEFANI como "AD HOC" de ELZO GONÇALVES DA SILVA. Nada 

mais havendo a tratar o Presidente encerrou os trabalhos da Comissão, da qual lavrou-se a presente Ata, 

que foi digitada por SIGLIA FLORES DE SOUZA, Secretária, e conforme o ocorrido na sessão vai 
assinada pelos membros da Comissão e representantes presentes a sessão. Cuiabá, 05 de Agosto de 2005. 

• 

PRESIDENTE. 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. 

MARCI AREIAS 

J-Luzul

NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

SECRETARIA 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

QUADRO DE PREÇOS 
CONVITE N.° 003/2005/MTGAs. - 

REFERÊNCIA: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE DISTRIBUIÇÃO DE GAS NATURAL, ABRANGENDO 
OS SEGMENTOS RESIDENCIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL E VEICULAR.PARTICIPAÇÃO NAS 
REUNIÕES TÉCNICAS, ANALISES DE PROJETOS, ACOMPANHAMENTO EM CAMPO DAS OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO DA REDE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DOS PROCEDIMENTOS PARA A 
COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

MTGAS 
VSTECH 

SISTEMAS, 
ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA 

MARCI 
AREIAS 

NATIVA ENGENHARIA 
E MEIO AMBIENTE 

LTDA 

PREÇO 
PROPOSTO 

HABILITADA HABILITADA HABILITADA 

R$ 

129.600,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

128.400,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

126.000,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

127.800,00 

H 
Membro 

S')19,10 1* -1-4-'E 

K RINA OLIVEIRA MIRANDA 
Membro 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2005. 

SIDNEI GirC=E -JUZA 
Presidente da Comissão 

REA SILVIA GNRCIA ALVES 
Membro 

SIGLIA FLOR i SOU A 
Secretária 
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Govern) do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO 
CONVITE - EDITAL N.° 003/2005. 

REFERÊNCIA: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL, ABRANGENDO OS SEGMENTOS 
RESIDENCIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL E VEICULAR, PARTICIPAÇÃO 
NAS REUNIÕES TÉCNICAS, ANÁLISES DE PROJETOS, ACOMPANHAMENTO 
EM CAMPO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE ATÉ A EFETIVA 
CONCLUSÃO DOS PROCEDIMENTOS PARA A COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO. 

Ao Sr. Presidente da MTGds, 

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.° 007/2005, a Comissão de Julgamento da 

Licitação acima epigrafada foi designada para receber e julgar os documentos de habilitação e 
propostas de preços no dia 05 de Agosto de 2005, às 09:00 horas, das empresas convidadas: 
VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, MARCI AREIAS e NATIVA 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA. 

Prosseguindo, foram abertos os envelopes de documentos das empresas convidadas, sendo 
vistados pelos membros da Comissão e representantes presentes, que após analisados, ficou 
constatado que as empresas: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, 
MARCI AREIAS e NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA ficaram 
HABILITADAS por atenderem as exigências do Edital. 

Dando continuidade à sessão, foram abertos os envelopes de propostas de preços das 

empresas Habilitadas, e após analisados e conferidos, ficou constatado que as empresas: 
VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, MARCI AREIAS e NATIVA 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA ficaram CLASSIFICADAS, por atenderem as 
exigências do Edital. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jsagotAmtgas.com.br

MTGis 



MTGás 

R•ab.: 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Elaborado o quadro comparativo de pregos, ficou constatado que o menor valor 
global apresentado foi da empresa MARCI AREIAS. 

A Comissão a declarou VENCEDORA da licitação e recomenda-lhe a adjudicação 
dos serviços. 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2005. 

SIDNEI GARCEZ DE SOUZA 
PRESIDENTE 

MEMBRO 

„(,,c4.7k.oLoN, 
A OLIVEIRA MIRANDA 
MEMBRO 

MEMBRO 

Ill I I k 
SIGLIA FLORES DE SP ZwA-

SECRETARIA 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  8 agotAmtgas.com.br 

MTGis 
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9 UADRO DE ANÁLISE 
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CatoWoo 

DE TRANSPOKIES 

I 
. 

EDITAL N° Cc .03 IrraS-
CARTA CONVITE • 

PROCESSO NW S--- " PRAZO DE EXECUÇÃO

—VALOR ORÇADO PELA SINFRA-MT R$ t, ,766,-r ‘20 PRAZO V.PROPOSTA
44tt-Q4P:1TAL-i SOCIAL, MINIM 0 , 

HABILITAÇÃO: EMPRESA EMPRESA EMPRESA EMPRESA 
ITEM 

ALiNEA DOCUMENTAÇÃO (Envelop 01) 4774 * 5 7L c # P. /fre(19 
Certidão Negativa do FGTS 

Certidão Negativa do INSS 

Certidão Regularidade Fiscttl (SEFL) 

Certidão Dividi Ativa da P.G.E. 

Certidão de Regif:tro no CREA 

Declaração 9.854 - (MENOR ,Lei 

Gontrato Soaaircrsolidado • 
''''''• 

' 
4

71 1413jjITACCAQ: -. -: f"-.• . - MI ALINEA 
..-. • 

PROPOSTA DE PREÇO (Enve! pe 02) 
Carta Proposta (VALO) iflSn'- ', . / i . ,,I(V/  PO 006( OP'a2  

Planilha de Orçamento - Anexo Ill — 
• 

— 
Cronograma Físico/Financeiro-Anexo IV 

- Prazo de Execuçâo da Obra/Servico 

Prato de Validade da Proposta 

Declaração do Assinante do Contrato 
CLASSIFICAÇAO: . 

.• 

comissÃo: Presidente 
Membro 
Membro 
Data/hora: 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

ADJUDICAÇÃO 

E 

HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO os Serviços/Obras licitados à empresa: 
MARC! AREIAS e HOMOLOGO o resultado da presente 
Carta Convite Edital n° 003/2005-MTGás. 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2005. 

Jo anos Pagot 
Direto residente da MTGás. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : I lagotAmtgas.com.br 

MTGAs PCI 



SEGUNDA FERA, 08 DE AGOSTO DE 2005 

FUNDO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FE.E 

Dimuo OFICIAL 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Pagina 25 

i.ICTILATO DO TERMO DE CONVÊNIO N• 61 1 /05. - -4 

CONVtNIO. OBRAS 
PARTES. Fundo Estadual de F-memio, CNPF/NIF 24.670.846/0001-05 e • Prefeitura Municipal de 
'MINA" CNN MF 15359.20110001-57 
OBJETO: Este convento tem por objeto Reforma Geral . Ampliado de 01 cozinha e refeitório, Conjunto 
de Banheiros iM Fl corn Adaptação PNEE EE "Pe. EZEOLIEL RAMIM"Munictpio de Juina/MT. 
CONGO: 14301. 
DOTACAO: Projeto, 3099-9900 // 3009-9900 //3100-9900 // 3104-9900 Elemento de Despesa: 449051 
Foote: 120 e 122 Nota de Empenho: 14301506050-0 ll 14301506649-6 1114301506648-8 // 14301506647. 
0 P143015066.16-1 Data, 05/08/05. 
VALOR RS 427 789.84 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
quay° centaxes 1. 
PRAZO: A vigencia deste convénio é a contar da data de sua assinatura ate 04/08/06. 
Data de Assinatura: 04/08/05. 

Cumbi. 08 de Agosto de 2005 

Ana Carla Luz Borges Leal Muni. 
Secretina de Estado de Educação 

FT0.9347 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N• 305/2005-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Concedcr a Dra. DANIELA BERIGO BUTTNER CASTOR. Promotora de 

Justice. 12 idorei dies de ferias compensatórias, referente ao plantão de 20 a 31.12.2004. para 
serem gozados com efeitos retroativos a partir do di a 18.07.2005. conforme Processo te 004538-
01.2005. 

Conceder ao Dr. ANDRE LUIS DE ALMEIDA. Promotor de Justiça, 07 (sete) 
dam de firias compensatórias, remanescente ao plantio de 20 a 31.12.2003, para serem gozados 
a parts, do dis 20.08.2005. conforme Processo n° 004676-01/2005. 

Retificar, em pane. a Portaria n° 286 2005-PGJ, que concedeu o gozo de 08 (oito) 
dam consecutivos de LIcenea-Casamento ao Dr. DEOSDETE CRUZ JUNIOR. Promotor de 
Justice. com micto para o dia 26.09.2005. para que seja considerado o gozo da licence acima 
mencionada. a partir do dia 29.08.2005. conforme Processo n• 004688-01/2005. 

Retiflear, em pane, • Portaria n 289/2005-PG3 que suspendeu o gozo de 20 
(vinte) dim de ferias indhiduals, referente ao exercício at 2003 ao Dr. JOELSON DE 
CAMPOS :SI ACIEL. Promotor de Justice., a penis- do dia 03.10.2005, para que seja considerado 
o &ciao de 30(trinta) dias das ferias acima mencionada, a partir do dia 03.10.2005, conformo 
Process° • 003466-01 2005. 

Conceder à Dra. MARIA FERNANDA CORJRÉA DA COSTA. Promotora de 
hod ento e vinte) dias consecutivos de Licence à Gestante, conforme atestado medico, 
UOS tern acuso 83. inciso IV. da Lei Complementar re 27/93. com efeitos retroativos a partir 
do dia 0 . 005. conform* Processor)* 004646-01/2005. 

Fteilstrada. PublIcada. Cumpra-se. 
Cuiaba 28 de Nib° de 2005. 

Paulo Roberto Jorge do Ps ado 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA N•313/2005-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais e. 
Considerando o que consta dos autos do processo protocolizado neste Órgio sob o 

n• 004978-01 2005: 
Consid5rando a instalação do Gabinete de Gestic, Integrada - GG1 Regional de 

SINOP: RESOLVE: 
Designer os Promotores de Justiça JANUARIA DOIKILÉO e MARCOS 

BULHINES DOS SANTOS. titulares, respectivamente, da 1.  Pronsotorie de Justiça Criminal 
e da 2.  Promotoria de Justice Criminal. da Comarca de Sinop, para representarem esta 
Instituldo junto ao Gabinete de Gerio Integrada - GG1 REGIONAL DE SINOP, sem 
preinizo das atribuições nas P. omotorias de Justiça em que são titulares. 

Registrada. Publicada. Cumpra-se. 
Cuiabi. C,8 de agosto de 2005. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 
Procurador-Geral de Illative 

LICITAÇÃO 
AVISO DE TRANSFERÊNCIA DA DATA DE LICITAÇÂO. • • 

0 CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CEPROivIAT - Soma paildsca • translartnocia da data do procediumuto iicitatdrio modalidade 
Fresno a405/2005(preacocial), tipo usessor preço por late publicado no dittrlo Oficial do Estado 
do Ma 01 de ammo de 2005, pietism 16, tranderido a sessile pública, pars o Ma 19 de agosto de 
2805 as 09:006s ens faaçOa da alteraçao ao edital de convocacao no sru   I lote A - Item 
2.60 -MONITOR DE VIDEO. 

ONDE SE Le 

Le OR DE VIDEO 

LEI 

1.4 M OR DE VÍDEO(DC) MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO) 

COs•bi - MT. 08 da manmade 2.005. 

0001V - NUNES DE sIQUEIRA 
Presidarat da CPL 

CEPROMAT FTO .9 319 

SECRETARIA DE INDUSTRL4. COMÉRCIO MINAS E ENERGIA. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Coo:main Permariente de Lie.tectio Instisuida pela Postaria n.• 004/2005 de 14/02,2.005. am noi.te da 
Senotana de Indust/5a Conséreio, Minas • Energin tenta 1149Ii00i pass oonlsaotmoeto d. R`d" os 
srerstedus. a DISPENSA DE LICITAÇÃO paras contrataceo de envieroa de mmeolerne. MN *MNan 
aealusio dos mogratnas botanists (PROMADEIRA. PROLEITE. PROARROZ. PROALMAT. PROCOURO. 
PROCAFE. PROO•116•FRACAO. PROM', PRODEIC e FUNDE1CL nos tenses do an. 24, incise V da Lei 
1.66693. considerando • interropebo no procedimento licitauSrio deflagrado em 2004, por force do Demme 
4313/2004 e em virtude do resultado da Itched° (Edit& Tornada de Preços 01/20055 por nas acudir 
oneressados as certarne 

Cuiabá. 20 de junho de 2.005. 

LILIANE MARTINS FRANGE 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

SECRETARIA DE IN DUSTRIA COMÉRCIO MINAS E ENERGIA. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

De acordo, ratifico a justificativa de dispensa de licitação, para contratação de 

serviços de consultoria pare =Wise e avaliação dos programas setoriais afetos 

a esta Secretaria, nos termos do art.24, da Lei n.* 8.666/93, conforme 

justificativas apontadas no processo n• 1.170/04. Desta forma, autorizo a 

contratação dos serviços mencionados. 

Cuiabá, 20 de junho de 2.005. 

MARCIO LUIZ DE MESQUITA 

Secretario Adjunto de Gestão FT0.8 334 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONVITE PP 003/05/MTGia 

A Canpanhts Mato-gtossense dc Gis - MTGas torna públsco p.a conheconento dos Interessados. o resultado do coNvnr n' 
003/2005/MTGis, tends comp vencedon a ',gnome emptesa 

EMPRESA VENCEDORA 
MARCI AREIAS 

Cunha, 08 dc Ago.. de 2005. 

Sidno Gam. de Sousa 
Ploodmte da Comissio de Ixtracio PTO 9 304 ' 

VALOR ADJUDICADO 
RI 126.000,00 

EMPRESA MATO-OROSSENSE DE PESQUISA, AS51STENCLA E EXTENSÃO P.- PAL 5 
I'mcvliatia Socnerane isusuo ;Iv ; 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. 
M T G z;1 s 

A Pregoeira Oficial, nomeada pela Portaria n° 0912005, de 28 02 2003. co fort) • 

aos interessados que, ocorreu na Sessão Pública. is.09.00 horas do dia 04.08 2005. a Li :t o."-'- 
modalidade Pregão den' 010/05/EMPAER/MT, realizada na sede de pregões n° 03 da Serre aria- re-

Estado de Administração, para aquisição de MATERIAL DE CONSUMO- COPA. HIGIENE E 

LIMPEZA, MATERIAIS DE ESCRITORIO E SUPRLMENTOS DE INTORMATIC.A. conforme 

especificado no Edital, resultado da disputa no certame I icitatorio foi o seguinte 

Empress Lote 001 - 

HARLEY DA SILVA AMORIM, CNPJ 001.807.639/0001-46 - RS 848I,4 

(OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENT.AYOS i 

- Objeto: Fornecimento de materiais de Copa, Higiene e Litapeza 

Empress Lote 002 - 
INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LEONORA LTDA. CNPJ 

003.064.69210001-20 - RS 9.700,00 (NOVE MIL E SETECENTOS REAIS) - Objeto 

Fornecimento de materiais de escritório. 

Empress Lote 003 - 

V.F DOS SANTOS - ME, CNPJ 004.122.972/0001-00 - RS 26450.00 (VINTE 

ESEIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) - Objeto. Fornecimento de Suprimentos 

de Informática. 

Cuiaba-MT. 05 de agosto de 2005 

'1 
LUZD AY AR. PERES V.AES 

Pregoeira; cial R 

SSIO JO E PAQ171-C .---

FT-0.9 318 etor Presiden da EMPAER-MT 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

' AVISO DE PRORROGACÃO DO PREGÃO N°032/2005 - SEDUC/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO, através da 

Secretaria de Estado de Educação. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada em serviços de 

produção e publicação de livros, destinados ao Seminário de 

Coordenadores Pedagógicos dc Ensino Médio - Contrapartida do 

Convênio N° 267/00/PROMED. 

,RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: Dia 22 de agosto de 2005 u0900 

(nove horas). - - 

INICIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 22 de agosto de 2005: is 

09:15h (nove horas e quinze minutos). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 

i 22 de agosto de 2005, tas 09:30h (nove horas e hints minutos). 

¡LOCAL DA AUDIÉNCIA PÚBLICA: Sala de Pregão N° 01 da Secretaria de Estado de 

Administração - SAD - Bloco III - Centro Politico Administrativo - Cuiaba-MT. 

1AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites: www.seduc.mt.qov.br / www.sad.mt.00v.br 

1INFORMAÇÕES: SEDUC - Telefone: (0XX)-65 613-6409 - Fax: (0XX)-65 613-6387 

IPREGOEIRO (A) OFICIAL: Renata Maluf Chaves 

:E-mails: ana.virqiniaaseduc.mt4ov.br / licitacao.fee(aseduc.mt.qov.br 

REPRESENTANTE DO COMPRADOR: Ana Virginia de Carvalho 

Cuiabá, 08 de agosto de 2005. rro 929 2 



Govern° do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio n° 140/2005/DP/ MTGis 

Ao Senhor 
MARC! AREIAS 
Representante legal — Marci Areias 
Nesta 

Assunto: Convocação para assinatura do contrato. 

Prezado Senhor, 

Cuiabá/MT, 10 de Agosto de 2005. 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis por 

intermédio da sua Assessoria Jurídica, vem, através deste, convocar o representante 

legal da empresa Mani Areias, vencedora do certame licitatório n° 003/2005 (Carta 

Convite), realivado no dia 05 de Agosto de 2005, a comparecer na sede da MTGis, 

no dia 10 de agosto de 2005, is 14hs, para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

1:0 1,t icokao, 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA 
Jurídico — MT Gás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: karina@mtgas.com.br 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL 

SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO EM P DATA: 09/08/2005 PEDIDO: 175025003278 EMPENHO: 17502500316-9 I 

I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

I PROJ/ATIV. : IMPLEMENTACAO DO SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE GAS NO ESTADO 
I REGIONAL: REGIAO VI - SUL 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ESTIMATIVA FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 

CODIGO : 2523944-9 CGC : 07395022000147 
NOME : GASWAY-CONSULTORIA DE GAS NATURAL 
ENDERECO: RUA CORONEL PROST DE SOUZA 53 APTO 92 EMBARE 

SANTOS CEP: 11040 U.F.: SP FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 
*-

-1 'DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA -SALDO ORCAM. ANTERIOR 

17 502 3044.0600 3390.3500 240 

I VALR TOT DO EMPENHO : R! 

I HISTORIC° :REF AO CERTAME LICITATORIO N.003/05 CARTA CONVITE SERV. DE CONSULTORIA EM GAS NATURAL 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : / / ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - JOSE CA 

CHEFE DO ORGAO DE FINAN$AS 

153.535,00 

VALOR EMPENHADO 

126.000,00 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

27.535,00 I 

126.000,00( CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS **************************************) 
( *********************************************************************) 
( *********************************************************************) 

A0V7680R N38 11:34:54.3 



O 

Governo do Estado de Iblo Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVICOS 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds, por intermédio do seu 

Diretor Presidente, vem AUTORIZAR a partir da presente data a 

empresa MARCI AREIAS vencedora do Convite n° 003/2005/MTGds, 

o inicio da execução dos serviços contratados. 

Sem mais para o momento, assino a presente. 

Cuiabá, 10 de Agosto de 2005. 

JO 1tÍLÔS PAGOT 
retor Presidente - MTGAs 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: ipagot@mtgas.com.br 
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MEIO AMBIENTE 
DIÁRIO OFICIAL QUARTA FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2005 

PUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - PEMA 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2005 
Processo n°: 37618/2006 
Contratante: FuneLado Estadual do Maki Arnblanie - FEMA. 
Contratada; Sara Suely lio Capormisi. 
Objeto: Tem por objeto aditar o prazo de vigencia do Contrato 021/2005. Per nutu 60 (oisooenis mat) 
Vigência: sere a partir de 17/06/2005 ate a data de 17/08/2005. 
Data de Assinatura: 17 de limbo 0. 2005. 
Assinam: Marcos Henrique Maenad° - Secreted° Especial do Maio Ambiente e Presidents de 

FEMA4AT. 
Sara Sualy AMU° Caporoaiti - Contratada. FTO . 9 508 

PROCESSO bf 2704/99 
INTERESSADO - HOSPITAL MARIA AUXILIADORA 
ASSUNTO: Recurso impetrado contra o Auto de Infraglo if 5418 
RELATOR: Rubens Coelho de Miranda Jr. 
r Junta de Julgaruento de Recursos 
Saaaãa d4 -401/antento - 20/05/05 

CORDA0 42/05 
Vistos, relatados e discutidos os au s. do Process* if 2704/99, Hospital Maria Auxiliadora. 

_fflacaminhando recurso contra o Auto de Infratito cf 5418, de 03.12.99 aplicada pela FE/AA. conforme 
dispositivm legais, art. 18. 95,111 do 99 da Lei 38 de 21/11/95. . 
Acordam os naembros da Junta de Julgamento de Recursos, por maioria em olio acolher o voto do 
relator, atenuante a multa de 501 (quinhentas e um.) aplicada pale Fundaçao Estadual do Meio Ambience 
- PEMA para 250 (dmentas e eloqUenca) UPF/MT, pelo fato do empreendedor ter juntado aos autos t • 
requarimento da Licença de Operaçao. 
Preemies i votação os seguintes membros: 
Marcos Antonio Tolenthao de Barros 
R4Prmeetarite da OAB 
Morelia A.G. Santos 
Representante do IESCBAP 
Rubens C. de Miranda Jr. 
Representante da SES 
Solange Alves 
Representante da FEPESC 
Renata Viviaca 4.811v. 
Representante da REMOECO 
Cuiabá/MT, 204. maio 4. 2005. 
Marcos Antonio Tolenboo de Banos 
Presidente da J.I.R. 
• Reptodieroce por altar incorreto .948 7 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
CELEBRADO ENTRE 0 INSTITO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E 
MADEIREIRA BENEDETTI LTDA. 

INSTTTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, entidade autárquica de regime especial, dotada de personalidade 
juridica de direito público, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, criado pela Lei n° 7.735, 
de 22 de fevereiro dc 1989, inscrito no CNP.1 n° 03.659.166/0001-02, tom sede na Av. L-4 Norte, 
SAIN, BRASILIA-OF e jurisdidlo em todo o território nacional, neste ato representado por, Jose 
Geraldo de Araujo Gerente Executivo do MAMA em Sinop-MT, casado, residente e domiciliado 
em Sinop-MT, portador da Cl tr* 1.431.065 SSP/MG, inscrito no CPF n° 343.313.366-20, 
nomeado pela, Portaria n° 01, de 06 de Maio de 2005, publicado no Diário Oficial da União no dia 
08 de Abril de 2005, e a Madeireira Benedetti Lida doravante denominada Compomissõria, com 
seda na BR-163, Km 816, Setor Industrial Cep 78.550-000 Municipio de Sinop-MT, registrada no 
IBAMA sob re 13540, inscrita no CNH sob n° 03.141.017/0001-57, neste ato representada por 
Adair Mário Banedeni, brasileiro, casado, residente domiciliado em Sinop - MT, CI re 11/R-
344.704 SSP-SC, inscrito no CPF n° 386.943.609-34, conforme poderes que Ilia sio conferidos 
pelo contrato social da empresa, tento em vista o dispositivo no an. 10 § 20, inciso 111, e nos arts. 
15,16 e Ida lei n° 4771/65, o processo administrativo na 3049/95-62 e; 
Considerando que a explorado florestas, atuaudo como matriz de desenvolvimento no Estado de 
Mato Grosso, deverá esta atrelada as normas técnicas e legais, corno exigências indeclinável para 
a efetiva proteçao e garantia da continuidade do processo de desenvolvimento ern bases 
ambientalmente sustentáveis; 
Firmam o presente Termo de Ajustamento de Conduta, com força de titulo executivo extrajudicial, 
com amparo do § 60 do art. 5° da Lei n° 7347/85. mediante as clausulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente termo tem por objeto o compromisso de adequado do comprornissário as normas 
ambientais vigentes, possibilitando analise e eventual aprovado de uni plano de manejo florestal 
sustentado ou de reflorestarnento para cumprimento da rep011id0 floresta. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO 
0 compromisso se obriga a: 
I - apresentar certidão comprobatória do registro de imóveis da averbação da reserva legal em um 
percentual de 50% ate 9 de dezembro de 1999. data da primeira edição da Medida Provisória que 
institui a obrigatoriedade de um percentual de reserve legal de 80% na Amazônia Legal. 
II averbar em um prazo de tits anos, em conformidade com o percentual estabelecido no inciso I, do art. 16 da Lei n° 4.771, de 1965, o percentual de no Minin10 30% da reserva legal da 

'edade, a margem da inscrição da matricula do imóvel, registrado no Cartório de Registro de it

o efetuar torte raso na ires • ser objeto de complementad o da reserva a que refere incisoII - l 

de 1° Oficio de Sinop - Mato Grosso sob o n° 11.941, cm complementado a sverbado . ' já procedida, ou adotar o instrumt° en de compensado previsto no inciso III do art. 44, Lei 
1, de 1965. 

anterior. . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Caso o zoneamento econômico ecológico do Estado seja aprovado no período a quo se refere o inciso I, cumpridos os tramites do parágrafo 5° do art. 16 da Lei n° 
4.777/1965, fica a Compromissária, em prazo de seis metes contados da aprovação do ZEE, obrigado a averbar a reserva legal nos entuais definidos nesse instrumento. F 3
CLÁUSULA TERÇEIRA -DAS AT . UIÇC)ES DO IBAMA 
Incumbe ao Cornpromitente, após a Aebraçio do presente instrumento por intermédio da sua 
Gerencia Executiva no Estado de Mato Grosso, dar inicio/continuidade a analise do Plano de 
Manejo Florestal Sustentado ou reflorestamento para fins de cumprimento da reposição florestal 
apresentado pelo cornpromisserio. 
CLAUSULA QUARTA - DA INADIMPLICNCIA • 
0 elo cumprimento, pelo Compromissaria, dos prazos e obrigações constantes deste termo 
importari: 
I - na cominado de pena pecuniária no valor de RS 1.000,00 por cada hectare não averbado. 
II - na execução judicial das obrigações nele estipuladas, sem prejuizo das sanções penais e 
administrativas aplicáveis • espécie. . . . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nio constituirá descumprimento do presente TERMO, a eventual 
inobservincia pela comproroissaria, de quaisquer prazo estabelecidos, desde que resulte de caso 
fortuito ou forca mains, na forma tipificada no art. 393, da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 0 disposto no presente TERMO não elide • imposição de .anão 
administrativa pelo Compromise contra a Comprornissaria, sempre que se verificar 
descumprimento de quaisquer de sasAyausulas ou infração as normas ambientais. 
CLAUSULA QUINTA - VIGEN ' 
0 presente termo, com eficácia de titulo executivo extrajudicial , na forma dos art 5* §6° da Lei n° 
7.347/85, produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e tent vigência de tits anos. 
CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICACAO 
0 Presente termo será publicado, por extrato, as expensas da Cornpromissaria, no Diário Oficial da União e do Estado do Mato Grosso, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar desce assinatura. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Eventuais litígios oriundos dos termos do presente instrumento serão dirimidos no Foro da Justiça 
Federal de Mato Grosso. 
Por estarem de acordo, firmam o presente compromisso em 04 vias em 04 laudas de igual teor. 

E8, 'dclé s.r.7 -°r,,t' e/*--  reArtcosisk4riLkiaOL 
3 eis..t.24004,,r, .1.: 

FT0.9551
____JagesttolitiV ziAiezteltstte. 

szvemosesnie 

INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 
EXTRATO DE CONTRATO 008/2005/MTGAS 
CONTRATANTE: Companhia Mato-grossense de Gas - MTGis 
CONTRATADA: Marci Areias 
OBJETO: seleção de empresa que prestara consultoria técnica especializada au area 
distribuição do gas natural, abrangendo as segmentos residencial, comercial, industr I p 
veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise de projetos, acompanharnenter. am 
campo das obras de implantação da rede ate a efetiva con clusdo dos procedimentos para a 
colocação em operação. 
Valor: RS 126.000,00 (Cento c Vinte r Seis mil reais) 
Vigência: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária: &DO°, 22, programa: 201, projeto atividade: 3044, elemento de 
despesa: 3390.3500, fonte:240. 
Data de assinatura: 10 de agosto de 2005. 
Signatários: Jose Carlos Pagot - Diretor Presidendda MTGes e Marti Areias. FTO .9504 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA. NO110.44V7AQ,A0 E QUALIDADE INDUSTRIAL. INMETRO 
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADEPfMATO GROSSO- IMEQ 

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 13/2003 

Contratante: Instituto de Metrologia e Qualidade de Mato Grosso -IMEQ/MT 
Contratada: Fortesul Serviços Especiais de Vigilância e Segurança Lida. 
Objeto: Prorrogar por 01(um) ano o prazo de vigência do Contrato n° 13/2003, passando a 
vigorar ate o dia 31/07/2006. 
Valor: RS 430,00(quatrocentos e trinta reais) mensais 
VigIncia: 01/08/2005 a 31/07/2006 
Da ritificação: ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato inicial. 
ASSIBSIM: Eng. Agrônomo Jair José Durigon Superintendente IMEQ/MT e Cipriano LIMI1 

de Matos - Representante Legal da Contratada. FTO . 9 494 , 

INFRA-ESTRUTURA 
PORTARLA/SENFR.A.rN° 524/05 
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTUR-A,. no Liao de alias atribuiggres legais, 

INSTITUIR, conaid•rando o qua const• da CI 270/2001 - ASLi/SINFRA. de 05/08/05, urna Coronado (armada pelos eery:Worm adisnie nomeados, encarregada de realizar e Julear os trabalhos licitatorim relacionados da CONCORRENCLA PUBLICS. -.. EDITAL - Na 
005/2005. qua teni come objetivo Hlecionar erripreica especializada ast, ohms de coital:ludo rodoviária. pars ezetrudo das ohms da pavImentaclio Halm. na Sens da Onça (MT -4715 • Serra Talanna (MT -040) divididos ern 02(4o1s) Rotes: Lote 01 - Rodovia MT-471, Troche.: Ent. BR-163 - Ent. MT-040, Sub-trecho: Serra da Onça, amend° 2030 lern. Lour 02 - Rodovia MT -040. treebo: Ent. MT -47I - Ent.  MT-I40/ Sub-trecho: Sena Tanta. emendo 2.08 Km, eon malLeado prevista para e dB 10 de &goat° do 2005. as 08:30 he na sala de reuniges da Assassoria Especial do Licitações da S/NFRA. 

COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DES 3UZA Presidente 
VILMA DOS SANTOS 4ARITNELLI - Membro 
FR-ANCISCO NUNES MARTINS PILHO - Mangers 
SIGLLA FLORES DE SOUZA ' - Secretária 

CUMPRA-SE• 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFR.A-ESTRUTUR.A. em Cuiabili-MT. 094. agosto de 2005. 

PORTARIA/SINFRAAV. 525/05 
O SECRETARIO DE ESTADO DE DTFRA-ESTRUTURA, no isso de suas atribuições legais, 

INSTITUIR. considerando o qua comm da CI 271/2005 - ASLVSINFRA. de OS/08/05. tuna Comisslo formada pelos servidores adiante 11.113•••10S, ericariegada de realizer c julgar os trabalhos licitatórios relacionados da TOMADA DE PREÇOS - EDITAL - N. 047/2005, qua tern coma objetivo selecionar maplesa especializada em obras de copal:rude. civil. para restaurado a revitalizado do Chas Teatro CUlad, barn cultural invevel tombado para o Patrimônio Histórico • Cultural do Estado de Mato Grosso, slue:Ado E Avenida Chnollo Vargas, cm Culabe-MT, com realized* prevista para o dia 09 de ago.° de 2005, an 00:30 he na aide de reunifies da Assessoria Espeeial de Lionageoes da SENTFRA. 

COMISSAO: 
SIDNEI OARCEZ DE SOUZA - Presidents 
VILMA DOS SANTOS MARTINELLI - Membro 
71-LALITA DE CARVALHO - Membro 
SIOLIA FLORES DE SOUZA - Sect:mina 

CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRIJTUR.A. are Cuiabá. NIT. Onde agosto 4. 2005 

PORTARLA/SINFRA/51r4 526/05 
0 SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, ri-o uso de suas atribuições legais, • 
INsTITULR, conaidersodo o que consta da Cl 272/2005 . - ASLYSINFRA. de 05/08/05, uma Cot:Masao formada pelos servidores Reliance nomeados. enuarregada de real:ear e julgara, trabalhos licitatórios relacionados da TOMADA DE PREÇOS-- EDITAL - 048/2005, qua tern corno objetivo selecionar empresa eepecialleada OM obras de °onset:tad° civil, para restaurado e revitalized° do lesdnito Historic° e Oeogreflco - Casa Bad° de Melgaco- . bem cultural imóvel tombado pelo Patrimônio Historico • Cultural do Estado de Mato Grosso, localizado no crummonto etas Ruas: Barlo de Moline° com • Volunterios da Patna. soc Cuiabe-MT, com realized., prevista par. o dia 09 de agosto de 2005. as 14:30 ha. na gala de reuniOes da Assessoria Especial d• Lion:adios da SINFRA. 

COMISSÃO: 
SIDNEI CIARCEZ DE SOU - President* VD-MA DOS sra.rros LLI - Membro THALrrA DE CARVALHO - Membro 
SIOLJA FLORES DE SOUZA - Seeman& 

CUMPRA-SE• 

SECRETARLA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTTJR.A.on Cuiabá. MT. 094, agosto de 2005. 

PORTARIA / SINFRA/N7534/05 
0 SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso 

de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

.INSTITUIR„ unia Comissto formada pelos servidores adiante nonuados corn a fmalidade de 
efetuar Medições o Recebirnentos para Execução de Obras de Restauração de Rodovia 
Pavimentada , na Rodovia MT - 483/130 , Troche,: Ent?' BR - 183/364 Contorno 
Viário de Rondcinepolis - Km 100 - Ent?' MT - 130 - Posordm - Ente BR - 070 ( 
Primavera do Leste ) , numa extansio de 121,313 Km ; LOTE - 04: Sub-Trecho: 
Estaca 4502 * Estaca 6065 13„ com extensão de 31,273 Km ,do Conformidade como 
Instrument° Contratual n .  008/2.005/00/00 - ASJU. Retroagir para o dia 20/07/05. 
A: TRÊS IRMÃOS LTDA. 

COMISSAG: 
ENG. AUGUSTO ADDOR NUNES DA SILVA - FISCAL 
ENG. OLICIO QUINTILHANO DE OLIVEIRA - MEMBROS 
ENG.  WATERCIDES CARLOS MACON - MEMBROS 

CUMPRA-SEi 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT. 10 

deAGOSTOds2005. 
FT 0-9540 

_ 

 mel 

TGA 
u . 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGEC-COORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

* 
I 
I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 
I 
* 
I 
I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I 
I 

I 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS I 
I I 
I PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS I 
I REGIONAL: REGIÃO VI - SUL I 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: GLOBAL FORMA LICITACAO: OUTROS N.: I 
I I 
I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: I 
I CREDOR - I 
I CODIGO : 2523944-9 CGC : 07395022000147 I 
I NOME : GASWAY-CONSULTORIA DE GAS NATURAL I 
I Ai& ENDERECO: RUA CORONEL PROST DE SOUZA 53 APTO 92 EMBARE I I ip SANTOS CEP: 11040 U.F.: SP FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 
 * 1  (III DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

*
I 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

17 502 2007.0600 3390.3500 246 

I VALR TOT DO EMPENHO : R! 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

10/01/2006 PEDIDO: 175026000051 EMPENHO: 17502600005-8 I 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

82.800,00 42.000,00 40.800,00 I 

42.000,00( QUARENTA E DOIS MIL REAIS *******************************************) I 
( *********************************************************************) 
( *********************************************************************) 

I HISTORIC° :REF A SERV. DE CONSULTORIA CONF CONTRATO 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : / / ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - JOSE CARLOS PAGOT 

CHEFE DO ORGAO DE FINAN$AS 

AGV768OR 05A 14:45:47.4 

In



Governo do Est & de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 008/2005/MTGAS 

0 objeto do presente Contrato é a seleção de empresa que prestará 
consultoria técnica especializada na área de distribuição do gás natural, 
abrangendo os segmentos residencial, comercial, industrial e veicular. 
Participação nas reuniões técnicas, análise de projetos, acompanhamento 
em campo das obras de implantação da rede até a efetiva conclusão dos 
procedimentos para a colocação em operação. 

Pelo presente instrumento particular, as PARTES adiante qualificadas, 
assim chamadas quando citadas em conjunto, têm justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, o qual se regerá conforme a Lei Federal 
8.666/93, pelos princípios gerais de direito e pelas cláusulas e condições 
adiante estabelecidas. 

PARTES: 

0 ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio da COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS - MTGAS, sociedade de economia mista, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, 
autorizada pela Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, com sede 
Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 — Edifício 
American Business Center, Sala 704 — Bairro Aclimação na cidade de 
Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada 
CONTRATANTE, representada pelo seu Diretor Presidente JOSÉ 
CARLOS PAGOT, portador da cédula de identidade RG n° 1.147.950-2 
SSP/PR e CPF/MF: 317.531.249-72 e a empresa MARCI AREIAS inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.395.022/0001-47, com sede na cidade de Santos/SP, 
situada à Rua Coronel Proost de Souza, n° 53, ap 92, Embare, 
representada pelo Sr. MARCI AREIAS, portador da cédula de identidade 
RG sob o n° 30909235 SSP/SP e CPF/MF sob o n° 020.077.118-34 
doravante denominada CONTRATADA. 

Av. Hist Rubens de Mendonça. 2254 - Ci. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot(&,mtgas.com.br 
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Governo do Estado de itt, Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CLAUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

1.1 - As PARTES concordam em adotar, para efeitos deste Contrato, a 
seguinte definição para os termos abaixo: 

1.2 - PARTES — Como CONTRATANTE a COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS - MTGás e como CONTRATADA MARCI AREIAS. 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. 0 objeto do presente Contrato é a seleção de empresa que prestará consultoria 
técnica especializada na área de distribuição do gás natural, abrangendo os segmentos 
residencial, comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, análise 
de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da rede até a 
efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL E A SUJEIÇÃO AS 
NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

3.1 —A presente contratação é formalizada sob a égide da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações, bem como as Cláusulas deste Instrumento Contratual. 

3.2 — Este instrumento foi precedido de licitação na modalidade Convite, 
com o edital n° 003/05/MTGás, tendo sido originada do Processo 
Administrativo n° 003/05/MTGás. 

3.3 — Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das 
cláusulas do presente Contrato serão resolvidos segundo os princípios 
jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado do Diretor Presidente da 
MTGás. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E 
NORMAS TÉCNICAS 

4.1 — Os serviços contratados serão executados conforme item 2.1 e de 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Ci. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : ipagot(&,mtgas.com.br 



Governe do Estado de kb Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

acordo com as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei 
8.666/93, respondendo cada uma das partes pela inexecução total ou 
parcial. 

4.2 — As normas, manuais, instruções e especificações vigentes para 
serviços de consultoria técnica desta natureza deverão ser obedecidas, 
bem como as recomendações e determinações das Leis Federais, 
Municipais e Estaduais. 

4.3 — O responsável pela execução dos serviços será o engenheiro 
químico Sr. Marci Areias. 

4.4 — A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

4.5 — A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, 
as mesmas condições exigidas para a habilitação e o valor da proposta. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 — Os serviços contratados e executados serão pagos com base no 
preço integrante da Carta Proposta aprovada, no valor de R$ 126.000,00 
(Cento e vinte e seis mil reais) em 12 parcelas mensais. 

5.2 — 0 presente contrato não sofrerá alteração nem variação até o seu 
efetivo encerramento, ficando garantidos os valores propostos quando da 
realização da licitação. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1 — 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia 
Mato-grossense de Gás — MTGás, através de notas fiscais devidamente 
atestadas pela Diretoria Técnica-Comercial da MTGás, no prazo de 30 
(trinta) dias, após o recebimento do relatório e documentos exigidos no 
item 6.2 do contrato. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Ci. 704— Ed. American Business Ce 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: ipagotmtgas.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

6.2 - A data final do período de adimplemento de cada parcela será todo 
dia 10 (dez) de cada mês. 

6.2 — 0 pagamento das faturas fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 
a) Certidão do FGTS; 
b) Certidão do INSS; 
C) Certidão negativa de débito do CREA; 
d) Certidão quanto a Divida Ativa da União expedida pela procuradoria da 
Fazenda Nacional — Ministério da Fazenda; 

6.3 — 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação 
definitiva dos serviços e não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

6.4 — A CONTRATADA não será obrigada à retenção na nota fiscal de 11%, conforme 
artigo 148, inciso li da Instrução Normativa n° 03 de 14/07/2005. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 — As despesas decorrentes do contrato correrão á conta de recursos 
próprios da MTGás, na Dotação: 17502, Programa: 201 do Projeto 
Atividade: 3044, Natureza de Despesa: 3390.3500, Fonte: 240, para o 
exercício de 2005. 

CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

8.1 — O prazo do contrato será contado em dias consecutivos a partir do 
dia da expedição da ordem de inicio dos serviços. 

8.2 — Os serviços contratados deverão serão executados dentro do prazo 
de 12 (doze) meses. 
8.3 - 0 prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro 
da vigência do prazo anterior, na forma previsto no parágrafo 1° do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

[666U-- 3 L;uiaba -Mato 000 - Fone: '6'3) 642-4423 
jpagot@Mtgas.corn.br 

Or/ie 
Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CLAUSULA NONA — REVISÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

9.1 Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas 
cláusulas de fundo técnico, econômico e comercial, caso ocorram 
alterações supervenientes imprevisíveis, inclusive mudança na legislação 
ambiental, desequilíbrio econômico financeiro que conduza à excessiva 
onerosidade para qualquer das PARTES, impossibilitando o cumprimento 
de suas respectivas obrigações, desde que a PARTE prejudicada não 
tenha dado origem a essa situação. 

9.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as 
razões que amparam o pedido e solicitando a realização de reunião, a qual 
se realizará, obrigatoriamente, dentro de quinze dias corridos do 
recebimento do aviso. 

9.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas 
em termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a 
Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia 
defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário 
para contratar com a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: •  jpagot@mtgas.com.br 
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Governo do EsWet de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

10.2. A critério da MTGás, caberá rescisão contratual independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação à Administração 
da MTGás. 
b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma. 
c) Não informar corretamente à Administração da MTGás, sobre o 
andamento dos serviços contratados. 
d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MTGás. 
e) Subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
autorizam a rescisão. 

10.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGás não reembolsará 
ou pagará á empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a 
seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 

10.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa 
Contratada, à mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que 
já foram executados e atestados pela fiscalização. 

10.5. No caso de rescisão bilateral, a empresa Contratada terá direito a 
receber somente o valor dos serviços executados e atestados pela 
fiscalização, e o que lhe couber conforme o art. 79 da Lei 8.666/93. 

10.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o 
caso, será descredenciada no "Cadastro de Fornecedores" por igual 
período, sem prejuízo da Ação Penal correspondente na forma da lei; 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Cen 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: jpagotAmtgas.com.br 



Govccno do Estado de Mato &MO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS 

11.1 - À CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense 
de Gás — MTGás, multas de 0,01% do valor atualizado do Contrato, nos 
seguintes casos; 

a) Não informar corretamente à Administração da MTGás sobre o 
andamento dos serviços contratados; 

b) A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber desta Companhia, ser-lhe-6 concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Orgão competente para que seja inscrita na Divida Ativa 
do Estado, podendo ainda a Administração proceder a cobrança judicial da 
multa; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - Qualquer das PARTES poderá rescindir o Contrato, nas seguintes 
hipóteses de denúncia unilateral: 

12.1.1 — Liquidação, judicial ou extrajudicial, falência ou concordata da 
outra parte, homologada ou decretada; 

12.1.2 - Transferência parcial ou total a terceiros, sem autorização prévia e 
por escrito da outra parte, dos direitos e obrigações que lhe são atribuídos 
neste Contrato; 

12.1.3 — Após constituição em mora da outra parte, com prazo nunca 
inferior a 30 (trinta) dias; 

12.1.4 — Também será rescindido o presente contrato quando oc rrer 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254— Q. 704— Ed. American Business ( 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagotAmtgas.com.br 
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Govemo do Egad° de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

qualquer da hipóteses constantes no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA 

13.1 - Toda e qualquer tolerância quanto ao cumprimento pelas PARTES 
dos prazos e condições estabelecidos no Contrato não significará 
alteração ou novação das disposições ora pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - soLugÃo DE CONTROVÉRSIAS 

14.1 - Para dirimir dúvidas e resolver questões emergentes deste Contrato, 
as PARTES elegem o foro de Cuiabá-MT para as iniciativas judiciais da 
MTGás renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRIDADE DO CONTRATO 

15.1 - As PARTES acordam que o Contrato constitui a expressão única e 
finai dos acordos alcançados, devendo ser interpretado como um todo 
harmônico. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONFORMIDADE DAS PARTES 

16.1 - Expressam as PARTES a sua conformidade com o teor integral do 
Contrato, obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que são 
firmadas na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, em 3 (três) vias de 
um mesmo teor e para um só efeito. 

Cuiabá(M 10 de Agosto 2005. 

JOSÉ CAREOS PAGOT 
Dire residente — MTGás 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
RG: 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - cj. 704 - Ed. American Business Cent 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagotmtgas.com.br 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - mTGAs 

Oficio n° 33.06 DTC MTGAs 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JEFFERSON FAVARO 
Gerência Jurídica 
MT Gás 

Cuiabi/MT, 04 de Agosto de 2.006 

Assunto: Solicitação de renovação de contrato de prestação de serviço 

Prezado Senhor; 

Levando-se em conta: 

1 — Que o contrato de fornecimento de consultoria técnica do engenheiro Marci Areias está 
vencendo; 
2 — A necessidade de um supervisor técnico para os trabalhos no Citygate; 
3 — A demissão, por contingenciamento determinado pelo Governo do Estado, de dois 
engenheiros alocados no Departamento Técnico Comercial, a saber, Acelino Capistrano 
(engenheiro Mecânico) e Jully Heverlly (engenheira Química). 
4— 0 risco operacional das operações em ambiente classificado (EX-D e Ex-I), que requerem 
acompanhamento de pessoal qualificado; 
5 — 0 crescimento da Area técnica-comercial da MT Gás; 
6 — A redução no custo para renovação do contrato, proposta pelo sr. Marci Areias, em 40%. 

Venho através desta, solicitar prorrogação do contrato com o engenheiro Marci Areias 
pelo prazo de um ano. 

Ressalto entretanto que: 

1 — A renovação deste contrato deve ser ainda analisada sob o ponto de vista legal, e só deve 
ser efetuada se a legislação vigente nos amparar. 

Atenciosamente, 

Marcio A. P. Guimarães Jr. 
Diretor Técnico- Comercial - MTGis 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (6513642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: mguimaraes@mtgas.com.br 



MTGás 

RúD.: 

Cuiabá 17 de Julho de 2006 

;6i 
MTGAS 
MARC 10 GUIMARÃES 
DIRETOR TÉCNICO-COMERCIAL 

Segue proposta de revisão de contrato e extensão do prazo do 
Instrumento Contratual n° 008/2005. 

1° - Redução de 40% no valor contratado de R$ 10.500,00, passando a vigorar o novo 
valor de R$ 6.300,00 — cláusula 9.1 

• 

• 

2° - Extensão do prazo contratual de 12 meses a partir de 10/08/2006- cláusula 8.3 

3° - Os deslocamentos ida e volta para o City-Gate, visitas às industrias no distrito 
industrial, e aos postos de gasolina em Cuiabá, serão feitos por mim com meu veiculo, e 
todas as despesas serão de minha responsabilidade. 

4° - Coloco-me sem ônus adicional A disposição da MTGAS, para ser seu Responsável 
Técnico perante ao CREA-MT, em atendimento A. lei federal que regula o registro de 
Empresas do ramo petroquímico e derivados. 

A seguir apresento uma estimativa mensal de resultados considerando 
os valores apresentados: 

Atenciosamente 

Receita R$ 6.300,00 
Impostos direto R$ 1.470,00 
Veiculo R$ 600;00 

Saldo  R$ 4.230,00 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

6.2 - A data final do período de adimplemento de cada parcela será todo 
dia 10 (dez) de cada mês. 

6.2 — 0 pagamento das faturas fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Certidão do FGTS; 
b) Certidão do INSS; 
C) Certidão negativa de débito do CREA; 

• d) Certidão quanto a Divida Ativa da União expedida pela procuradoria da 
Fazenda Nacional — Ministério da Fazenda; 

6.3 — 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação 
definitiva dos serviços e não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 — As despesas decorrentes do contrato correrão à conta de recursos 
próprios da MTGás, na Dotação: 17502, Programa: 201 do Projeto 
Atividade: 3044, Natureza de Despesa: 3390.3500, Fonte: 240, para o 
exercício de 2005. 

• CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

8.1 — 0 prazo do contrato sera contado em dias consecutivos a partir do 
dia da expedição da ordem de inicio dos serviços. 

8.2 — Os serviços contratados deverão serão executados dentro do prazo 
de 12 (doze) meses. 

8.3 - O prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro 
da vigência do prazo anterior, na forma previsto no parágrafo 1° do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Av. Hist. .'_endonça 2254 — Ci. 704— Ed. American Business —enter 
CEP 76050-0C/0 - Cuiabá — Mato Grosso - Fona (65) 642-4423 

jpagotmtgas.com.br 
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CLAUSULA NONA — REVISÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

9.1 Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas 
cláusulas de fundo técnico, econômico e comercial, caso ocorram 
alterações supervenientes imprevisíveis, inclusive mudança na legislação 
ambiental, desequilíbrio econômico financeiro que conduza à excessiva 
onerosidade para qualquer das PARTES, impossibilitando o cumprimento 
de suas respectivas obrigações, desde que a PARTE prejudicada não 
tenha dado origem a essa situação. 

9.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as 
razões que amparam o pedido e solicitando a realização de reunião, a qual 
se realizará, obrigatoriamente, dentro de quinze dias corridos do 
recebimento do aviso. 

9.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas 
em termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a 
Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia 
defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93: 

a) Advertência, 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário 
para contratar com a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que. 
aplicou a penalidade. 

ubens cie Mendonça, --Cj. 704— Ed. Arnertan Busness 
CEP 78050-000 - Cuieba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-f-rra;. jpagot@mtgas.com.br 

• Mato Grosso 
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Analise proposta Sr. Marci Areias 

Rendimentos: 

Salário Gerente de Operações e Engenharia: 3.300,00 

Adiconal Periculosidade de 30%.: 990,00 

Total de rendimentos 4.290,00 

Descontos impostos: 

INSS segurado  308,17 

1RRF 592,42 

Total de descontos  900,59 

Salário Liquido 3.389,41 

Relação de encargos da empresa 

Remuneração 4.290,00 

FGTS 364,65 

INSS . ..38,8% sobre salario 1.664,52 

13° prop.1/12 avos  357,50 

INSS sobre 13° 138,71 

FGTS sobre 13° 30,39 

Ferias valor prop. mês  119,17 

INSS sobre férias 46,24 

FGTS sobre férias 10,13 

Total ao mês 7.021,30 

TOTAL AO ANO 84.255,60 

6.319,17 MÊS ref. salário 

526,60 13° ao mês 

175,53 Férias ao mês 

Rejant .10100 Leih Gerente Adrr. e oianceire -MTG6, 
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Governo oo Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Cuiabá/MT, 04 de agosto de 2006. 

Do Departamento Jurídico 

Para: Diretor Técnico Comercial 

Trata-se de consulta feita pelo Diretor Técnico Comercial da Companhia 

Mato-grossense de Gás - MTGds, sobre a possibilidade jurídica de prorrogar-se 

o Contrato n° 008/2005, firmado entre a Companhia Mato-grossense de Gás e a 

Empresa Marci Areais, CNPJ /MF n° 07.395.022/0001-47, pelo período de 12 

(doze) meses, tendo como fundamentos a necessidade de supervisor técnico para 

os trabalhos no Citygate, as demissões por contingenciamento, determinado pelo 

Sr. Governador do Estado, de dois Engenheiro alocados no Departamento 

Técnico Comercial, o risco operacional das operações em ambientes 

classificados, que requerem acompanhamento de pessoal qualificado, o 

crescimento da área técnica-comercial da MT Gás e a redução no custo para 

renovação do contrato. 

a síntese. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Clj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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Histórico do contrato 

A relação contratual ora em tela, originou-se do procedimento licitatório na 

modalidade convite n° 003/2005, onde a Empresa MARCI AREAIS logrou-se 

vencedora por ter apresentado proposta mais vantajosa A. administração pública, 

cujo objeto era a seleção de empresa para prestar consultoria técnica 

especializada na área de distribuição do gás natural, abrangendo os segmentos 

residencial, comercial, industrial e veicular. Participação nas reuniões técnicas, 

análise de projetos, acompanhamento em campo das obras de implantação da 

rede até a efetiva conclusão dos procedimentos para a colocação em operação. 

0 valor da proposta vencedora foi de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil 

reais), a serem pagos em 12 prestações mensais e iguais no valor de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) cada. Lavrado Contrato Administrativo n° 

008/2005 na data de 10 de agosto de 2005, com período de 12 meses de 

vigência, a serem contados da expedição da ordem de serviços, o mesmo 

encontra-se em plena vigência e execução, sendo que suas cláusulas são 

cumpridas fielmente por ambas os signatários. 

A disposição contratual que autoriza a prorrogação do presente contato, faz 

alusão as hipótese prevista no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93. 

A interpretação dos contratos administrativos 

0 direito administrativo rege os contratos administrativos. Submetem-se 

eles (os contratos) a regime especial, previsto na Lei n° 8.666/93, mas 

desprezam, na sua exegese, regras da teoria geral do direito. Pode-se mesmo 

afirmar que o regime jurídico dos contratos administrativos combina elementos 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

públicos e privados, regras de direito administrativo - que tem prevalência - e 

regras de direito privado. Pontifica Hely Lopes Meirelles que: 

"(...) na interpretação do contrato administrativo é preciso ter sempre 
em vista que as normas que o regem são as de Direito Público, 
suplementadas pelos princípios da teoria geral dos contratos e do 
Direito Privado (...) Não se nega a aplicação das regras de 
hermenêutica comum, mas nessa operação não se pode olvidar que o 
objeto da contratação 6, sempre e sempre, o atendimento do interesse 
público"1

Para obter-se definições claras e precisas nos textos legais de direito 

administrativo, o interprete pode lançar mão das fórmulas integrativas da teoria 

geral do direito, sempre que isso seja necessário para atingir o interesse público. 

Portanto, nos parece correto afirmar que no direito público, e nos contratos 

administrativos, é possível fazer aquilo que o ordenamento jurídico em sua 

plenitude autoriza. 

Contrato de prestação de serviços - prorrogação. 

A rigor, os contratos administrativos se extinguem com o advento do 

termo final, é dizer: expirado o prazo fixado no instrumento contratual, desfaz-

se automaticamente, o ajuste. Porém segundo o mestre Meirelles se faz 

necessário: 

"(...) distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu 
objeto e os que terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos 
primeiros, o que se tem em vista é a obtenção de seu objeto concluído, 
operando o prazo como limite de tempo para entrega da obra, do 
serviço ou da compra sem sanções contratuais; nos segundos, o prazo 
é de eficácia do negócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado o 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 20. ed., São Paulo: Malheiros, 1995, p. 2002 

Av. .Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 MTGás 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

prazo, extingue-se o contrato, qualquer que seja a fase de execução de 
seu objeto, como ocorre na concessão de serviço público ou na 
simples locação de coisa por tempo determinado. Ha portanto, prazo 
de execução e prazo de extintivo do contrato."2

Os contratos de prestação de serviços são contratos de resultado, pois neles 

o que interessa é o produto final, ou seja, os serviços prestados, servindo a 

cláusula que fixa o prazo de execução, como limite de tempo para a entrega do 

objeto, sem que o contratado sofra sanções contratuais. 

Os serviços prestados no presente contrato são do gênero técnico-

profissionais, ou seja, aqueles que para sua execução exige-se habilitação legal 

por parte de quem os presta, tendo como sua principal característica a 

exclusividade de profissionais de determinada categoria para a prestação dos 

serviços. 

A prorrogação dos contratos administrativos pode ser realizada quando 

ocorrer fato excepcional ou imprevisível ou quando houver providências a serem 

tomadas a cargo da Administração para que possa condicionar a execução do 

objeto, aplica-se os inc. I, II e VI do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita A. 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

§ 10 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais clausulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo, 11. ed. Sao Paulo: Malheiros, 1997. p. 197 

Av. Mist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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I - alteração do projeto ou especificações, pela administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A. 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

No caso em analise, percebemos que o objetivo da Administração foi a 

contratação de empresa que preste consultoria técnica especializada na Area de 

distribuição do gás natural, abrangendo os segmentos residencial, comercial, 

industrial e veicular. Tal contratação primou por de empresa com larga 

experiência no ramo de gás natural. 

Com as crescentes vendas de gás natural veicular nos posto de combustíveis 

da cidade de Cuiabá e a evidente expansão do consumo do mesmo gás para 

várias indústrias no distrito comercial, tornou-se necessária conhecimentos 

técnicos na área de comercialização e disponibilização de gás natural, devido o 

produto novo no Estado de Mato Grosso, motivo pelo qual faz-se necessária a 

continuidade da prestação de serviços. 

Com o aumento do consumo de gás natural veicular de forma muito rápida, 

bem acima do esperado pela Companhia Mato-grossense de Gás e com a 

instalação da rede de distribuição de gás natural que proporcionará a venda para 

as indústrias instaladas no distrito comercial de Cuiabá, far-se-á necessária a 

presença de profissional com amplos conhecimentos na área, para orientação nas 

negociações e fechamentos dos contratos de fornecimento de gás natural. 

Av. _Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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Da mesma forma, tal empresa deve acompanhar no campo das obras, a 

implantação da rede de distribuição até sua efetiva conclusão e os 

procedimentos para sua colocação em operação, conforme expressamente 

disposto no instrumento convocatório, amplamente divulgado na época da 

realização do certame licitatório. 

A rede de distribuição de gás natural que encontra em fase de instalação no 

Estado do Mato Grosso, estando em fase de implantação, o que faz necessária a 

permanência da consultoria técnica, a qual auxiliará implantação da mesma, haja 

vista a necessidade de conhecimentos específicos na área e por estar a empresa 

familiarizada com a estrutura de funcionamento da Companhia e os projeto de 

execução da obra da rede de distribuição, uma vez que acompanhou todo o seu 

planejamento e confecção. 

A demora na implantação é justificável, uma vez que tratando-se de 

sociedade de economia mista, somo regidos em parte pela Lei Federal n° 

4.320/64, a qual Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, estando portanto vinculados a dotações orçamentária e 

orçamento para investimento na construção da rede de distribuição. 

Tal demora na implantação da rede de distribuição de gás não foi 

ocasionada por ato da Companhia Mato-grossense de Gds - MTGds, mas sim 

pela contingência orçamentária determinada pelo Poder Executivo do Estado do 

Mato Grosso. 

O contingenciamento determinado pelo Sr. Governador atingiu também o 

quadro de funcionários da Companhia, a qual demitiu, segundo informações da 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
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O contingenciamento determinado pelo Sr. Governador atingiu também o 

quadro de funcionários da Companhia, a qual demitiu, segundo informações da 

diretoria técnica-comercial dois engenheiros, os quais respondiam pelos 

trabalhos do Citygate e orientavam as operações no ambiente controlado de 

riscos EX-D e EX-I, os quais requerem o acompanhamento de pessoal técnico 

qualificado, com experiência na área. 

de conhecido que nos contratos administrativos existe a supremacia da do 

interesse da Administração Pública, e na execução de seus contratos existem 

alguma prerrogativas, a qual, de prorrogar-se o prazo do mesmo, caso 

necessário, desde que exista previsão no instrumento convocatório. Sobre o 

assunto preceitua Hely Lopes Meirelles: 

"Nos contratos que s6 se extinguem pela conclusão do seu objeto a 
prorrogação independe de previsão e de licitação, porque, embora 
ultrapassado o prazo, o contrato continua em execução. 
0 prazo de prorrogação pode ser igual ou inferior e até mesmo 
superior ao do contrato inicial, observadas as limitações do art. 57 da 
Lei 8.666/93 (...) Muito embora o prazo máximo dos contratos 
administrativos se adstrinja A. vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, com as ressalvas da lei (art. 57, II, IV), são legitimas as 
prorrogações sucessivas desde que essa possibilidade tenha sido 
prevista no instrumento convocatório ou no ajuste inicial".3

Note-se que a cláusula 8.3 do contrato administrativo dispõe que "o prazo 

contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do Prazo 

anterior, na forma previsto no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n° 

8.666/93" (sic). 

3 MEIRELLES. Licitação..., cit. P. 201. 
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Alteração do contrato. 

No direito administrativo a modificação contratual é institucionalizada e não 

caracteriza rompimento dos princípios aplicáveis, é o reflexo jurídico da 

superposição do interesse público. 

Comentando sobre o assunto é conclusiva a posição do Professor Adilson 

Abreu Dallari: 

"Em síntese, o contrato administrativo celebrado em decorrência de 
uma licitação está por ela condicionado, mas tem vida própria. Ele 
pode ser alterado, sim, por razões de interesse público, até o ponto em 
que vinculo ou esse condicionamento não se rompa"4

A alteração dos contratos administrativos é ponto pacifico na doutrina, 

admitida categoricamente, limitada apenas pela imutabilidade de seu fim. Sobre 

esse postulado, explicita o Professor Carlos Cintra do Amaral': 

"A chamada mutabilidade do contato administrativo é uma cláusula 
implícita, a que adere a outra parte, em razão da qual a Administração 
Pública pode modificar, dentro do âmbito da razoabilidade, a 
obrigação do co-contratante, uma vez respeitado o objeto do contrato. 

Por inúmeras vezes o mestre de todos nós Hely Lopes Meirelles reiterou 

essa afirmativa em inúmeros pontos de sua vultuosa obra, a exemplo do que se 

segue6
: 

"0 contrato de obra ou serviço público - já o dissemos em repetidas 
oportunidades - fica sempre sujeito a alterações nos aspectos técnicos, 
decorrentes de modificações estruturais no projeto ou nos métodos 
executivos da construção. Essas alterações podem ser feitas 

4 MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas Licitações e Contratos, 9. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2002. p. 
478, apud DALLARI, Adilson Abreu, Limites à alterabilidade do contrato de obra pública. RDA, n. 201, p. 61. 
5 Temas de direito público, estudos e pareceres. Rio de janeiro: Renovar, 1997, v. 2, p. 1.400. 
6 MOTTA, Op. cit, p. 479, apud MEIRELLES, Contrato Administrativo - Alteraçõo de Projeto. In: Estudos e 
pareceres de direito público. Sao Paulo: RT, 1982, v. VI, p. 81-82 
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unilateralmente pela administração, mesmo que nenhuma cláusula 
expressa o consigne, mas só podem atingir as denominadas clausulas 
regulamentares ou de serviços, isto é, aquelas que disciplinam o objeto 
do contrato e o modo de sua execução. E assim é porque a obra 
pública deverá sempre adequar-se As suas finalidades, As exigências do 
serviço e ao interesse da Administração. Não importa o regime de 
execução - direta ou indireta - de tais obras e serviços; o que importa é 
a sua destinação pública. Como o interesse público varia a cada 
momento, há de variar também o modo de execução de tais 
empreendimentos e atividades. Dai por que o contrato de obra pública 
admite alteração unilateral na parte concernente ao projeto e à forma 
de sua implantação, desde que se mantenha a equação econômica-
financeira estabelecida inicialmente entre as partes. 

Percebemos que pela proposta apresentada não haverá alteração no objeto 

do contrato e sim pequena alteração no plano de trabalho da Empresa 

contratada, o que possibilita a alteração contratual, e é pacificamente permitido 

pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU, haja vista o acórdão do TC n° 

019.541/90-2, onde o Ministro relator deu especial destaque A. "justificativa da 

autoridade responsável, dentre elas a de que 'as alterações promovidas no 

projeto original (..) fundamentam-se em razões técnicas e econômicas para 

melhor adequação ao seu objetivo'; não havendo qualquer alteração na essência 

do objeto do contrato, e sim uma modificação no projeto, da qual resultou uma 

saudável redução de custos"'. 

Vislumbra-se, portanto, uma melhora na prestação dos serviços, uma vez 

que a Companhia necessita de Responsável Técnico junto ao CREA-MT, para 

que possa desenvolver suas atividades normais, neste sentido a o art. 59, § 10 da 

lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, a seguir: 

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas 
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou 

7 MOTTA. Op. cit, p.485 
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serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro 
nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 

§ 1° 0 registro de firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral s6 será concedido se sua 
denominação for realmente condizente com sua finalidade e 
qualificação de seus componentes. 

Sendo a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGds concessionária da 

distribuição do Gas Natural no Estado do Mato Grosso, além de deter a 

concessão para exploração dos outros ramos do Gas Natural, necessita, portanto 

de Engenheiro Químico que seja responsável técnico pela empresa junto ao 

CREA-MT, satisfazendo assim a legislação supra citada. 

A economia proporcionada no contrato foi perfeitamente demonstrada pelo 

Departamento Financeiro da Companhia, o qual apresentou a estimativa do 

custo para contratação de funcionário para o Cargo de Gerente de Operações e 

Engenharia, que desempenharia a função da empresa ora contrata, e custaria 

mensalmente para a companhia R$ 7.021,30 (sete mil, vinte e um reais e trinta 

centavos), totalizando o montante anual de R$ 84.255,60 (oitenta e quatro mil 

duzentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos), valor acima do que se 

gastará com a renovação do contrato, o qual sera de R$ 75.600,00 (setenta e 

cinco mil e seiscentos reais). 

Ademais, percebeu-se que será menos onerosos para administração pública 

continuar contratando com a Empresa Marci Areias, do que admitir-se 

funcionário para a função, conforme demonstrativo carreado aos documentos 

apresentados por ocasião da consulta. 
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Conclusão 

MTG1 
/.'° 

ROb.: 

Assistem, a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGas, elementos 

suficientes para a prorrogação do contrato administrativo n° 008/2005 de forma 

legal, para que se possa dar continuidade nos serviços prestado pela Empresa 

Marci Areias. 

Reduzido-se o valor do contrato, não se estará ferindo direito do contrato, 

uma vez que manteve-se o equilíbrio econômico-financeiro e tal redução 

compensatória para a administração pública, uma vez que será mais oneroso 

para mesma manter um funcionário do que prorrogar-se a contratação com a 

Empresa Marci Areias. 

Contudo, tal contratação necessita autorização da Diretoria Executiva da 

Companhia Mato-grossense de Gds. 

raldo iz de 
retor Mm. e F' 

ratijo 
MTGás 

Jefferson Apdo. 
Assessor Juri 

OAB/ 

_ 
avaro 

TGds 
O 
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10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 0008/2005 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, sociedade de economia mista, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, criada pela Lei 
Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, com a sede Administrativa na Avenida Rubens de 
Mendonça, n° 2.254 — Edifício American Business Center, Sala 704 — Bairro Aclimação 
na cidade de Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada MTGas, representada 
pelo seu Diretor Presidente, Sr. Helny Paula Campos, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado á Rua A, n° 159, Edifício João Paulo II, 40 andar, apt° 401, Bairro Alvorada, 
Cuiabá, MT portador do RG de n.° 025.316 SSP/MT e CPF n.° 112.328.541-15, e pelo 
Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. Geraldo Luiz de Araújo, portador do RG 
4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n° 203.167.551-68, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARCI AREIAS inscrita no CNPJ sob o n° 07.395.022/0001-47, com sede na cidade 
de Santos/SP, situada à Rua Coronel Proost de Souza, n° 53, ap 92, Embare, 
representada pelo Sr. MARCI AREIAS, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
30909235 SSP/SP e CPF/MF sob o n° 020.077.118-34 doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 0008/05/MTGas, do qual serão partes integrantes o 
Edital n° 003/2005 e seus Anexos, sujeitando-se as partes contratantes ás normas 
disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações e Decreto n° 7.217 de 14 de março de 
2006, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato de Prestação de 
Serviços 008/2005/MTGás, firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, com 
alteração do valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
0 presente termo aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Os serviços contratados e executados serão pagos com base no prego integrante da Carta Proposta aprovada, no valor de R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais) em 12 parcelas mensais. 
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CLAUSULA QUATRA — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original n° 008/2005/MTGás, 
celebrado em 10 de agosto de 2005. 

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de igual 
teor, forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2006. 

r 

HELNY PAULA CAMPOS 
Diretor President 

/two 
GERALD L DE ARAÚJO 
Diretor Adm strativo e Financeiro 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
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Segunda Feira.28 de Agosto de 2006 Diário0ficia1 
'ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INDEA 

.INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUAR1A DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA CONSELHO TECNCIO N ° 001/2006 Cuiabá de 25 de agosto de 2006. 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO - CTA. de acordo com as disposições contidas no Decreto n° 1.966/92, de 
22/09/92. artigos 45 e 9° , e no Regimento Interno do Conselho : 

RESOLVE 

I - Revogar a pedido a Portaria n°004/03 de 04/12/03 que nomeou o Tec. 
Def.Agrop Flor. VANTUIL GONÇALO BERTULIO, como suplente da Secretaria do Conselho Técnico 
Administrativo - CTA. 

II - Nomear a Assistente Tecnica de Defesa Agropecuária JUSSARA 
SANTIAGO FIGUEIRA. lotada na Coordenadoria de Planejamento do INDEA/MT, como suplente da 
Secretaria do Conselho Técnico Administrativo CTA. 

It - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Publicada. Registrada, Cumpra-se 

CLOVES FELICIO VETTORATO 
SECRETARIO SEDER 

PORTARIA INTERNA N° 043/06 

0 Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de 
Mato Grosso - INDEA/MT., no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VI do artigo 56 
do Capitulo I do Titulo IV, do Regimento Interno, aprovado pets) Decreto n° 1 966 de 22 de setembro 
de 1 992. 

R ES OLV E: 

-Alterara Tabela de Preço ri° 003/06 do INDEA/MT. 
II - Esta portaria entra em vigor a partir de julho de 2006. 

Publicada, Registrada, Cumpra-se 

Cuiabá;. 25 de agosto de 2006 

MED. VET. MARIA AUXILIADORA PEREIRA R DINIZ 
Presidente Substituta 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - INDEA / MT VINCULADA A 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 

Mora a TABELA DE PREÇO N°: oo3rzoos yaws a partir de Julho12906, nos Items a seguir. 
6DIGO ESPECIFICAÇÃO, JUPF/R$ 

00 F-C,DA -TAT er7.I38/12, &tried' petee Leis a...e. 7.639101 e 15781e1 
0.01.00 EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS SANITARIOS (GTA) 
Iteração da especifcacão do Rem abaixo, 
0 01 05 Goa de Transit° Animal (GTA) para abate de Bovinos, Bubalinos. Charms Caprinos .Sumos e 

Repteis(Jacantrs) 
0,6 

00200 DIAGNÓSTICO- LABORATORIAL • 
, c, do Item abaixo. 

Brucelose (Prova do Mercaptoetonol) por animal 0,41 

DETRAN / MT 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

EXTRATO DE CESSÃODESERVIDORES N°. 008/2006 
OBJETO - Cessão do Servidor Rubenhur Ferreira Carvalho, lotado no quadro de pessoal da prefeitura 
de Sinop/MT. para exercer suas funções junto ao Departamento Estadual de Tránsito - DETRAN/MT, 
desenvolvendo atividades inerentes ao Programa Nacional de Educação para o TrAnsito 
VALOR - RS 12.467,88 (doze mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 
VIGÊNCIA -12 (doze) meses a partir da assinatura 
DATA: 30/06/2006 
CONVENIENTE, DETRAN/MT 
CONVENIADO: MUNICIPIO DE SINOP/MT 

PORTARIA N° 313/2006/GPIDETRAN-MT 

"Nomeia a Equipe Técnica de Licitação da 
modalidade PREGÃO do DETRAN-MT" 

O Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. V'. Constituir a equipe técnica para analise e julgamento do anexo Ill referente ao Teste de 
Conformidade do PREGÃO de n.° 005/06 desta Autarquia, composta pelos Seguintes servidores: 

Equipe Técnica: 
Teodoro Moreira Lopes - Presidente 
Cindido dos Santos Rosa Júnior - Membro 
Laurene Macedo Rodrigues de Miranda -Membro 

Renner Esser de Viana - Membro 
Roberto Ramos dos Santos - Membro 

--1204144," 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação e encerra-se com o termino do 
trabalhos de Teste de Conformidade do PREGÃO de rt.° 005/06. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Cuiabá, 28 de Agosto de 2006. 

Valmir António de Moraes 
Diretor de Gestao Sisternica em exercício da Presidência do DETRAN/MT 

CEPROTEC 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 

SECRETRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 

CEPROTEC/MT 

TERMO DE COOPERAÇÃO 76/2006/CEPROTEC/MT PROCESSO N°199159/2006. 
INTERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 
CEPROTEC/MT e o Centro de Ensino Superior de Rondonópolis- CENSUR através da Faculdade dc 
Sul de Mato Grosso - FACSUL 
OBJETIVO- Formalização do acordo de cooperação para execução de atividades discentes E 
docentes em projetos. eventos, pesquisas, treinamentos, cursos e capacitações, nos termos de seus 
Regimento Internos. 
VALOR: não há repasse de recursos financeiros. 
PRAZO: 1 (um) ano, a contar da data de assinatura 
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2006. 

SECRETRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 

CEPROTEC/MT 

Republica-se por ter saido incorreto 
TERMO DE ADMVO 30/2006/CEPROTEC/MT PROCESSO N°70617/2006. 
INTERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 
CEPROTEC/tv1T e o Emanuel Delgado Magalhães. 
OBJETIVO aditar ao Contrato n° 30/2006/CEPROTEC/01T, Processo n.° 70617/2006, na sua 
Clausula Terceira - Do Preço e Forma de Pagamento, sendo o valor total mensal de R$ 1.652,28 
(urn mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e vinte e oito centavos) e Cláusula Quarta - Do Prazo 
- prorrogando sua vigência para a data de 20 de outubro de 2006. 
DATA: 22/06/2006 

CEPROMAT 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

PROCESSO 
OBJETO 

VALOR TOTAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ASSINATURA 
SIGNATÁRIOS 

EXTRATO DE 
INSTRUMENTO DE CONTRATO N° 017/2006 

Net Uno Tecnologia Da Informação Ltda 
Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso 
- CEPROMAT 
81690/2006 
Contratação de empresa especializada para desenvolver, instalar. capacitor. 
manter e dar suporte tAcnico de solução de sistema de informação 
denominado "Governo Transparente, pare a Secretaria de Estado de 
Planeiamento e Coordenação Geral de Mato Grosso localczado no CPA 
- Centro Politico Administrattvo. 
RS 408 600,00 (Quatrocentos e ado mil e seiscentos mais) 
3.3.90.39.00-Serviço Pessoa Juridica - Fonte 240 
15/08/2008 
Adriano Niehues (corrtratante) 
Gravele Cauhy Pichtoni (contratante) 
Luis Antonio Ttmotheo de Costa (contratada) 

Cuiabá, 28 de Agosto de 2006 

f _ 
ADRIA 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°008/2005 

Contratante: Companhia Mato-grossense de Gas 
Contratada: Marc: Areai - ME - CNPJ sob o n° 07.395.022/000147. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato com alteração de valor. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Assinam: Helny Paula Campos - Diretor Presidente; Geraldo Luiz de Araújo- Diretor . Adm. e Financeiro; 
Marci Areias - Contratada. 
Cuiabá/MT, 10 de agosto de 2006. 
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SR. MARCI, segue o solicitado 

Imprimir 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP N° 3, DE 14 DE JULHO DE 2005 

DOU 15.07.2005 
Nota 
Esta Instrução Normativa entra em vigor em 10 de agosto de 2005 conforme 

art. 761. 
Dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das 

contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Previdenciária - 

SRP e dá outras providências. 
IN DICE GERAL 
Seção IV 
Dispensa da Retenção 
Art. 148. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção e a contratada de 

registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando: 

I - o valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada 

nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite 

mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento em documento de 

arrecadação; 
II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente 

pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a 

duas vezes o limite máximo do salário de contribuição, cumulativamente; 

Ill - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de 

treinamento e ensino definidos no inciso X do art. 146, desde que prestados 

pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou outros 

contribuintes individuais. 
§ 1° Para comprovação dos requisitos previstos no inciso li do caput, a 

contratada apresentara á tomadora declaração assinada por seu representante 

legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento 

no mês anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de 

contribuição. 
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§ 2° Para comprovação dos requisitos previstos no inciso Ill do caput, a 
contratada apresentará á tomadora declaração assinada por seu representante 
legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, 
no exercício de profissão regulamentada, ou, se for o caso, profissional da 
área de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou 
contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura ou no 
recibo de prestação de serviços. 
§ 3° Para fins do disposto no inciso Ill do caput, são serviços profissionais 
regulamentados pela legislação federal, dentre outros, os prestados por 
administradores, advogados, aeronautas, aeroviários, agenciadores de 
propaganda, agrônomos, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atuários, 
auxiliares de laboratório, bibliotecários, biólogos, biomédicos, cirurgiões 
dentistas, contabilistas, economistas domésticos, economistas, enfermeiros, 
engenheiros, estatísticos, farmacêuticos, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos, geógrafos, geólogos, guias de turismo, 
jornalistas profissionais, leiloeiros rurais, leiloeiros, massagistas, médicos, 
meteorologistas, nutricionistas, psicólogos, publicitários, químicos, radialistas, 
secretárias, taquígrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia, 
técnicos em radiologia e tecnólogos. 
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